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Mês/Ano:Munlnpo:

12/2014PENTECOSTE
ÕrgSo;

(M-SECRETARIA OE AGRICULTURA £ PCSCA

Unidade orçarnentária:

01-SECRETARIA OE AGRICULTURA E PESCA

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Exeniáq;Município'

PENTECOSTE 2014
Empresai Contador:

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABELIDAOE S/S
CNPJ: CPF: CRC:

86.701.430/0001-56 010648/0-5 (CE)360.887,573-53

EndereçoCorrêrctal:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA,111

VILA BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Endereço ResWaiaaS;

RUA FLOR1ANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE
Telefone: Telefone Fkxp e Ceitiíar:

(85) 3214.0948 / 9916.3900(85) 3223.6400

Errai:Emrul;

municiplosconsuttoriafliamatf.com fannctttKSiomaN.com

ijno de Administração e Fmanç

XlíKfA.
Contador; OrctenSdor da Deipesn:

Anlomo GLsyíori A. Giÿcfiía
tó5- _V \

NQHE: Paulo íEJQííJ Santoi

MAT.: 034 253.773-37

AS* ASS:

rKQML=: t/o. Knl
MAVÍinÿS/O-U(tÁCítE)

HascjnMJrnn Ncío NOME:

MAT.: 2561
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DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Ctfdiin e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):

04.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA É PÊSCA

Nome do Servidm (Gestor):

ANTONIO GLAVSON AGUIAR GUIMARÃES

Caryo/FuínSo: CPF:

Secretário dg Agricultura o pesca 300,532,383-20

Matricula: Período tía Ges&o:

2561 01/01/2014 a 31/12/2014

Data do Ãio:Nomeatâo/DesigndçSo Ato N°:

N° 010/13

Data da Publicação:

02/01/201302/01/2013
Dota do Alt):

02/01/2013

Delegação de Competência:

Ordenador da Despesn

Data da Publicação:

02/01/2013

Data da CdmgnfexAo«flCM:
02/01/2013

Endereço Hesiderwal:

RUA PE.SINVAL GUIMARÃES, 179G

lia nu/UiUnto

JOÃO XXII

Município:

PENTECOSTE

UF: CEP:

CE 62.640-000

:
Pírrígtto da Gestão:

01/01/2014 n3l/U/2014

Elaborado por'

ANTONIO GLAYSON AGUIAR GUIMARÃES

Nomeaçao/Designação AtD N9;

N° 010/13

Dabi dn PublicaçSn:

02/01/2013

Data do Ato:

02/01/2013

!

m ue Administraçfloío finanças: Contador: Ordenador da Despesa:

A- fft l

MlfflLiA5S:ASS! AS5:

NOME: Paulo SergHj Santas

MAT.. 034 253.773-37

NOME: Fdj,

MAT,; OWfc

NOME: AntoruB Gtoysan A. Guimarães

MAT.: 2561

itytío Masomento Neto

lÿRC/CE) t

Praça Bernardino Gomes Uezerra, 457, Centro, CliP: 62.640-000
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exareleio do 2014

Período: 01KH/2014 a 31/12/2014

_
___

Pagina, t

Balanço Orçamontârio

Anexo 12 d.i Lfli n* 4320, do 17/03/64 (Portaria SOF nD 3 de 04/02/85)

Receitas

Sem receitas orçamentarias para esta Unidade Gestora,

Despesas

Especificação Execução RS Diferenço RSFixação RS

Créditos Orçamontònos e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

1 236.667,63 1 236.667.63 0,00

0.000,00 0,00

Sub-lutal:

Superavit s:

Total Geral:

1.230,667,63 1,236.667,63 0.00

0,00 0.00 0,00

1,236,667.63 1,236.667.63 0.00

HDASÈ3*
MUNICÍPIOSCONSULTORIA

c/c 000325

ANTONIO GLÁYSON AGUIAR GtílMARAES
[RI



Exorqicio do 2014

Pflriodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_FAflrna,. 1

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Balanço Financolro

Anexo 13 da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 0. de 04/02/8S)

DESPESARECEITA
Polposas OrçamordârlaBRecortas OrçamontArias

Administração

AgrjCUlikjfB

805,029,55

431.630,08

1.238.607,63Total dJ Itutoldi OrçjimmLina; 0,00 Toiul da DGSPPSD OrcaiTumUriis;

Ftnpsnhado a Puyar Piocessado

linitiurihiddo ,1 Ppyar Não Pioc&ssfttlo

TotsI Empunhado a Panar

4/630,08

27.525,00

75.15S.08

Rocoita Extra Qrgamonljrin Oospesn Extra Orçamontâria

Contrlb Sirwticol Anna!

{JOftlnbuicag Píjfv-denciarla INSlí

EMPRÉSTIMO B.a

CMI hr.-TIMUCFF

332.33 Conthb Sindical Anual

36.240,29 Cwtnbuicao Prevldsactana - INSS

29.ÍW2.72 6MPRÉS11MO B.EJ

10 021 72 EMPRÉSTIMO CEF

946721 IRRF

2.741.00 ISIS

109.76 RESTOS A PAGAR 2013

267.B8 SEST/SENAT

542,52 S1NDSEP

_Salario Famllie

332,33

34 728 25

26.984,60

6.235,60

9 467.21

2.741,00

25 346.31

98.00

267.&S

5&1,34

IRRF

ISS
SL3T/SENAT

SINDSEP

Salano Fsmilia

Total da Hocolla Extra Orç amóniaria: 61.425,42 Total dll PilBpOEa Extra OrçartitmlAria: 109.703,57

Rocoita do Tr.nisforOhciiis Oospofla do Trnnsforònclas

:’ir- -roinr.ÿ rtf ftyncjHiru a Poica • - Tl "0.7 M r-i- . .1.-r.-il ., dr ;I . I !ÿ I.- M I-VVJJ _
1.200.662,20 Total rfn» Dusposas porTranuferéiiciss:

?0 961,50

Total ilas Puctntas por TransferenciftH', 20.981,68

Total: 1.307,442,78 Toni; 1,387,M2,78

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do rnóa anlorlor om Calm: 0,00 Salrto do mós aluai <mt Caixa: 0.00

Banco - Saldo Anterior Banco - Saldo Atual

Salem) GÉS/OR -MMiifa- tradição OrçBJiwnliflii- Foglna Iftf 23



Exarebio LJG 20 T 4

Penado: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ftiHllria J

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
IO - SliCRt TARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Buianuo Financeiro

í3 da Uai nn 4320, je 17jO:1jG4 {Ponarla EOF o*1 fl. de 04/02/6!l>
o.co1 n J tin rufn anlormr nm B.inro: Q.OQ Sííldo de mpf a[uni dn fiau-te:

(£87.443,79Toll) Onrnl: l.3C7.44a,7S Tolul Ortrai:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PFNTECOS7E, em 31 do DoxcTitiro de 2014

rpjy&iJSfcZX
ANTONlàlÍLAyíoN AGUIAR GUIMARÃES

SÿCRETAPIAÍO)

r r
\ V

MUNICIPIÈÍ CONsjClLTQRIA
'IRC 000325

- ii i .. i: :ÿ .i• VHJI; ; t.àcbfSí Offairwftlaiÿ Pipi™ Iff/M



Excrdcio do 201>1

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

PâfllníL 1

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Secretaria de Agricultura e Pesca

Balanço Patrimonial

Anexo 14. da Lei nfl 4 320. de 17/03/1964 (Portaria SQF n* 0, de 04/02/1905)

Ativo Passivo

Tiluloe PSTitulesRi

AlIvG Financeiro Passeei F/nnncoiro

DitptitvvM

Cato
Banco Conta Movimapla

0,00 Ruiloi u Pagar

Htíkio ú Pot|n.r ProontnindoD

Restos n PBO.V NSO Proc*partos

tw,«e ia

fl? íO

i? 525.06

0,00
0,00

RaalLfJMt?!!Conte* Pítndonles Devedor»

SnldXto Fnntllln

19,32

<0,32

Deposites!UrícUloi. tUwusos

CW'InOuldw Piavldnncli™ INSS

SES7V5ENAT

EMPRÉSTIMO flH

EMPRÉSTIMO CEh

T.027.4B

3.151 Z.04

71,75

2 65? ss
?5Í.03

Pennaiwme 20 661,00

26 661,00UEW5 MÓVEIS

Sorris da Ativo Real 26,710,32 Soma do Passivo Real 1 16 366.76

Passivo Real DescoUerlo. 90,176.46

Totç-ii Geral 116.686,76 Total Geral, 1 16.866.70

L hr. * ir.

SÒli AMTOMlO tiLAVSON AGUIAR GUIMARÃESMUNICIPIOS/CON
CR<2 000325

ORIA

EECRETÁR(A(l

Sr jtema ÚtLSICR r>A0du4o: Balanç*» Cnnlátus-J



Exercício de Z014

Poriodo: 01/0í/2014 3K12/2014

PSfllria . 1

Estudo do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOS7E
Secretaria de Agricultura D Pesca

Demonslraçáo das Variações Patrimoniais

Anexo 15 da Lei nD 4.320. de 17/03/135-3 (PortEi-ia SOF n* 3, da CH/02/19BS}

Variações Atrvas Varteçdos Peaahras

TítulosTítulos RS R3

RetiJttsPEteE, Ju E*ecuçfto C. ;v J.ii'i3di!3nâ

i " |T . . i , M M- 1 1 nn,i .

DESPESAS C(JftJ?EÿÍHS

PESSOALii ENCAftGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPE ZAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

l 210(105 63

THI.7l3.ei'

32A-2ÍÍLW

as se i.ixi

as 66 1 .w

Som FtOWnlOS í.lr(uMlíAtariui ItilrJ Ijjl.i UilidjUíu GDU1I;-U

VIII<I ;>.Jí Pslnmonuiii Aliirui 1.227.E21.2fl Mul.içfliii i'jIr.iiniivQm pai&ivM W W I 9&

ffi-PAíiSEi RÍ-CÉSIDO

AQLJrEflÇAQ CHÉ BITNS MtiVL-lS

1.í00,M2Hífl REPASSE CONCEDIDO

aa,6$i,w

2DG31 5fl

Total das Vfiriaçtss Ativas l .257,823,2$ Total tea Variada PaeilYâB I 257 «0 21

Ddfçit Verificado. 30 125.93

fokil Gefg! 1.257 349.21 Total Geral; 1.257 649r21

/ \imham,
ANTOÿKÍGLAYSON AGUIAR GUIMARÃES

SÊCRI-TAREAtO)

-

MUNICÍPIOÿ COtfSÚLTOFHA

CHG 000321

SetÉínflG£g lOfi rj-viju &sliinçfls.CcntálH?iH
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Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercício dfl 201*»

Período; 01Í0N2Q14 a

Pàjlna. . 1

Receite o Despesa Segunde as Calogorias Económicas
Adendo li i PofÍEiria GOF No [13. de 04 do Fevereiro de 15B5
Anexo I da Lei No 4.320/64

IraiHi I.OL'I

RacalLas Despesas

Receitas Corrantes 0,00 Despesas Correntes 1,210,006,63

C-tFICIT Corrente 1.Í10.006.6-3 PESSOAL E ENCARGOS 5QCIAFS 331 713,69

320.235,04

20.661,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTESDeduções da Receita Corronto 0,00

Despesas de Cspitai
Dírdiiçòiia do FUNDEB

da Reoelta Patrimonial

Receitas de Capital

0,00

26 661,000,00 INVESTIMENTOS

0.00

DEFiCI i Capitel 26.661.00

RESUMO

i-tetcilas Correntea

Receites de Capital

Rpireiifls Corremos Imra -Ojtarermlàrifl-t

Ddndt

0,00 Despesas

Despesas de Capital

1.210.006,63

26.661,000,00

Qr00

1 236,607,63

Total Garni cFo Anexo 01i 1.236.3&7.63 1.236,667,63

\

niinn
ANTÍÍNIO GLAVSON AGJ)_

SECFtETÀRIA{O)

GUIMARÃESMUNlGlBÍflS CONSULTORIA

/CRC D4032S



Estndo do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Fxorcitlo da 2014

Pcriodo: 01/01/2014.1 31/12/2014

_ 1

PocaiLaa Sagundo JS Categories Econórnícíia

Anara a, dfl U>. IV> 4 33D. do 17/03/64 (Ponana 5QF ri> fl. tfo 04/02/01!) tarn Ft) l.tmj

COdigo Especrftcsçúo Fome Cat. EconOmtegRetaliiarienUi

Receitas

Nao exisrem Receitas Orçamentàríaã para eats Unidado Góãtúra.

MUNkCtPlOã CONsJLTblTlA fi/COliTA&iLldAUt SJS
FraiiciscL) Anfuiiiii cto naicimenlo M“in

Sido Administrator
CPF- tótjÿÍT 57343 . CROCE tiOMIfrfi



Ewciçio dv 2014

Ptriodo: 01/01*3014 a 31*127201.1

__
PWa i

Estado do Coará

PREF0TURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETAfllA DE AGRICULTURA E PESCA

Duapeea Sugiuulo ae Caivyoruni Económicas

Anexo 2 dR Lei rP 43M. de 17/03*64 fPoitaria SOF n* B, de O*/02ÿ6S>

Orçjão 04 Sc*cralarla do Agricultura o Poaco

U.O.: ÍM 01 Secretaria do Agricollura ti Pceca

Código Especificação Grupo Cat. EconómicaDesdoóranwnto

J o.nn no oo
3 1 00 00 00

3 1.90.00.00

3.1 90.11.00

3 1.90 13.00

3 3.00 ÓQ 00

3 3.Í1Q 00 00

> 3 90 U 0D

3.3 90 30.DD

3 J'JO.30 00

3 3.90 39.00

3 3 U0 02 00

0,00.00.00

- 4,00K Co

A SO QC.0G

-I -1 ao w oô

DESPESAS CORRENTES

PEESDALE ENCARGOS SOCIAIS

AplicaçteS Dlretàs

Vencimentos «ÿ Vantagens Fixos Peae&a!

Obrigações Pairaríeis

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

AplicaçOes Dirate3

Difirias - Civil

Material de Consumo

outras Serviços de lercelrps - Pescou l-'slca

OuuosSeivlços cie 'terceiros Pessoa

Despesas de Exercícios Anioríofos

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicaçúss Diretas

Equipamentos e Material Permanente

1.210 0013,63

361 713,69

361 713,69

322.644,99

59.960,70

820 292,94

620 292,94

2.300,00

155.407,47

153.013,60

511,696,40

6 193.90

26 661 00

26 661,00

26.661,00

26.661,00

Total da Urildade Oíçamentârra. 1,236.667,63 1,236.667,03 1.236.667,63

Total Geral' 1,236.667,63

um
MUNICíPIOS, ANTONIO GLAYSON AGUIAR GUIMARÃES

SÊCRETARIA(0)

NSl IRIA

CRC OOOU2Í5



Exercido do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ _
Paging, t

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 •SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Desposa SOíJUIUJO an Categorias Económicas - Consolidado

Anexo ?., da Loi n» 4 320, de I7J03/64 (Portaria SOF nu 8. de 04/02/06}

Codigo Grupo Cat EconómicaEspecificação Desdobramonto

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

VencirnenloB a Vantagens Fixas * Pessoal

Obrigações Palronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicares Diretas

Diárias - Crvií

Material de Consumo

Outros Serviço* de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Direta*

Equipamentos e Material Permanente

3.Q 00,00.00

3 i 00.00,00

3 l 90 00,00

3 t 00 11.00

3 1 90 13,00

3 3.00.00 00

3i50.00.00

3.3 S0 14,00

3 3 50.30.00

3 3 90.36.00

3 3 90 39 00

3,3 00 92 00

4.0 D0.Q0.0O

4.4 00.00 00

4.4 90.00,00

-14 90 S2.0Q

1.210,006.63

381.713.66

361.713,69

322,644,99

59.060,70

828,292,94

828.292,54

2.900,00

156.487,47

153.013.00

511,698.4$

5 193.60

26 66 í ,00

26 661,00

26.661.00

26.631,00

Total Geral: 1.236.667,63

í diiiiiwfliÿ
ANTONIO GLAYSQN AGUIAR GUIMARÃESMUNICíPIOÿ CON&JLTORIA

QRC 0003E5



Exercício d* 201-4

Período: 0110112014 3 3V12/Z014

Piyllld |

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE FENTECOSTE
10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Despoiflí íJor F unçOes, Subttiiiçúda « Programas

A.nerd 6 da Lsl n* 432Q. de 17103164 (Portaria SOF o' 6, de 04/K/BB)

OirjSo 04 Se;idaria de Agricultura e Fosca

U O. 'J-H 0 r Secretaria de Agílcullura e Pesca

Código Especificação Allvioadec TúlalOp Esfjncinis PraJçlOT.

04 002 QODO Admmislraçao

C4 izz.ooOo AdministraçãoGerÿl

04. 1 22.0005 Apoio AílmlnlslraUvo

' ííOO.OCOQ ApjiiruiLurfl

20 607.0000 IrrigaÇàt.

20.607,Q0EÍ4 RisfjUfOS Hldne&s

70 603,0000 Nâo Informada

2U 693,0044 Incentivo a Produção Agricola

0.00 605.029,55

0.00 305.029,55

0.00 60S.029.55 305.020,55

2 449,70 429.1fifl.38 431,03(1,03

2 449,70 300 959.10 303 4000

2 44970 30Ú 959.10 303 400.80

0.00 129229.29 128 229,29

0,00 129 229,29 129,229.23

0,00 305.029,55

905.029,550.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

Total dn Unldadn OrforncnLérla. C.O0 2449.70 1.Z34 217.93 1.Z35.1567,63

Total Geral: 2,449,70 1,234.217,93 1.2315.6£7,630.00

í

iYfrttiTfíSÿ
ANTONIQ'GLAYSQW AGUIAR GUIMARÃES

' SECRETARIAL)

MUNIClPn iLTORFA

:C 00f>#!i



Exercício do 201Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENTECOSTE
K) - 3ÊCRETARJA DE AGRICULTURA i PESCA

Periodo: OUOI/MH a 31/120014

PflDUlH I

Doupoa.m Por Funções, Subfunções « Programas

Anting 7. do LeT na4320. de 17/03fl>4 (Portaria SOF n* 8, da 04702/65)

Cúclííjo EspecificaçOo AlivitfEidosOJJ Egpsclait PrOjfetOn TcLal

04 000.0000 Administração

04 122.OO0Q Adÿmnistraç-ÃD Gerol

04 1 2 2 D005 Apnio Admlnislrativo

ZO.000,0000 AgnculLura

20.tO7.0000 língaÿO

2U c07.0054 Recurs* HIdrlcos

70 COR nooo Nítp informada

ZD 608.0044 Inconllvo a Produeao Agrícola

0,00 8O5.02&.65 QO&.020,&

0,00 805.029,55 505.029,55

B05.029r55

431.538.03

303.408,80

303.408,00

120.229,28

120,229,28

0,00

0.00

0.00 0,00 805,029,55

2.449,70 423.13S.3S

2.449,70 305.959,10

2.449,70 309.959,10

0.00 12B22flH28

0.00 128 220.28

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Gor.il: 0,00 2.449,70 1.234.217.03 1.230.156 7,(13

AKTONIO GlAYSON AGUlÃR GUIMARÃES

V. SECRETARIAL}fMUNICIFI ;oi LTDRIA

RC 0003



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTÊCOSTE

10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exoreicíd de 2011

Período 01/01/2014 s 31ft2/2014

_Fapifio >

Despesas Por Funções. Subfunçõas e Programas da Acordo com o Vinculo

Ant- u 8t Lei n1' 4320. de 17/03164 (Podaria SQF n° 0, de 04/02/85)

Código Ejpccificeçao Orcunano VmJUlíidCj Total

D4 ODO.OOOfl Administração

04 122.0000 Admimsiraçáo Geral

04 122.0005 ApOlO AtlTnínlíUalli/o

20 GDO 0000 Agricultura

20.607..0000 Irrigifflii

20 1307 0064 Returns Hidncos

20 005.0000 Não Informada

20 Í305.0044 Incentivo a Praducao Agrícola

fl0ft.029.aS

806.020.56

805 020,55

431.833,06

303 J08.80

303.400,80

128 220,2fi

123.229,26

0.00 e(t5.029.6ft

0,00 806.039.85

0.00 60&Ú29.S&

0,00 431.63B.O0

0,00 m 4oe,ao
0,00 303 40B.,80

Q.O0 123 229,26

0,00 12(5 229.28

Total Geral; 1,236.667.03 0.00 1.236.667,63

•y

ANTÓNIO GLAYSON ÁGUIAR GUIMARÃES

SECRETARIA(O)

MUNICiPIQ9CONSOLTOHIA

CRC 000323



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Eirorcicio do 201-1

Portado: 01*01/2014 a 31/12/201 \

Pftjmu 1

Despesa» por Orydos e Funções

Anexo 9. da Ui nM320, de 17/03/64 (Púrlafia SQF n» 8, do 04/02/65)

Essencial á

Justiça
Unidade Orçamentaria AdministraçãoLegislativa Judlodria

Secretaria de Agricultura e Pesca D.OO 0,00 806.029.550.00

Total Geral: 0,00 0,00 805.029,550,00

(



£*erclclo de

Periodo; 01/01/2014 a 31/12/2014

PAglnu. 1

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Diivpasoa por Oryiius o Funções

Anísio a da Let na 4320, de 17/03/04 ÍPòrtaria SOF n" 8. de 04/02/35)

Defesiu
Nacional

Sepunamça
Pública

Relações
Exleíryrtiíi

AssHslèncra
Social

Unkiudo Orçamantârta

Secretaria de Apicultura e Peeta 0,00 0.00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(



Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_
fragiwi- i

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

DuApqiAa por Oryéoa o Ftinçòos

Anexú 0 d? Uiln’ 4020, cte 17/03/04 (Portaria SQF nD 0. de 04/02/051

Presidência
Social

Trabalho EducaçãoUiVdade Orçamentaria Saúde

Secretaria de AantuKura e Festa 0,00 0.00 0:000,00

0,00Tctiil Ceral: 0,00 0,00 0,00



Exercício do 2014

Poriodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PâQlrca. >

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

por OíçJíIOS e l:unçoua

Anttto y, riri Lai iff 4320, do 17/03/04 {Portaria SOF n* 8, (Je 04/02/85}

Direito da
Cidadania

unidade Onjitmentaris CuHuia Urbanismo Habitação

SecnelanB da Agnculiurn a PDSCB 0.00 0.00 0.00 0.00

Toiiil Gcral: 0,000.00 0,00 0,00

»(



Exorçiclo rio 2014Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Periods 01/01/2014 31:12/2014

PíMjiv.i 1

Desusas por Qrgàos e Funçôos

Anfltó 9, dn L ei n143ÿ0, tie 1V/03/64 (F1orlaria SOF n° 6. oe 04/Q2/&3)

CestSo
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade yrç.ãTi“nt3ri? ísneamsnto Agricultura

Secretaria de Agricultura a Pesca 0,00 0.00 0,00 43] Ô3&,0&

Total Geral; 0.00 0,00 0,00 431.0J8.0H

(



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTEC05TE
10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercício cio 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014_Pagina_ 1

Dfltip0ft.i6 por OrgAoo o Funçõus

AnBKO'9 cfa Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria EOF n* 8, de 04/02/65)

Organização
Agrèrta

Comércio c

Servidos
. inidpde Orçamenlàna IndúsirlB Comunicações

Secretaria de Agricultura c Pesca 0.00 0.0D 0.00 0 00

Total Gsraf: 0.000.G0 0,00 0,00



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECftE T ARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercido tie 2014

Período: C1/&1/2014 a 31/12/2014

pEjg:rÿ 1

D«»0e«P4 por Dryto e Funcde*
A r 11?io g, da Ui nu 4320. de 17/03/64 tPuitóri* SOF nvíf, do 04/02/56!

Desporto e
Lazer

Encargos
Espedais

LWdmie Órçamúnwa Energ-a Transporte Total

AçncjtturB o tvwcs 0,00 0.00 0,00 0,00 1.236,687,63

Total Gcraf: 0,00 0,00 0.00 0.00 1230,887,63

/L

Híí

/ i ••

MUN fClPIO5pONSlíLTORIA

CR/Í 00032B

ANruRlO GLAYSQN AGUIAR GUIMARÃES

L SECRETÁRIO)



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/20U

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 •SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA Págma 1

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Ate 'Q 10, da Lei n3 -1320, de 17/03/64 çPoriarlo SOF P>" 6, do l*m Rt 1,M|

Ccdigo Especificaçíc Orçada R$ Arrecadada RS Diferença para +/-

Receitas

Nno existem Receitas Orçamentarias para osto Unidade Gestora.

fflÿBlECÓOTAMJDAgESfa
yíloltlo do NÿSCinionln NclD

ledo Adm'nril--ijfl£.r

7,573*53 CRGJCE OIOMWQ-5

WUWC1PJO5C0
FraacLiCi) J

CFF; 361



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercício CíL» 2014

Poriodo: 01/01/2014 3 31/12/2014

_Pnplrui : 1

Cumparouvo da Despesa Autorizada com a ResIlíada

Ai.oxu M, dg Lei tr 4320. do 17/03,154 (Podaria SOF o® 6, de 04/02/05.)

Orgâo 04 Secretaria de Agricultura e Pesca

U.O.. 04 01 Secretaria do Agricultura e Pesca

Créditos
Qrçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
CCQipÚ E&pectficaçflo RealizadaTolal Difeiernça

3.0.0D.W.OO QÉSPESAS CORRENTES

.1 I (10 00.00 PESSOALl: liNCARGOS

'í I 90 00,00 AplnUiç8et£Hfijtí)«

11 00 11 (10 VoNCrnitmla» « VBflltfgun*Finn

3,i 90 i ) 00 oorittafOM Pnironolí

? 3 00 00 00 OUTRAS OEÇPE5A5

3 "ÿ 90 r-j 00 ApteaçteB DiraiBÉ

3.3.1M1 14 OO EHdfEK-divil

3.3.90.30,00 Malsetól da Consumo

3 3 WI..1H ilO Outro» Servjçrfc dc Twtaln» -

,V3 00 39 U0 Outrou SlirvttOi do Teitouo*

" 00 02 0(1 OPI',|,.* JIV, i)i' t«iíiclCto»

'HMoo.un or-spf KAS OE CAPITAL

4.4 oo 09 oo .NVEsmttmos

4.4.M.OO.OO AjUleaçJtós Dirataa

J.4 00 52 00 EquipHirienkJt Mataiisl

1 210.006,63

381,713,69

381,713.69

322.644,99

SS.068,70

828,292,94

823,292,94

2 900,00

155 487.47

153,013,00

511.698,48

5 193,99

26.661,00

26,661,00

26 661,00

26.661.00

0.00 1.210.006,63

381 713.69

381 713.69

322 044.99

59 008,70

828292.94

828-292.94

2.900.00

155.467,47

153,013,00

511.698.48

5.133.99

26.361.00

26 661,00

26 661,00

26.661,00

1210.006.63

381 713,69

301,713,69

322.644,99

59 00870

628 292.94

828 292,04

2.900,00

155.487,47

153.013,00

511.898.48

5 193,99

26.661,00

26.661,00

26.661,00

26 661,00

0.00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0.00

0.00 0,00

0,000.00

0.00 0 00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0.00

0.00 0.00

0.00 0,00

0.00 o.ao
0.00o.ao

0.00 0.00

Total da Unidade Orçamentaria: 1 236.667.63 0.00 1 236.667,63 1 236 667.63 0.00

Tolal Geral: 1,236,667,83 0,00 1.236.667,63 1.236.667.63 0,00

í%
ANTONIO GtAYSON AGUIAR GUlMARAES

SECRETARIAL)

ciú rn,
MUNICIPIOSrCONSULTORIA

CSC 0003P5



Esiado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercicfo de 2014

Período; 01/01/2014 a 21/12/2014

Página. I

Demonstrativo da Dívida Fundada Interns

Anexo 16. da Lei n* 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n* 8. de 04/Q2/&S]

Autorizações Movimento no Período
Saldo Antenor Saldo Atoai

Na Let Data Lei Quant Valor Emissão Contrato Data Contr, Inscrição Barxa

jfmusvmiss
KKcimersfc’ Meto

fectjÃdminpirítíof
17.573*53 - CnCCE MK4ID-S

HMCHOSLONHLI
Francisco Adtonio 5g

CPF;



Exercício de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12ÿ014

Pâgÿa.. I

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17 da us n" 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n* 8 de 04 02/S5)

Saldo Anterior ao Período Movimento r»o Período Saloo Para o Período Seguinte
Título

Crèdrto Débío Déb/toInscrição Baixa Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Nâo Processados

39.905.03

20.145.50

47.630.08

27.525.00

0,00 5.200.91

20.145,50

0,00 32.334.30

27.525.000.00 0,00

Subtotal; 60.050.53 75.155,08 25.346,31 109.359,30

Depósitos / Créditos Diversos

Salano Farrota

Contribuição Prendenciaria - INSS

0.00 0.00 542.52

3S.240.29

2741.00

9.467.21

591,34

34.728.25

2.741,00

9,407.21

0.0049,32

0.00 0.00 0,00 3.512,04

0.00 0,00ISS 0.00 0,00

0.00 0,00 0,00 0.00IRRF

Sindicato Apeoc

SEST/SENAT

EMPRÉSTIMO 6,6

EMPRESHMO CEF

Cftnmb. Sindical Anual

StNDSEP

0.000.00 0,00 0.000,00 0.00

0.00 0,00 16975

29 642,72

10.021 72

332,33

207,88

98,00

26.984,66

9.235,89

332.33

267.86

71 75

2.657.86

785.83

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,000,00

0.00 0,000,00 0.00

Total Geral: 60.050.53 166.580,50 109.793.57 116.886,78

auTfttiitu
' ’«A

c. /

ANTONIO GLAYSON AGUIAR GUIMARÃES

SECRETÁRIA(O)

MUNICIPIGS CONSULTORIA

/ CRC 000ÿ25



PREFEITURA MUNICIPAL
$ it

PENTECOSTE?

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.o 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457, Centro,CEP: 62.640-000
Potic: (85) 3352.261? -

CNP): 07,682.651/0001-58 - CGP: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARACÂO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA no exercício financeiro 2014, nada tem a

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste-Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

LAVSPri AGurftlà ÍUíÍíABXESANTONIO G
Secretário de Agricultura e Pesca

CPF: 800,532.363 20

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro. CEP: 62.640-000
Pone: (05) 3352.2617 - www.petitecQsle.ce.pov.ltr

CNPJ: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



, PREFEITURAMUNICIPAL

@PENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. No 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS1*

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Devolvido
P/ ObservaçãoResponsnvel Valor

Concedido
Processo ProcessoData DataaplicaçãoN" N~

Mattlcula
Nome
Ntatrtcnta

Matrícula

MíitnculJ

MáUiCulB
Nome

SccròiUro de AdmnlstreçJo e F Contador: Ordenadiy da Dtípesa:

WXiU ASS: C Cíki
NOME: Antonio Gayscn Aguiar Gamaraes

AS5: ASS:
« 7 — —

Antenio do Nascimento NetoNOME: Paulo Sérg*o Santos

MAT,: 25S9

NOME: Frar

MAT,: Cipÿfl/O-5 (CHC/0E.Í
1

MAT.: 256J

Praça Bernardino GomesBezerra.457,Centro, CEP: 62.640*000
Fone: (85) 3352.2617 - www.penlecoste.ce.gov.hr

CNP): 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195*1



. PREFEITURA MUNICIPAL

&PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
V Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04}

Praça Bernardino Comes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617-

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



&PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no Inciso V do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que

a SECRETARIA PE AGRICULTURA E PESCA no exercício financeiro 2014. nada tem a registrar

no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

r
ANTONIO GlAY

Secretário de Agfteultura &Pesca
CPR 800.532:383-20

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP; 62,640-000

Fone; (85) 3352.2617 - www.penteco<tte.cergnv,hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 -CGF; 06,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 04

Munidpio: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercido: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Qrgão
Repassacfor

Concessão
Entidade Beneficiada

valor Concedido Processo Nw Dain do Pagamento DatoProcesso N"

Seaÿtário de Admrnlstroçií e Rra Oròenador da Despesa:Contador.

[JíílLijnrL\íVASS:ASS: ASS:

Artonió do Nascimento NetoNOME: ftai

HAT.: 01Dé48/0-5 (CRO'CE)

NOME: Pauie Sérgio Surtos

HAT.-.ÍS59

NOME: Antor» GUyson Aguiar Guifrar3es

MAT-: 2561

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (8S) 3352.2617 - www.pentecosle.re.gov.br

CNPf: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1



A PREFEITURA MUNICIPAL

0PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
vi - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)

Praça Bernardino GomesBezerra,457, Centro,CEP: 62.640-000

Fones (0S) 3352.2617 -
CNP): 07.682.651/0001-58- CGF; 06.920.195- 1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Munlcfplos do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso VI do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13’TCM/CE,

que a SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA no exercício financeiro 2014. nada tem a

registrar no MODELO 05- DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

YSONAGtÍTAk «JUIMARàCS

1

ANTONIO GLA
Secretártg de Agricultura e Pesca

CP* 800.532.383-20

Praça Bernardino Gomes Btraerra. 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone; (85] 3352.2617-

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITUR AMUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 05

Munidpio: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exerddo; 2014

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADESNAO REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RESPONSABtl.IDADERESPONSÁVEL Processo N° Valor RS Observação

21 3

NOTTM?:

Mÿnlcula N"
Nome r

Matrícula
Nome

Matriculai N*>
Norm

Mnlrítuf-u NP

LFG&JDA 1 Impugnações de despesas feflar. porijcfemiarciento 2_ Desfalque CMJ desvio de Bens- 3 Outras Enegiiandades

Sÿreono de AriminiHração e Finanças: Ordenador óò Despesa:Contador:

yja\

U2 inr\fcí_AS5;ASS: ASS: , :

NOME: Anfetfío QayL&gAguiar GuirorteM0M£, Pauto Sérgio Santos

MAT,: 2559

NOME; Nascimento Neto

MAT,: MAT.: 2561

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457, Centro* GEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - wwwpentecogte.ee.gov.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



*r PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE#
A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
Vil - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, -157, Centro, CEP: 62.640-00(1

Fone: [85} 3352.2617 -
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1



PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercido Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra,+57,Centro,CEP: 62.640-000
Pone: (85) 3352.2617 - www.ppntpcnstp-rp.flnv.hr

CNP): 07.682.651/0001-58- CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Relatório do$ Restos a Pagar Inscritos * Processados e Não Processados

lõrgio:

Período: (01101/2014 a 31/12/2014)

]04 Secretaria de Agncultora e Pesca Unidade Oçamentária: 0401 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
N* Emp. Data Modalidade Nome do crede* Fundanal Programática Elemento Processado Hão Processado Emp. a Pagar

2.382.38
8435.00
8415.00
8435.00
2440.70
a.oos.oa

17,850.00

23400 00

07040006 07/tW2OH Globo]

27100004 27MC72014 Global

27100005 27/102014 Global

27100006 27/1M0U Global

CONSTRUTORALAZO LTDA
JQSE BARBOSA GOMES

ANTOWIO RANGEL CKJINTELA GOMES

MIARIA LKJNEIDE DA SILVA

MARIA HQ£NA QUINTO -EPP

AGROeQMBA&ÍQM.DE BOMBAS DE IR 64.122,0005.2:016-0000 4.4.60.52.00
AGROBQMBAÿCQM.DE BOMBAS DE IR 04,122.00062,016-0<M0 3:3,9050.00
AGROflOMBAS-COM.DE BOMBAS DE IR 04.T22.0005.2.016-0000 3.XSQ.30.00

20.608.00*4.2.318-00011 3.3SD.3B.OO

20.607.0054.2.017-0000 3 X0036.00
20.aJ7,OaS4.2.0T74XB{l XXSQ3S.EH

20.607.0054.2.017-0000 XX&.3B.CH
20,607.0054.1.007-0000 X 3.90.30.00

5.600,00

17.695.00
17.995.00
17.605,00

2.449,70

3.098,06

17.650,00

23.490.00

742.38 2.240.00

8.4X5.00
8.415.00
8435.00

0.00
0.00
0.00

01080038 01/08/2014 QngnOriO 2.449.70
3.D90JOO

17,850.00

2X490 00

0.00
22120010 22/12/2014 CMwúrtc
10120007 10/12/2014 OnSnânc

22120011 72/12/2014 Ordjnarto

0.00

0,00

0,00

Total Empenhado por Unidade Orçarflentària RS: t06.472.70 47.630.M 27.525 00 75.156.06

Totais RS: 106,472,70 47 030,08 27.525,00 7X156,08

UUHrClPOS COtíuLWECQWABSJOADE s/s
FraneitcoAnlon» d/NíKimanto Neto

y/SõíiO AdriiiEÿitraíjf
tfpiw WPIS)1CRC/Cí 010WB/0-5

Sistema GESTOR -Módulo: Execução Qrçamentâria www.ssinformi6ca.nci1- (85) 3252-1454



PREFEITURAMUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS

Praça Bernardino Gomes BeJícrra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone; (85} 3352,2617 - www.penteroste.ce.ppv.br

CNPJ; 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.105-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE Período: (01/01/3014 a 31/12/2014)

Relatório de Liquidaqóes de Restos a Pagar do Exercícios Anteriores
Unidade Gestora;

Unidade Oçamentária:

Cut! Liq. H* Ernp, Data Emp. Nome da credor

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

0401 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
Funcional Programática Elemento Vir &Tiponftado RS Vir Liquidada Rí Vir •Liquidar «1 Kola Fiscal Vir. P*L

70.122.0061.2.021-OOCO 3,350.36.00

106)1/2014 07080001 07W2013 KENNEDY MACEDO DA FONSECA 20.122.0061.2.021-0000 3.1SO.36.Q0
13701/2014 06030001 OBflW/2013 FRANCISCO DE ASSIS HERCL/IANO 20.122.0061ÍEJ2J-0000 3,390.36.00

13701/2014 30100004 30/1072013 HEDEUTA NOGUEIRA VIERA
13/01/2014 31100003 31/1072013 HEDEUTA NOGUEIRA VIERA
13701/2014 1203OQ0S 12/03/2013 CRTMA DE SOUSABRAGA.
126)272014 23120001 23/12/2013 AGHO0OMBA5-COW 06 &041BA5 D 20.122.0061,2 02í-0000 3.3 90.39.00
13(02/2014 29100009 29710/2013 DANIBA BEZERRA OE SOUSA ALE /ÿ 20.122.0061.2021-00OD 3.3.90.36.00

10701/2014 07000002 07/08/2013 ALAN MOREIRA DA COSTA 9.000,00

e.KW.M
131660.00
1.179.50

100.00
37,000,00

4.800,00

TQ.9tB.00

1500.00
1.900.00
1350.00
1.179,50

160.00
3,700.00

4.600.00

5230.00

0.00 110007

0.00 110006

0,00 113022

0.00 30623

0.00 36700

DJ» 0113015

20.122-0061.2-021-0000 3.3.90.39.M
20.122.0061,2.021-0000 3X90.39 00

20.122.0061.2J12T-0000 3.190.3600

0.00 647

QJ00 0213001

Totais por Unidade Orçamentaria R$: 20-145.50

Total por Unidade Gestora RS: 20.145.50

Totais Gerais RS: 20145.50

ECOKTABfijOtóE 5ft

IAn1on«/c fc/iscmanto Neto

. socio Aamrâira/Ja1
ír«0.íS7.5Tÿ-CRC.'C£ 01%48JO-5

HUWbflOS Cl
Franc(M*

Sistema GESTOR - Módulo; Execução Orçamentaria iMww.ssinrormatica.net - (85) 3252-1454



PREFEITURAMUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR PAGOS

Praça Bernardino Gomes Beycrríi, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (05) 3352.2617-

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Unidade Gestora SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 31/12/2014

Doc. Caixa N.E, Data Elemento Fundonal Programática Credor Pagamento Processado Nao Processado

10010016

10010024

1001002S

13010014

13G1CC24

13010025

13010038

12020001

13020007

02120015

07030002

D7080001

06030001

30"00004

31100003

12030009

23120001

29100209

10*31/2014 33903000 04.01 20.122.0DG1.2021.0000 SILVA & NETO LTDA

10/01/2014

10/01/2014

13*1)1/2014

13/D1/2014 33903S00 04.01 20.:22.0061.2021 0000 HEDEUTA NOGUEIRA V3EJRA

13/01/2014 33903900 04.01_20.T 22.0061.2021.0000 HcDELfTA NOGUEIRA VIEIRA

13/01/2014 33903600 04.01 20.122.006V2021.0000 CINTHIA DE SOUSA BRAGA

12/02/2014 33903900 04.01,20.122.0061 2021 0000 AGROBOMBAS-COM DE 80MBAS DE

13/02/2014 339O3ÔO0 04,0120.122.0061 2021 0000 DAISIEIA BEZERRA DE SOUSA ALENCAR

5 200,81E200J1
1.800,00

1.900,00

T.356,00

1.179,50

160,00

3.700,00

4.800,00

5,250,00

0.00
33903600 04,01-20.122 0061 2021.0000 A1AN MOREIRA DA COSTA

33903600 04,0" ,20.122.0061,2021 0000 KENNEDY MACEDO DA FONSECA

33903600 04,Q1 20.122,0061,2021 0000 FRANCISCO DE A$SIS HERCULANO

1.800.00

1.900,00

t.356,00

1.179.50

160.00

3.700.00

4.500.00

5250.00

O.íXJ

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0r00
0,00

5-200,6125.346,31 20.145 50

WUN»Cí?J0S CQÿSÿTORIAÿCONTAfiiLDA0£ &'$
Fraflcisgrÿn-toivc doNâfcm-etlIâ Sets

Socio Adminivÿído1

-OFFmMl 573-53 -CROCE *1064810-5

Soterra GESTOR - Mõdukr Execução Orç&menl±ria Página.: 1 / 1



PREFEITURAMUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

OECLARO, perante ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE,

que durante o exercício financeiro 2014 a SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA não

efetuou cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

N\r/
\

ANTONIO GLAYSÓN IARÃES
Secretário de e Pesca

CPf: 800.532,383-20

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 52.640-000

Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gQV.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 -CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábll (Modelo 07)

PraçaBernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: [85] 3352.2617 - wiv w.pentecoste.ce.gov.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.020.105-1



:k PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas dofs} ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA PE

i, referente ao exercício financeiro 2014. contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que

deram origem aos registros contábels. m
mb), a propriedade e regularidade dos registros contábeis.

nc). a regularidade da execução orçamentárla da despeso.

d], a regularidade da execução orçamentárla da receita.

e). a existência de Irregularidade ou Ilegalidades, bem como

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao

erário,

nm

OBSERVAÇÕES:

0 gesior primou pelo zelo com o património público já existente, bem como peia aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e raciona!.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste- Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

de Administração arFmançss; Contador Oxíeriaítor da Oespesa:

w1AS5:A5S: AS*

nto Moto NOME: Antonio GtoyHHi A.

MAT.: 2561

NOME: Paolo Sergio Santos

MAT,: 034.253.773-37

NOME: FeOyAmomo do fOnomo

MAT.: OIPWS/O-G (CRC/CÍ)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640*000
I'onc: (85) 3352.2617 - www.penteco5tp.re.gnv.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58- CGF: 06,920,195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)

PravaBernardino Gomes Bezerra,457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone; (05) 3352.2617 - www,pe11jflfiflste.ee.y»ov.br

CMP|í 07.682.651/OOOt -50 - CGF: 06.920.105-1



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Termo de Conferência de Caixa o Conciliação Bancária
Demonstrativo - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mfle de Dezembro de 2014, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa RS: 0,00 (Zoro Real)

2. Em Banco RS: 0,00 (Zero Ron!)

Org,: 10

U.O.: 0401
SECRETARIA DÊ AGRICULTURA E PESCA
Socrotarta do Aflricultura e Pesca

Cdd- Conta Nomoncintura Saldo RS

265 B.S 23.947-2 f P PRATICAS AGRÍCOLAS

Total da Und.

) 0,00

0.00

Total da Unidade Gestora: 0,00

3. Total Geral (1 +2) RS: 0,00 ()

4, Demonstrativo das Conclllnçõos Bancários

ANTONIO ètAYSpN AGUIAR GUIMARÃESA&JLT0R1AEGOMTMIUIJADE3A
lAntorno de Nascimento Nato

, Socle AdpsWrador
í$0,WT3TJ-SÍ'‘CftC£E 0iniWSrO-3

MUÍtKlplOSCi
francisçí

ÇJ

sãiBmo GESTOR - Módulo: ELOCUçãO Ortsmnntári» rjí!0WH :l11



&PÊNTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Praça Bernardino Conuw Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617- wmv.penteroste.ce.eov.hr

CNP): 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457, Centro, CEP: 62-640-000
Fone: (85) 3352-2617 - www.pemecoste.ce.gov.br

CNPJ; 07,682.651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1
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&PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

Praça Bernardino Gomes Bcisorra, 457,Centro, CEP: G3.G40-00Q

Fone: (85] 3352.2617 - www.penternirtp.re.gnv.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195*1



Página I dc i[bb.com.brj

/

A33EQ5t 4202‘3Q874071
Q3/01/2Q13 14 53.60

Extrato conta corrente

*L
Cllenta * Conta HUMII

Agência
Cpnla cqwmnti»

PortWfetíOBWBtO

082-0

JOâOM PWP-SEAQfíJ

12/2014

Linçÿmontoa

Documonto Valor ftl S.lóo

0,64 C
Of. inovtinantLi DL baIdrtccto Mtfllânco

SfllOQ AlEfiflOf

4 TranaJorònda on Hf»
+ Tranajeíincia.en line

9 Tranatwéndíi on lln*
TEDTraiíiF,Etotf DNpWljv

* 1m DOC/TSD Êtofcdnoa
«ÿ Transferencia «i line

* Tranatoréntla on lino

* TrertelBrfln&a on line

•Tran*for*nCi4 on lino

*Trwtttarftnaa on line

+ TF*nater*fie& on lino

* Tran»for*ndiion line

* TranafMad*on One

* Tfantfwflnd*or line

Tranjforftnoa on bn*

* TnbnalBrftnftA on Una

Tra-tfifrtMnoa on Sna

* Trm*F»r*nda on In*

* Tranaíarènoa on Ins

•frapcvtoa

* Tiaosfwineia onIn*

* Pylo qonrta Aguo

* Transtef*neii on line

4 TfanifaftncJ* oilIm
4Transtenkncia on line
4 TnHidMnrja on lire
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©PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE 03/13
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 4S7, Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (05) 3352.2617 - www.penteco.stc.ce.flpv.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1



*
fi ESTADO D<iCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 001/2014

A Prefelta do Município de Pentecoste, Siinhora Maria Ivonerde
Rodrigues de Moura, no uso de suas atribuições lega s e:

CONSIDERANDO, o que determina o / rt. 7A inciso íX da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Art. SI da Lei da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. Ia. Designar; MARIA MÁRCIA RODRIGUES MARTINS,
EDNARDO TARGINO DE QUEIROZ, JEFFERSON STEFANE OLIVEIRA
GOMES, para sobre a presidência do primeiro, «instituírem a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de F entecoste, competindo-
lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e Julgamento das
licitações, Inclusive no modalidade Pregão e Pregão Ele rônlco.

Art. 2o, A presidente da Comissão Permimente~deTldtãç3o fica
Investida na função de Pregoelra, a equipe de apob será composta pelos
membros da Comissão de Licitações.

At. 3°, A Presidente da Comissão serã substituída em suas
ausências e Impedimentos eventuais pelo segurdo nomeado, ficando
designada como suplente da Comissão a servidora IV! NA KAGILA BEZERRA
DE ALMEIDA,

At. 4°. Esta Portaria entra em vigor na duta de sua publicação,

Publlque-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoste cm 02 de Janeiro de
2014.

Maria Ivonolde Rcartgucs d&P ouro
Prefeita AjUfticIpal

Vlrnçfl Unfnardino Qoiwi Hewn*, 4Í7-Cwfro- Telefax [O’’ti)UJ2MlVX Í2.26-17- CEP:
PírtccWin-Cc.

CNPJ:07.6t2.6iI/OOOMS-COP:06.W0IW-1



&PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro
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Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
XII- Relação das Entidades beneficiadas por Convénio

Hroça Ek-rn.iriliim Gomes Bezerra, 457, Centro,CEP: 62.640*000

Fone: (85J 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br
CNPJ: 07,602.651/0001-58 - CGF: 06.920.195*1



PREFEITURA MUNICIPAL

(©PENTECOSTE
DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Munidpios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6,° da Instrução Normativa n,° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA PE AGRICULTURA E PESCA no exercfdo financeiro SQM nada tem a

registrar no MODELO 11- RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

Secretário de Agricultura e Pesí
CPF: SOO.$32,383-20

ANTONIO Gl ÍS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEE': 62.640-000
Fone: (85) 3352,2617 - wwAV.penterojrfe.re.gov.br

CNPJ: 07.6B2.65l/0001-SG - CGF: 06.920.195*1



PREFEITURAMUNICIPAL

3PENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOX.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 11

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Exercido: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA

Cargo: Secrttfaoo òt Agricultura e PescaResponsável polo preenchimento:

NOME: Antorto Gayson Aguar Guimarães

MAT.: 2S6t

aUNlClPIOS CQtòllLÍOfiiÿLCCNTArlLiDADE S;
NÿnciWAmcnio doNascImê-iío Neto

Sócio AcJmjincstrador

iPF >m.Ir bc7 573-5 j - *| l_ L s ”iT TI•í

Assrwtura;

Contactor: Ofdwadar <tó Despesa:de Mr e Finanças:

: AntonÿGLaysoÿAgijisr Gidmarãcs

uxn ,i
4

AS5: AS;ASS:

NOME: Pauto Sérgw Santos

MAT.: 2S59

NOME: Frar

MAT.iOlCG

ico Antonio cio Nascimento Neto

I/O-S (qic/cq

NOME:

MAT.: 2561

Praça Bernardino GomesBezerra,457,Centro,CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.cc.gov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 -CGF: 06,920.195-1



&PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO

Praça Bernardino Gumes Besíerra, 457,Centro, CGP: 62,640-000

Fone; (85)3352,2617-

CNPJ: 07.6B2.651/Q001-S8 - CGF; 06.920.19S-1



PREFEITURA MUNICIPALDE PENTECOSTE

Balancete da Receita - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA Periodo 01/01/2014 a 31/12/2014

Prevtsãç

Oyamgnàrte
Classsfcaçio
OtçOTcnifría

Anulação em
DííCmbrn

Titulo ca Receita Orça/renlana Arrvçaôaçâo em
Dezembro

Arrecadação até Wwença para */-
Dezembro

AnuUção ale
Dezembro

Titulo da Rectttt Extra Oçaincntãrifl Dedução cm
Dezembro

Dedução ató
Dezembro

Classdicação
Extra

Salada Fanilia

Cortdbujcaa Prevldeocia/sa - fNSS

lOQOICOOO

ID0040000

10006OCO0

lonmnoo

100000034

100000019

100000035

100000036

100000037

Tocara Extra OrçamentiriOB:

D.« 43,32

5 626.23

577,50

70275

2.057.80

7t,75

785.83

0,00 54Z,52

38240ÿ9

2.741,00

8 457.21

29ÿ42,72

169.75

10.021.72

332,33

267.88

91*425,42

0.00 2_217.il

0,00ESS 0.00

IFSRF 0,00 577.42

2ÿ72.34EMPRÉSTIMO BB

SEST/SCNAT

EMPRéSTIMO CEP

Cortnb.S«áitel Anual

Sir*DSEP

0,00

0,00 0,00

0,00 i.mw

0,00 0.000.00

0.00 21.72

10.492,94

O.OQ

0,00 6.720,25

Total Geral: 10*492.90 6,720.250,00 91.425,42

Transíçfénca entre Urudodes Gesíorat Recebidas Trartalerfin&a
em Dezembro

Código Trans.terér>ç*a

até DezembroU.G.

SECRETARIA DE AGRICULTURAE PESCA10 U5.960.37

t4S.960.97

1_200.862.26

1.200.862.28Total de Trmlaréncijic

ANTOMO GLAVSON AGUIAR GUIMARÃES

Secretário

h
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

ConjaWorCRC 000325

PAULO SERGIO SANTOS

Secretário de Administração e Finanças

Stsiems GESTOR- Módulo. Execução Orçamertaria Pÿgma lf 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA Perlada 01701720U a 31/12/201*

Elemento Rc Fixação Anúlaçôe Créditos Adíí>ana±s Despesa Despesa EmperrOada Saldo Despesa Liquidada
Despesa Lan Orç._Suple EspJExtr Cancel em Dezembro ato Dotacâo em Dezembro até

Despesa Paga Despesa
em Dezembro até a Parar

10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

04.01 Secretaria de Agricultura e Pesca

04.122-0005.2.016.000Q Manutencao das Atividades AdmrmstFaliva da Secretaria de Agricultura e Pesca

31&334QD $7 000 0 00 0,00sorsj.co

210.000,»

40 000,00

#200,00

2CLC0O.QO

33W3CCO 102 12&0OT.0G 3G.972.tKl

33.t}Q3«JO 1E3 275.OCO,DO 120.273913

SSOQ.00

tó-flOQ.OO 34.006,01

S000,00

722.000.» 194.15392 277103,4?

16.481,0052.1,004.0000 Desenvolvimento do PNHR - Plan-o Nacj&naS de Habitacao Rural

5.W0» oro O.fiO0,00 0.00 OQQ 0.» 0.1»0.00

S19C5100 0.00 3*075 26 32Z&34.9S98 112.6ÊO.M 0,005.QI 37.975,56 Í3Í 544 93Q.OC 37.Í7S.20 322S44 9S £.00

6 436.»31901X0 19 OGB ?0 0,00 000w 5&«6,?0

2W0.M

0.00 o.» 59.DE0.7fi10-31S,12 5a.0M.70 10.31E.12 SOO

33901400 OCO 000 090300.00 0»100 D09 oroo 2,900,00

T34BU3.Í7

0.» 2 500,00 0,00

339C3MD '129123tOl T T4.a03.7T 0.00 2.933,25 134.023,77 £1.39223:aa 00o 20.10Í ?3 93463,77 41.340,00

3.7» W0.00 1MM,»

11.352,46

a,DC 99.CS0.OO 0.00 1C 048.00 59.029,OU 10.046 0Q 99 023.00 D W

S.434.7Ê0.00 ’£4.729,100,00 154.729,10ODD 12-3*5.10 154 729,10 0.00

53904700 D.OC104 0.90 0.00 a,oo 0,005,000.00 a.n ooo o,»o.» Q CO 0 00

0.»WÔ29Z0E 1» O.CG o.» 51W.WQ.OD 0,00 o.co
23.563.00

3 193.90 DOO 0.»

44«B2» ÍW6.0O S&.í-éi.OC5.100.00 ».7Bi.oa 0-03 PDQ1W OW 3095.00 25.661,00 9 650.00 3.0W.OO

Tolãl 00 P. A_: 113 553500,00 12.069.91 -05,029.55 124 776.71 903,029,55ELfiO 7€q.5St,SS 44,436 00

449G5100 107

Total OOP.A.:

17.452.0055,1.005.00CK] Implantacao e Ampliacao do Sistema de Abastecimento d agua rá Zona Rural

tOOÍJOC.OO l£d,D90.TO

109 (D00,DC ícaooo»

050 0,» 0,00o.oc 0.»o.ra 000 0,09 D.00 9.0Q 0.00

0.00 C.C-D0.00 Q.W 0.00 D.DQ O.CO 0,00CJOG o.oo 0 00

0,00*4906700 ÍOft £0.000,00 SOdWO.M

?C«liÍ0cP.À.

20.607.0054,1.006.0000 Constr. de Açudes, Barragens Subterrânea Quintais Prod.Cisternas e Passa. Molhada

o.pg fico0.» o.oo 0.0) 0,90 5.» D.» C*,M C.OO

0.0050.000,00 50.000.» o.w 0,00 0,900,« ficoD.00 0.00 ÍE.DÕG..D0 C.Cfi

Q.Ofl-44905100 10* 2D0OOQ.DG 200 005 90

XODOQ.» 700000.00

20.607.00S4.1.007.0000 Penuracao e ftevitalizacao

ojoe ôflO D.LC Q.D3aou o.co O.OD .ÿOO,DO 0»

Tcrial 3o P- A. 0.0Ú 0.00 0.00 0.»0,00 D.»0.« 0.00 o» D,DO CLQO

OJOO D,002.000,00 2*45 TO333030» 119 WO.OO 000 0.00 o.ra 2 445 7*050.30 Õ.OC 0.00 2449 7D

0.0033301600 111 2JK0.W Q,M000 0.00 CQD0.09ZOOÇ--DP DOO o.oa 0,00 0.00 a»

33903500 1\? D _-J5.0G0..TO 50»00 0,00 0.300.» 900 0.00 0.09 0.DO 0.00 000

Sistema GEST&R - Módulo tiecuçâo Orçamentaria PGgbni. 1 í 47
/



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Rc Fixação Anulaçõe Créditos Adi&onais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa bquldada
Despesa Lan Orc. _ Suple. BapTExtr Cancel. ern Deaembro até Doiacào em Dezembro até

Despesa Paga Despesa
em Dezembro até a Pagar

41.03G.K1 4l.QO0.QQ 0,00COSTCO U3 OJOO0 00 0,00 000 0,00 0,00 O.M 0.00 0.00oco

£00.00

2D.607.0Q54.2.017 0000 Operacao Carro Pipa

TçrtalOoF. A «LOGO 00 0,00 O.OC <3,00 T 449 7043.050,3C 0.00 O» ocoO.OG 7.M5 70 3L44B.70

Õ3303CG3 114 siíeíoo10 000,00 10.015,00 54.000.00

339C59CO 115 20.000.00

30.000,00 10 015,00 2M.W4 1Q

20.E05.0Q44.2,018.0000 Desenvolvimento da Pecuaria. Pesca e Agrícola

o.oo ojx 0,00 0,«3 14300 00 28,70000 14350.00 23.70000 25235.00

24.err.fli 744974.1a0,00 226.074.sa 0.00 2<.607.4t 246.974.1Q 74.657.41 246 974 10o.ro a.M 0.00

Total oo F, A 74 657,4r aoc osa.TO0.00 oco 3â 047.41 275 674 10 39347,41 272674.10 25285.000.00

000 0,00 te.234.«3350X00 116 5.00000

9 000 CO

5.00000

10.000 00

9.00000 90000.00 50000,00

57.0)0 00 112270.72 2G3J00C0

20,608.0044ÿ019.0000 Festival do Peixe e Feira Popular

266.00 13.500.00 O.M too 0,1X3 16234.00 0.00 18.734,00 0,00

33.900KO U7 0,000.00 0.00 DOO 0.00 0.006 0GQ.00 0,00 fl.oo oco 0,00o.co
33903600 118 0.0Q 0.00 000 C.00 0.005CSSO.CC!

4t72 100-000.00

O.M 0,0G 0.600.00 000 DOO

33903900 119 0,00 0.00 0.00 109 99528 000 0,00 107 755J6 0,00 107.01290 2.562,36

44605Z0Q 120 ON 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 000 0.00 a.»o.oo

O.OG 000 128J279.Í6Tciajdo P. A 000 000 0,00 1256ft9 2fl 0,00 125 74690 2 982.M

33603000 lít

33S031ÚQ 122

33603200 123

3390Q600 124

33003900 125

7e<fll OôP. A.

20.609.0044.2.020,0000 Amparo e Assistência Tec. e Assentamento Agncolas

o.oo o.oc 0,003X-00,00 0,00 0.W 0,00 0.003.0C0JB O.W 000 0.00o oo

T.MQ.ÍC 0,00 O.QO000tooa.oe 0 DO 0 00 0,000.W 0.00 000

o,to 0.001-00000 o.oc Q.ÕO1000,00 0.00 DOO a,oo 300 0,00 O.to Q.CO

0.00 0,000.00 0,030,00 ocoi.oooac 2.030,00 000 000 0.00 0,00 000

0.00 0.00 o.ca o.oc3.GMJX 3000.00 D.DQ 000000 000 000 0,00 000

oca 0.00 o.ao10.000.00 10.00000 0.» 0,00 0,00 000 0.000.00 000o.oo

oca35903030 125 0.00 0.00a.oa4-00000 4 000.00 Q.QC- 0,00OjO0 0.00 0.00 Q.OG 0®

OTU3200 127 o.oa 0.00 0.» coo 0.001000.® 1.CC0.C0 o® croo O.M0.® o.oc O.M

33933SOO 128 8JO0O.D0 0.® 0,00 DOO000 OtoQ.CO8 000.00 Q,00 0.00 Oto 000 0.00

23903900 129 íOOOOOO 10.000,00 Ô1HJ O.OC 0 00O.to o,® o.oa o.» o.® DOO 0.30 0,00

44905200 130 tOOQ.OO O.OO 0.000.002.0W.00 Q.CD OCO DQQ 000 0.00 O,®Q.GOOto

000 o.coTgtrttoP A 25 000.00 75000,00 0 00 C.00 000 0 00 0,00 9.00 0.000,0C Q.QO

Systems GESTOR - Mõtíuío: ÉJ®cução GrçaincntAruj PôçpnB.:2 / 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Re Fixação Anulaçõe Créditos Adiriooais Despesa Despesa Empenhada Soldo
Desoesa LaTt Oro.

Despesa Uquidada
Suple. Esp./Extr Cancel. em Dezembro olê Dotação em Dezembro até

Despesa Paga Despesa

em Dezembro até a Paqar

23,691.0057.2,021.0000 Desenvolvimento da Econorma Soltdans

o,00 0.00 0.00 o.cco.ro 0,00 o.oo o.oo3.000.00 o.co CJ.DC3 000.CC 3K33503200 131

0JM3 0,00 o.oo D00 0 00 0,021:000.00 D DO Qoa 0.00 0.00 OKIS390Í2C0 132 1.000 00

0.00 0.000.00 0.00 0.00 o.nc 0,00 O.oo oco O.Qú33BOXOO t» 3.COO.OO 0003000.00

000 0.000.00 o.oo 0.00 0,00 0.00 o.oc coo0 00 0,0033W3300 134 3 00C.M 3.000,00

o.co 0.00 0.00 0.000.00 QJXI D.00A Ifl.Oflír.M o.ra 0.00 D.GO1Q.0Q0.DG O.vO

25.752-0058-1.003.0000 Implantacao da Rede de Eletnficacao Rural

ooo 0,00 0,00 eoò0,00 0,9Q Q.0Q 0,000,30 Dv; 0.0044905100 135 30.OK.0Q 30000.00

0,00 O.OC*total 40 P* A 000 0,00 o.oc 0.0020.000.00 0.00 0.00 o.oaX.QOG.DO 0.00 0-00

137.750.SI 1.236667.® 102 524.13t«íla«U-0 1200901 QIC 1 2C9 t«Z53 135.306,12 MS1A3255 7M£5.oeI_»4 DM) 00 7621S7JS7 0.00709.449,94

137.750St 163.K24.12 12SS.142.8S70141eiao 7S2.Í57.57 U36.Õ07A3 CDO 130 365.12 11El,6125578& 4M.D4 0,00 izoGs.ai 76-155.1351J3C4 000 00

t37.750íl1 1.236.W7.Q 163 074.12 139,386.17 1.H1Â125S000 17069.01 0.00 1.209.1<2«3762 157 «7 75.155.0876S4S3.S4ToíillOç: 1_?&IOOQJOO

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentána

Titulo da Ccn?a Extra Orçamentâna Anulação atò
Dezembro

Pagamentos até
Dezembro

Canta Pagamentos em
DezembroExtra

0,00 71,75 95.00

25 984.86
9.235,69

332.33

257.86
25.346,31

591.84

34 728,25

2.741.00
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100000036
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100040000

100060000

100070000
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S1NDSEP

RESTOS A PAGAR 2013

Salano Família

Contnlmicao Premdenciana - IN5S

0 00O.OC

0.000.00

0,00 0.00
21,720,00

0.000.00

0,00 4932

4 717.45

2741,00

9 487,21

17 068,45

0,00

1SS 0,00

7 0,00IRRF

Total Extra Qrçamemano: 0.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balar>cete ds Despesa- SECRETARtA DE AGRICULTURA E PESCA Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Còdtgo Transferência errtre Unidades Gestoras Recebidas Transteréncfs
em Dezembro

Tra/isíerêncis até
DezembroU.G.

10 SECRETAREADE AGRICULTURA E PESCA 20.9S1.56

20.981,50

569,28

669.28 -

ANTONIO GLÿYSON AGUIAR GUIMARÃES

Secretário

Total das i ransíérerícias

Xx&isJ&k ./,

CONSULTORIA PAULO SÉRGIO SANTOS

Secrelário tie Administração e Finanças

MUNICiPj

Corlador CRC 000325

Sisáema GESTOR - MadiJci Execução Orçamentaria Página.:* /d



-A- PREFEITURA MUNICIPAL

3*PENTECOSTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão

Pruça HeniaidSmi Gomes Bexerrn, 457, Centro, CEP; 62,640 000
Fone: (85) 3352.2617-

CNPI: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195’!



&PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no Indso II do Art. 7o da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a

Administração Municipal de FENTECOSTE/CE no exercido financeiro 2Q14, promoveu alterações

das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

çfífk
ANTONIO GLAVÿON AGUIAR GUIMARÃES

Secretário de Agricultura e Pesca
CPF: ífOO.SS-3S3-20

Praça Bernardino Gomes Bexerra, 4S7, Centro, CEP: 62.640*000
Fone; (85) 3352,2617-

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF; 06.920.195*1



a ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N* 738/2014, de 17 ilc fevereiro de 2014.

DEFINE

UNIDADES

DESCONCENTRADAS
ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL,SEUS

ORDENADORJLS DE DESPESAS E DÃ

OUTRAS PRO1TDÊNCIÀS.

ESTRUTURA DE

GESTORAS

A

DA

A Prífeita do Município dç Penlecostc, Estado do Ceará.
í(itc determina o Art. 74 inciso IX da Lei Orgânica do Munldpi
Municipal aprovou e cu sanciono c promulgo a seguinte Lei:

no uso de suas niribuiçfle,\
). Faço saber que a Câmara

ArL 1*. A Administração Municipal de Pentecoste será composta pefas seguintes Unidades

Cestorna Desconcentrados:

I.GABINETE PA PREFE1TA. formada pcJn Unidade Orçam:mârÍD Gabinete íLB PrefeUa

e pela Procuradoria Gero! do Município, cuja gestão adm nistrativa de receilm» e o

ordenamento de despesas serão exercidos pelo Cheífe dc Cabine e du ProfcitaMunicipal.

II. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO K FINANÇAS, formada pela Unidade

Onpamenláriu Secretaria de Administração c Finanças, cujt gcstflo administrativa de

roceitas o o ordenamento dc despesas serSo exercidos pelii Secretário Municipal de

AdministrapSo e Pinonças,

11L SECRETARIA DE GOVERNO, formada pela Unidade Orçamcntária Secretaria de

Governo, puja gestlo administrativa de receitas e o ordensmemo de despesas serilo

exercidos pelo Secretário Municipal do Governo,

IV. SECRETARIA PE AGRICULTURA E PESCA formada pela Unidade

mírtistrotiva de receitas e o

ipal de Agricultura e Pesca,

)LV1MENTQ URBANO.

Orçamentário Secretaria de Agricultura e Pesca, cuja gestão at

ordenamento dc despesas serflo exercidos pelo Secretário Munfc

V. SECRETARIA DE LNERAE5TKUTUKA K DKSKNV1

formada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Infraestrutu a e Desenvolvimento, cuja

Pnf* Iknwriliao GomeiBcaxra. 457 ~ Ortn».Ttlcfrc (0"3Í) JJttJÓIV&17.Z6.I7 •CHP: 6Í.MO COO -
PsiftçGOStC“Ca,

CSIV: 07 «163MK10I-51-COFi 06.92)0,1«.



c ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serSo exercidos pelo

Secretário Municipal de InfraestniUira e Desenvolvimento.

VI. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, formadí pela Unidade Orçamentaria

Secretaria de Cultura e Turismo, cuja gestão administrativa de receitas c o ordenamento de

despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

VII. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. formada jclil Unrdatfc Orçamentaria

Secretaria de Meio Ambiente, cuja gestão administrativa dc receitas c o orcfmmento de

despesas serto exercidos pelo Secretário Municipal de Melo A ubienTe.

VIII. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, formado pda Unidade

Utvttmentftria Secretaria de Esporte e Juventude, cuja gestão idministrutiva de receitas c o

ordenamento de despesas scrâo exercidos pelo Secretári } Municipal de Esporte c

Juventude.

IX. FUNDO MUNICIPAL DE KDUCACÃO. instituída piria Lei Munfcipl n•4«2 da

15/12/1997, formada peias Unidades Orçamentarias Secreta ia dc Educação e Cultura c

pelo Fundu Municipal de Educaçêo, cuja gestão administrattvíi de receitas e o ordenamento

dc despesas serSo exercidos pelo Secretário Municipal de Edmaçílo.

X. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIIV T.NTO DA EDUCACÂO

BÁSICA E DE VALOR1ZACÁO DOS BROFISSIOFAIS DA EDUCACÃO -
FUNDEB. instituída pela Lei Municipal n* 61 1 de 09/03/1:007, formada pela Unidade

Orçamentaria Fundo de Manutenção c Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da EducaçSo - FUNDEB. Cija gestão administrativa de

receitas c o ordenamento de despesas serio exercidos pulo Secretário Municipal de

Educação.

XL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, instituída pelt Ui Municipal rt° 402 de

16/09/1992, formada pelas Unidades Orçamentarias Secret iria dc Saúde e pelo Fundo

Municipal de Saúde, cuja gestão administrativa de receitas : o ordenamento de despesas

serSo exercidos pelo Secretário Municipal de Saúde.

XII. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, instituída peta Ui Municipal

tf 458 de 25/03/1996, formada pelas Unidades Orçanwníári is Secretaria dc Assistóncia e

yjaK,I(rl7-03*;itt.MPUW-PfflfliMnMntHioÚuiiKt Baúna, 4S7 -Ctmra - Idr&Uc JWÍ.26I

JVLUCéWIíS- C't
CNPJ; O’? .W3.6ÍIW»Mi- CQF; Qfi.VID. ISM



Q lSSTADODOCEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL Dt PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

Cidadania e pelo Fundo Municipal de Assistência Sociul, cuja gestão administrativa de

receitas e o oníenametuo dc despesas seiío exercidos pelo SccretArio Municipal de

Assistência Social a Cidadania,

XIII, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR1ANCA F. DO

ADOLKSjlKNTE. instituída peia Lei Municipal n* 42J dc 06/08/1993, formado pela

Unidade OtçamemArin Fundo Municipal dos Direitos da Cria iça c dg Adolescente, cuja

gestão administrativa de receitas c o ordenamento dc despesas serão exercidos pelo

Secretário Municipal da Assistência Social c Cidadania.

XIV. FUNDO MUNICIPAL DE HAPITACAO DE INTERESSE SOCIAL, instituída

pelo l.ei Municipal nfl 631 de 27/12/2007. formado pela Unidade Qrçamentária Fundo

Municipal de Habitação do Interesse Social, cuja gestão odninistmtlvti de receitas e o

ordenamento dc despesas serto exercidos pelo Secretário M micipal dc Infrnoalnitura a

Desenvolvimento Urbano ou peio Secretário Municipal dc do 'Vçflo Social o Cidadania, &

eacoíha da Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art 2". Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá hiver a extinção, indexação

ou a criação de Órgãos, Fundos Especiais e Entidades da Administração Direta, indireta,

Autarquia c/Fundacionnl.

Art. 3*. Para efeitos desta Lei Municipal, ficam definidos os sejuintes conceitos:

I) UNIDADE GESTORA: Órgão Municipal ou Unidade Orçamentaria investida de

poder paru gerir créditos orçomentàrios e/ou recursos financeiros.

II) UNIDADE ORÇAMENTÁRJA: O agrupamento dc servings subordinados ao mesmo

órgão ou repartição a que serio consignadas dotações próprias

UI) ORDENADOR DE DESPESA: Toda e qualquer autori Jade investida do poder dc

realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquicar c ordenar o pagamento,

adiantamento ou dispêndio de recursospelo qual respondo.

Art. 4m. Nas respective á««s de atuação c nos limites do; créditos estabelecidos no

Orçamento Municípat compete aos Ordcnadcrcs de Despesas a prática dos seguintes atos:

PraçaBímnriinoGorro ttaara,4Í7 -Oeití»- Tctcfnx:(0"*í] 3351.2*13/ JJZJá-IT-CKP: 6JL.640-000 -
Pcittfficqtc- Ga.

CNW: OT.éí?.SílAH»l-íJI - ÇGF:K.RDJ»- 1



c ESTADO DO CE ARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DEPENTECOSTE

Gabinete de Prefeito

r. Oídensçflo e tiquidaçio de despesas das Unidades Gestor: 5 o Unidades Orçamentórias

e/ou Fundo Especiais a elas vinculados, inclusive despejas de pessoal da Unidade

Administrativa poluqual responde;

II. Determinar abertura, homologar, revogar ou anular provimentos licitaiários, bem

como rattficar as dispensas ou iticxigibllldode dc licitações;

in. Assinar contratos, acordos, convénios o outros instrumt ntos congéneres, bem oomo
designar formalmonte agente público,paruacompanhar a cxec ição ç a fiscalizarão próprias

c, ainda, a emitir ordem de serviço, paralisação e reinicia da :xccuçflo de contrato, exceto

contratos de operação de crddíto, instrumentos de alienação, ;ess3o ou conccasio de bem

patrimonial;

IV, Acompanhar as atividades dc controle intemo da Unidade < restore pela qual responde.

rnrágrafu único. O nto de líquidaçflo da despesa poderá, n edianfe Portaria da Prefolta

Municipal, ser subdelegado a agente públiooindiaido pclo t itular da UnidadeGestor»,

Art. 5“, As competências delegadas nesta t.ei Municipal poderão ser avocados o qualquer

momento, dc modo específico ou genérico pdn preferi:i Muntci wt,

Art 6*. Na vacância do cargo dc Secretário Municipal, a gcstfid administrativa de receites c

o ordenamento de despesas da Unidade Gestora correspondents serio exercidos pelo Chcfo

de Gabinete da Prefeua Municipal, interina, por um período mi timo de 30 (trinta) dias,

Art. 7*. Os ordenadores de despesas presturSo coutas â Câmara Municipal e «o Tribuiutl dc

Contas dos Municípios anualmenie eAyu ao final da gestfo, sendo responsáveis civil,

administrativa o criminalmente pelos atos de gestáo praticados

Art. 8’. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sia publicação, com efeitos

orçamenlários e financeiros a partir dc 1® de janeiro de 1014, r ivogadas as disposições em

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecosto, 17 de fevere ro de 2014.

Maria Ivoneide FKÍflriguÿs de Moura
PrefeUa Mdnicípat

IÍMM7-CBPi Í2-MD-000-Pmçn Bcmartltr») GomMítanra. 4S7-Cmtro-Ttleto.|0**S3) 335ZJflIJ/3
fentceoM-Cc.

CWPJJ 0Í,MZ.6ÍIrtOOt-58-CGF:«.«0.tVí- )



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Games Borerra, 457 - Centro

CEP: 62*640*000 - FONE: (85) 3352.2617

CNPJ: 07.602,651/0X51*58 - CGP. 06*020.195*1

LEI MUNICIPAL N* 710/20L3, dc 04 de julho de 20li

DEFINE A NOVA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL E O QUADRO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DO PODKR EXECUTIVO
MUNICIPAL Dl, PENTECOSTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefcita Municipal dc Pentccostc do Estado do Ceeúá. no uso de suas Btribuiçócs
que determina o Art* 74 inciso IX da Let Orgftnica do Município. Foço saber que a
Câmftra Municipal aprovouç eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

TITULO1
Da Administração Pública M inldpal

CAPITULOI
Do Poder Executivo Municipal

Art. Io. A Administroçio PúblicaMunicipal compreende osjórgãos que atuam nu esfera
do Poder Executivo, os quais visam a atender as necessidades coletivas.

Art, 29. O Poder Executivo tem a missão básica de cu
progranm e projetos que traduzam, de forma ordenada,
ConstituiçSo Federai, da Constituição Estadual, do Lei Orgínlca do Município e das leis
especificas, cm estreitaarticulação com o Poder Legislativo.

Art, 3o. As ações empreendidas pelo Poder Executivo devtm propiciar apriraoramento
das condições sociais e económicas da população, nos seus diferentes segmentos, e a
perfeita integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual e nacional.

nceber e implantar planos,
os objetivos emanados da

Art* 4Ú* O Poder Executivo 6 exercido pela Prefeito Municí JHJ, que será auxiliado pelos
Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos de provimento em comissão ou
ftinçócs de confiança, de livre nomeação c exoneração.

Ari, 5o. As atribuições dos auxiliares diretos da Prefrita Municipal sào as estabelecidas
nesta Lei*

TÍTULOII
Dos Princípios Básicos da Administração Vfuníeipal

Art. 6o. A administração pública direta, indireta ou fund* ionul, de qualquer um dos
Poderes do Município, obedecerá aos princípios da Iigalidade, impessoalidade,
moralidade,publicidade c, ainda, aos seguintes:

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457-Centra

CEP‘ 62.640*000 FOME: (85) 1352.2617
CNPJ: 07.682.6Sl/OC D1*58- CGF: 06.920.195-1<S>

1. Planejamento;
11. Coordenação;
111. Descentralização; e
IV. Controle.

CAPITULO1
Do Planejamento

Art. 7*. O Governo Municipal manterá processo pernac* ite de planejamento, visando
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar di i população c a melhoria das
prestações dos serviços públicos municipais.

Parágrafo Único — O desenvolvimento do Município Unt por objetivo a realização
plena de seu potencial económico e a redução das desigualdades sociais no acosso aos
hens c serviços, respeitando as vocações, as pecuiiaratades e as culturas locais,
preservando o seu património ambientai, natural e construídc .
Art. 8°, O processo de planejamento municipal deverá considerar 05
aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixaçia de objetima, diretrizes e metas para a
açBo municipal, possibilitando que autoridades, técnicos dt planejamento, executores e
representantes da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam
alternativas para o seu enfrentamento. buscando conciliar interesses c solucionar
conflitos.

Art. 9o. O planejamento municipal deverá oricntar-sc pelos seguintesprincípios básicos:
1. Democracia e transparênciano acesso ás informai ões disponíveis;
II. Eficiência e eficácia na utilização dos lecunos financeiros, técnicos e

humanos disponíveis;
111. ComplemcntaçSo c integração de políticas, planos eprogramas setoriais;
IV. Viabilidade técnica c económica das proposições avaliadas, observando os

interesses sociais das soluções e dos benefícios à < omunjdadc;
V, Respeito e adequação à realidade local e regioial cm consonância com os

planos e programas regionais e federais existentes

Art. 10. A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Municipal
obcdeccrfto is diretrizes do Plano Diretor Participativo o teráo acompanhamento e
avaiiaçáo permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no
horizonte de tempo necessário.

An 11.0 planejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capitulo,
através da elaboração e manutenção atualizada, entro outros, < los seguintes instrumentos:

1. PJftinO Diretor Participativo;
TI. Plano dc Governo;
1U. Leide Diretrizes Orçamentarias;

2
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rv. Orçamento Anual; e
V. Plano Plurianual.

Art, 12. Os instrumentos de pluncjomonto Municipal mencionados no artigo anterior
deverão incorporar as propostos constantes dos planos e! dos programas setoriais do
Município, dadas As suas implicaçõespara o dcsenvoMmento local.

Art, 15. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da política urbana a ser
executada pelo Município.

CAPÍTULOII
Da Coordenação

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida m çdianto permanente processo
de coordenação, sobretudo na cxecuçfln dos planos e prognmas de governo, quer sejam
gorais ou setoriais.

Parágrafo Único. A coordenação será exercida cm todos os níveis da Administração
Municipal, mediante D realização sistemática de reuniões iom Secretários, Assessores,
Diretores e demais ocupantes de cargos com fitnçfio cxecut va, sob a gestão do Prefeito
Municipal.

CAPITULOm
Da Administração Municipal

Ar*. 15. A execução das atividades da Administração Muncipal será desconcentrada c,
[auto quanto possível, descentralizada, dc modo que as decisões tomadas guardem
compatibilidade com o grau de habilitação de quem delibeur. capaz de formar melhor
juízo sobre fatos ou problemas ocorrentes.

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á:
Na definição do modelo da gestão financeira, orçanentária e putrirnoniid;
Nos quadros funcionais da administração público, através da delegação de
compétflnciíi, distinguindo-se, cmprincípio, o nfveldc direção da execução;
Na ação administrativa, mediante a manutenção dc órgãos ou entidades de
direito público da administração indireta, ou ainda, mediante convénios com
órgHo* ou entidades de outras esferas depoder,
Na execução de serviços da administração piblica pdo setor privado,
mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou

autorizadotea.

1.
II.

ni.

IV,

Art 17. A administração central cabe o estabelecimento de notas, planos e programas a
serem observados pelos demais órgãos ou entidades <1í administração direta do
Município,no desempenho de suas atribuições legais ou regul intentares.

3
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Art. 18, A delegação de competência serd utilizido como instrumento de
descentralização administrativa, com & finalidade de assegurar maior rapidez e
objetividade áa decísCe»,

Parágrafo Único — A administração municipal poderá, mediante convénio precedido de
autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de dúuilo público,
pana a execução de serviços municipais, tendo por objetivo j irincipol evitar duplicidade dc
serviços de igual natureza, bemcomo,desperdício do eráriopúblico.

Arte 19. É facultado no Prefeito Municipal o delegação dc rompeténeia para a prática dc
atos administrativas, quando se tratar de:

a) Provimento c vacância de cargo público e demais att $ dc deito individual relativo
aos servidores municipais;
b) Lotação ç rc-lomção dos quadros de pessoal;
cj Criação dc comissões e designação dc seus membros;
d) Instituição c dissolução de grupos dc trabalho;
e} Autorização pura contratação de servidorespor prazo determinado c dispensas;
0 Abertura de sindicâncias e processos administrativo! e aplicação dc penalidades;
g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, nflo sejam objeto de Lei ou dc
Decreto,

Parágrafo Único, O ato administrativo dc delegação, que será sempre motivado, indicará
0 seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade dejegame, a autoridade delegada e
as atribuições objeto da delegação.

CAPITULOIV
Do Controle

Art 20, O Controle dos Ações Administrativas deverá ser exercido em todos oa níveis
órgãos c entidades da administração municipal, compreendei.do, porticulurmentc:

O controle pela chefia competente da execraç io dos planos e programas
administrativos e das normas que regem a at vidade especifica do órgão
contratado;
O controle da aplicação dos dinheiros públicoi t da guarda dos bens do
Município, pelos órgãos próprios da contabiiidadí e património;
A publicação onuni, no» termos dn legislação em vigor, do balanço financeiro
da Prefeitura Municipal,

I.

IL

m,

TITULOm
Da Estrutura Geral da Administração Municipal

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os

4
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*Q

seguintes Òrgfios dç administração direta e indireta, ficando criada a Secretaria Municipal
de Govomo.

CAPITULOI
Da Ácfminútraçfio Direta

Art 22. A administração direta è a constituída dos órgãos integrantes da estrutura
organizacional básica e serenai da Prefeitura Municipal de ’cntccosie, definida na foram
desta Lei.

Art.23. A Administração direta compreende:

1. SECRETARIA DE GOVERNO
1.1. Assessor™ de Articulação Política
1.2. Awasoria de Governo
1.3. Aucmría Técnica -1
1.4. Assessoria Técnica-II
1.5. Aascusorla Técnica-LU

2. GABINETEDO PREFEITO
2.1. Chefe dc Gabinete

2.1.1. Assessors do Prefeito
2.1.2. Amssorín Jurídica
2.13. Asscssorin Administrativa
2.1.4. Assessoria TécnicaI
2.1.5. Assessor!* TécnicaD
2.1.6. Assessoria de Comunicação
2J,7.Prcsídentc da Comissão de Licitação

2.1.7.1. Comissão Permanente de Licita

S

fSo

2-1. Gabinete do Vice-Prefeito

23.Ouvidoria Gera! do Município
23.1-Ouvidor Geral do Município

2.4. Procuradoria Geral do Munlrtpio
2.4.1 - Departamento de Procuradoria

2.4.1.1Procurador Geral do Município

2.5- Guarda Municipal
2.5.1Departamento da Guarda-Municipal

2.5,1.1. Diretor da Guarda-Municipal

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ,W>E FINANÇAS
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,í

3.1.Departamento de Gext&o Administrativa e Financeira
3.1.1. Diretor de Gestão Administrativa e línancrira

3.1.1.1, Tesoureiro
3.2. Departamento dc Contabilidade

3.2.1. Diretor dc contabilidade
3,2.2. Dfvisio de Execução e Controle Coi (abll e Financeira

33. Departamento Tributário
33.1J)ivisflo dc Arrecadação c Tributos

3.3.1.1.Setor dc Arrecadação c Tributos
33,1.2. Setor de Processamento dc dn< os

3.4, Depurtamento dc Recursos Humanos
3.4.1. Divbflu de Administração Pessoal

3.4,1.1.Setor de Administração de RetliiraoiHumanos
3,4,13. Setor dc Folha de Pugaiuento

3.4.2. Divfsfl» de Desenvolvimento de Recur
33.Junta de Serviço Militar I

3.3.1. Dlvlsâo da Junta dc Serviço Militar
3.6. Departamento Central dc Compras

3.6-1. Divisão dc Central de Compra.?
3.7. Departamento dc Licitações e Contratos

3.7.1.Divis3o de Licitações e Contratos
3.8, Depatamento de Gerência de Convénios

3,8.1. Divisão de Gerência de Convénios
3.9.Departamento Central de Controle Interno

3.9.1.Diretória dc AJmoxarifado c Patrimô ilo

IOS Humanos

/ÿ*
3.10, Setor de Arquivo Gerul

3.10.1. Divisão do Setor de Arquivo Gernl

3.11. Drpartimeafa dc Serviços Auxiliam
3.11.1. Divisão dc Serviços AuxiliaresI
3.11.2,Divisão dc Serviços AuxiliaresII

4, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
4.1. Departamento de Desenvolvimento Rural

4.1.1. Divisão de Acompanhamento Técnico
4,2,DivDâo de Apoio & Produção, Comercialização e Abastecimento

43.1- Centro de Abastecimento
4.2.2, Setor dc Desenvolvimento Agropecua 4o

43- Divisão de Desenvolvimento, Controle e Proteção dc Recursos Hídricos c

de lrigaçáo
4.4 -Departamento dc Atividade de Pesca

4.4.1- Divisão de Apoio a Produção e a Cuqu

4.43-Divisão dc Preservação do Pescado
malizaçAo do Pescado
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5.SECRETARIA DEINFRA-ESllUJTURAE DESUNA OLVIMENTO URBANO
5.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos

5.1.1.Divisão de Obras e Serviços Públicos
5.1.1.J. Diretor de Obras e Serviços Públicos

5,2. Departamento dc Estrada» e Transportes
5.2,3. Divisa» de Estradas c Transportes

572,1.1.Diretor de Estrados c Transportes
53. Departamento de Urbanismo c Limpeza Pública

5.3.1. Divisão dc Conservação c Limpeza de InstalaçOcs
53.1.1.Diretor do Setor dc Conservação 1 .impera dc Instalação

6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

6.1. Coordenador!o dc Cultura e Turismo
6.1.2, Coordenador de Atividades Turísticas e CuIrurais
6.13.Diretor da Divisão dc Atividades Turísticas e Culturais

6.2. Departamento de Desenvolvimento Turisti ro e Cultural
6.2.1 - Divisão de Capacitaçfio de Ittvesttmentos c Promoções

Turísticas

7. SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE
7,1. Coordenadoríit do Meio Ambiente
7.2. Divisão de Preservação eEducação Ambienta

r 8. SECRETARIA DE ESPORTEE JUVENTUDE
8.1- Coordenadoria de Esporte c Juventude
83-Departamento deCidadania
83-Divisão dc AssbtCnda u Juveutude
8.4 - Departamento dc Desporto
8,5-Divisão de Atividades Desportivas

8*5.1-Liga Desportiva

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOBÁSICA

8.1- Gabinete da Secretaria
9.1*1. Coordenação de Projetos e Convluio
9.1,2. Assestaria Jnrídíen
9.1.3. Assessor!g Ticolot
9,1.4. Asiussoria de Comunicação

93.-Departamento de Orçamento e Finanças
93.1-Coordenador de orçamento o Finanças
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93.Departamento de Gestão e Adminitraçãn
9.3,1. Dlretor(a) de Gestão e ÀdmiaLstraçau i

93,14. Coordenação de Estatístico e lufontração
9.3,1.2. Coordenação de Recursos Humano»
93,13. Coordenação de Licitação e Contraio*
93.1-4, Coordenação de Cumpras
93.13. Coordenação de Almoxarifado e Património
93.1,6. Coordenação dc Programas tProjetos
9.3.1.7. Coordenador dc Apoio e Ac mipanhomentu dc Obras

Escolares.
93,13. Coordenação deFormação Permanente

9.4. Departamento de Assistência an educando
9.4.1. Coordenação de Nutrição
9.4.2. Coordenação de Controle dc Estoque i Distribuição dc Merenda

Escolar
9.43. Coordeoadoria de Transporte Escolar
9.4,4. Coordenadoria do Programs da Livro Dldítico
9.4.5. Coordenação de Atendimento Psicossocial
9.4.6. Coordenação da Biblioteca Pública Muoici;>al

93. Departamento dc Desenvolvimento Pedagógico
9.5.1,Dlretor de Desenvolvimento Pedagógico

9.5.1.1. Coordenação da Educação Infantil
9.3.1.7. Coordenação do Ensino Fundamental 1
9.5.13. Coordenação do Ensino FundamentalII
9.5.1.4. Coordenação da Educação de Jovens Adultos
9.5.I.5. Coordenação da Educação Inclusiva
9.5.1.6, Coordenação dc Projetos Especiais

A

9.6. Departamento de Cestao Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Pt <liiícn.Pedagógico
9.6.2. Coordenação dc Avaliação
9.63. Coordenação de Organismo Colcgiudos
9.6,4. Coordenação de Núcleo Gestor

9.7. Departamento de Escrituração Escolar

9.8 -Courtkflfldoria de Informática
9.3,1. Núcleo Tecnológico Municipal
9.8.2. Serviçfls dc Manutenção cm Equipamentos d t Informática

9.9. Ouvidoria
9,9.1. Serviços dt Ouvidoria
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9.10. Serviço» Técnicos
9.10.1.Auxiliar Técnico

10. SECRETARIA DE SAÚDE-SESA

10.1.Departamento du Atenção Básica dc Saúde
10.1.1 - Coardenadoria da PSF

10.1.1.1 -NASF- NucIco de Saúde da Família
10.1.L2- Saúde Bucal
10.1.13- PSE - Programa Saúde na Escola

10,2. Coordcnadoríi dc Regulação. Controle, Av* liuçflo c Auditoria

103. Coordcuadoria de Assistência Farmacêutica
10.4 .Coprdonndorla dc Vigilância etn Saúde

10,4.1- Vigilância Sanltiria
10.4.2 - Vigilância Ambiental
10.43-Endemia*
10,4,4 -Epldemiologia

10.5. Coordenadttrla Administrativa da Secretaria de Saúde
10.5.1- Almoiarifado
10.53 - Diretória Administrativa da Secretaria
10.53-Ktcursos Humanos
10.5,4 -Serviço» de Transporte
1033-Serviço de Manutenção

10.6, Central dc Procesttumcnto dc Dndos - CPD
10.7. Coordenadoria da Atenção de Média e Alta Complexidade

10,7.1.Diretória Administrativo Fiitantreirt
10.7.2.Diretória Clinico c técnica

10.73,1- Serviços Médicos
10.7.2-2 - Serviços de Diagnostico e Terapéutica
10.7.23 - Farmácia

10.73. DireçSo Administrativa
10,7.3.1- Recursos Humanos

10.73.2 -Material e Património c Almoxarifado
10.7.33-Apoio Operacional

10.733.1-Serviço de Manutenção c Limpeza
10.7333-Serviço de Lavanderia tRoupnria
10.733.3-ServiçodeReccpçãoe Transporte

10.733.4-Serviço deNutrição e Dietética
10.7.4 -Ouvidoria
10.7.5.Direção de Enfermagem
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10,5*5,1-Serviços deEnfermagem
10-5*5-2 - Centro de Material e Esterelização
10,5.53 - Centra Ciragico e Obscético

10,7.6 - Assletcnle Técnico
10.7.6.1- Auxiliar Técnico

II.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA
11.1. Assessor técnico de gestão do Sistema iinieo dc Assistência Social -

SUAS e dentais políticas intcrselorias a SMAS;
11.2. Secretaria (o) Executiva (o) do Conselho Municipal de Assistência

Social-CMA$ e demais conselhos vinculados;
113. Coordenadora (o) da Vigflancia Soctoassistencinl
11.4. Diretora (o) de Proteção Social Básica -PS8

11,4.1. Coordenação do Cadastro Unico |
1M3. Coordenação do Centro dc Referencia em AssitencJa Social -

11.43. Coordenação do Centro de Refereiicbi em Assltcncls Social -
CRAS Sede

CRAS Rural;

do Proteção SocialEspecial deJiVlédia e alta Complexidade11,5. Coordenação

1E6. Coordenação de Centro de Referencia cm Assistência Especializada da
Assistência Social - CREAS

11.7, Diretora (o) da Política dc Geração de Emprego c Rendu

11,8, Diretora da Política de Segurança Alimentar e Nutricional
11.9. Diretora da politica doHabitação c Interesse Social
11,10. Assessúria técnica 11
11.11. Assistente Técnico

SESSÃOI
Das Competências

1. SECRETARIA DE GOVERNO

Art. 24,Compete á Secretaria de Estado dc Governo:

I. Formular planos e programas em aua área de competência, observados as
diretrizes gorais de governo, em articulação cora o Secretaria de Estado de
Planejamentoe Gestão;

11. Coordenar as açflre de representação c D relacionançntopolitico e
institucional no nivel municipal;

I1L Coordenar o relacionamento da Prefeito com as ltderanças políticas;

10
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FV. Executar as atividades de suporte ú$ unidades que compõem uPrefeitura, ao
que se refere a recursos humanos, administrativos, materiais, orçamculários e

financeiros:
V. Formular ç coordenar a política Municipal de comunicação social e

supervisionar sua execução nas instituições que ihtcgram sua área de
competência;

VI. Prestar apoio técnico e operacional para o fundo utmento do gabinete,nos
termos da lei;

VII. Dirigir, coordenar, controlar e fiscalizar as aljvit ades dos órgõòs dá
Secretaria;

VTII. Assessorar, dirctamente, a Prefeito nos assuntes < omprtcndidoa na área de
competência da Secretaria;

IX. Desenvolver ações destinadas á obtenção derecirsos com vistos ao
desenvolvimento das programas e projetos D cargo da Secretaria;

X. Estabelecer critériospara utilização dos recursos recebidos pela Secretaria,
bem como responder peia correto ge.tlão dos mes nos;

X). Avocor e decidir, quando julgar conveniente, qualquer matéria administrativa
incluídanaarea de competência da Secretaria;

1,1. Axscasoria de Articulação Politic»

Art, 25, Compete ao Assessor de Articulação FolitíctU
I:Colaborar com o Chefe do Poder Executivo no inlcreáu bio cora o Poder Legislativo
Mutiicipal. no que tange ao equilíbrio político dos podera, acompanhando n atividade
legislativa municipal c a tramilijç3ei de iodas asproposições requerimentos, indicações e

encaminhamento dc pedidos de informações;
n Promover a articukçffio do contexto municipal, no sentids de assegurar a proximidade
dc interesse comum, para fortalecer as reivindicações junto ao Governo Estadual e
Federal no que diz respeito à administração pública;
III. Incentivar o intercâmbio e n cclcbroçflo dc ctnvfimos, entre municípios,
destinados ao estudo e discussão dos problemas Rdroinifitmir os e socioeconômícos;
IV. Promover o maior entrosamento entre a Administração Municipal c os órgãos do
Governo;
V, Facilitar e acelerar o processo operacional da içfio, o fim dc liberar 05

administradores doa envolvimentos de interesses políticos; manter organizado e
atualizado o cadastro dos Prefeitos, Vice-Prefeitos,President;de
Câmaras Municipais c Vereadores, bem como dos Município s;

1.2.A.isutsoria de Governo
ArL 26. Compete ao Assessor de Governo:
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I -exetcer u Asscsaoria, dc acordo com diretrizes programáticas e estratégicas
definidas pelo governo municipal;
II-auxiliar o Secretário no desempenho de suas ativ dudes;
III- coordenar as relações com.entidades, organizações, comunidades e outros

afetas a sua Arca;
IV-coletar, compilar c atualizar dados, indicadores < estatísticas relacionadas aos
serviços realizados na área de atuação;
V-criar c manter instrumentos de gcsiáo capazes dc sroduzir ganhos dc
eficiência, eficácia c efetividade nas ações que víer a lesenvotvcr,
VI-propor medidas que julgar convenientes para o ti iclhor desempenho das
atividades;
VII- submeter \\ consideração superior os assunios que excedam à sua
competência; e
VIII-exercer outras atribuições correlatas, conforme determinação superior.

13. Assossoria TécnicaI

Art,27. Ao Assessor TécnicoI,compete:
Articular com as diversas secretarias, com v sta à elaboração dc estudos,
planos, programas c projetos, que visem ao dísenvolvimenio económico e
social do Município;
Propor alternativas e orientar a programaç lo do Município, tendo era
vistas os desvios detectados;
Acompanhar c avaliar a oxccuçflo de plinos, programas c projetos
executados pelo Município;
Manter arquivos de informações de acoí ipanhamento para fins de
relatórios, exposições dc motivos e outros d rcumemos sobre a execução
do plano de tição municipal;
Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição do
Município,pura fins dc claboruçio de projeto: específicos;
Exercer outras atribuições que lhe forem desijnados,

1.

II.

m.

IV.

v.

VI.

1.4, Assessor!» Técnica -II

Art 2H. Ao Assessor Técnico -11, compete:

1. Supervisionar e avaliar as atividades administrativa do setor;
II. Proceder o controle, acompanhamento e uvalinçõcs sistemáticas dos

desempenhos dos serviços da scior,

III. Realizar outras tarefas no âmbito de sua çomp itêncla.
IV. Promover açfles e medidas que proporcionem nelher desenvolvimento dos

trabalhos;

12
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V, Realizar outras tarefes no âmbito de sua competência, por determinações
superiores.

L5, Assessoría Técnica-Ifl
Art. 29. Ao Asscíâor Técnico -III,compete;

I- a recepção de pessoas e papéis;

II-a execgçfiò de serviços gerais de escritório;

III - outros trabalhos que lhes forem atribuídos;

2. GABINETE DO PREFEITO

Art. 30. Ao Prefeito, como cliefc da Administração, compete dar cumprimento As
deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município bem
como adotar, de acordo com a Lei, todos os medidas administrativas e dc utilidade
pública, sem exceder as verbas orçament&rius.

§r. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada 3 competência da
Câmara Municipal, quanto àqueles utilizados em seus serviços.

§2°. Compele, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições:
I. Tomar a iniciativa das leis, na forma c nos caso: previstos na Lei Orgânica do

Município;
II. Representar o Município em Juízo e foradele;
UI.Sancionar, promulgar c fazer publicar as 1:U aprovadas pela Câmara

Municipal,bem comb, expedir os regulamentos |>ar» sua fiel execução;
IV. Vetar, no todo ou em parte, os projete s de lei aprovados pela

Câmara;
V. Decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por necessidade, uiilidade

pública ou interesse social;
VI,Expedir Decretos, Portarias ou outros atos administrativos;
VII. Nomear e exonerar os auxiliares diretos;
VUL Exercer n direção superior da administração publica, prover os cargos c

funções públicas municipais, na forma da lei;
IX.Celebrar convénios, acordos, contmtos e out os ajustes de interesse do

Município;
X. Remeter mensagem à Câmara Municipal, par ocasiao da abertura das sessões

legislativos, expondo a situação do Município i : solicitando as providências
que achar necessárias;

Xl.frcstar contas da utilização dos auxílios federais ou estaduais entregues ao
Município, na forma da lei;

XII. Fazer as publicações dos balancetes finuteeiros municipais c das
prestações de contas de aplicação de verbas, comõnios ou auxílios federais ou

13
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estaduais, concebidos ao Município, nos pnizot e na forma determinados em
lei;

Xni, Enviar á Câmara Municipal os projetos ds lei relativos ao Orçamento
Anual c ao Plano PIminimal do Município;

XTV. Encaminhar á Câmara Municipal, dentro dt sessenta dias, após a abertura
da Sess3o Legislativa, as contas referentes ao cx srcicio anterior,

XV. Dar publicidade aqs atos oficiais;
XVI. Tomar providências acerca dos serviços e ob ns da administração pública;
XVII. Superintender a arrecadação de tributos, benl como a guarda e a aplicação

dn rccolui, organizando as despesas e o pagamento dentro das disponibilidades
orçamentarias ou dos créditos votados peio Câm ira MunJpal;

XVin. Colocar h disposição tte Câmara Municipal, de acordo com a legislação
vigente, os quantias que lhe sffo destinadas, oílbializar as vias e logradouros
públicos, mediante denominações aprovadas pcln Câmara Municipal;

XIX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o interesse da
administração o exigir; apresentar â Câmara Municipal, anualmcnte, rciHiório
sobre a estado das obras e serviços municipais, pcm como o programa para o
uno seguinte;

XX. Organizar os serviços internos da Prefeitura ft lunicipal;
XXI. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito:
XXU. Providenciar acerca da administração dos bens do Município;
XXTTl. Conceder auxilio,prémios c subvenções;
XXIV.Solicitar o auxilio dos autoridades policiai! do Estado, para garantir o

cumprimento de seus atos;
XXV. Adotar providencias para a conservuçâo e i salvaguarda do património

municipal;
XXVI.Aplicar multas previstas em leis c contratos bom como revê-las. quando

impostas itregulaimcnlc;
XXVIL Exercer outras açAcs previstas nalegislação em vigor,

2.1. Chefia de Gabinete

Art .31, Ao Chefe de Gabinete, compete:
I. Organizar e controlar as audiências solicitadas ao Prefeito Municipal;
IL Atender aos representantes de entidades, os ori ratando quanto ã solução de

assuntes no âmbito do Município;
DLPreparar, organizar e controlar a tramitação de processos c documentos pura

despacho do Prefeito;
IV.Coordenar a representação social c política do Po feito;
V. Organizar as reuniões do secretariado;
VI.Buscar assessoramento técnico nos assuntes que não dizem respeito à rotina

dos trabalhos e colaborar, nos assunlos rotineiros, para o melhor desempenho
dastaicfàs;
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Vli, Exercer outras atividades correlatas. determinados pelo Prefeito.

2,1.1, Assessors do Prefeito

Art. 32 - Ao Assessor do Prefeito, compete;
I.Exercer a coordonaçflo de todns os atividades desenvolvidas polo

Assessoria Técnica;
Coordenar a articulação com as diversas secretarias, com vista ã

elaboração de estudos, planos, program; s e projetos que visem ao
desenvolvimento económico c social doMiniclpio;

Definir,Junto ao setor competente, diretrizes para o Plano Anual e

Plurianual do Município;
Coordenar a elaboração dc noimaa operacionais para a

sistematização das fanções de acompanhamento físico-financeiro de
planos, programas e projetos, bem como i > acompanhamento geral das
atividades globais da administração munícij al;

V. Prestar Assessoriú Politico-Admímstrntív; c Financeira ao Prefeito;
coordenar, em nome do Prefeito, as reunite:i do secretariado;

Coordenar a elaboração dc mensagens do Poder Executivo,
Câmara Municipal;

Participar, otivamciitc, dc atividades c encontros politicos;
VIC. Exercer outras funções que lhe forem lelegadas pelo Prefeito.

II.

III.

IV.

VL A

vn.

2,1.2. Aftscssoríu Jurídica
Art. 33. Assessor Jurídico, compete;

I- Exercer atividade de assessoramento, quant o solicitada, cm processos
administrativos e dc consultoria jurídica, emitir dopareceres respondendo a
consultas eprestando informações sobre aspect w de natureza jurídico-legal
em assunloa da admuustraçSo fuadacional;
IT- Orientar e acompanhar o cumprimento das c ecistes judiciais;
III- Interpretar a Constituição, as Leis, os Tratados, o Estatuto, o Regimento
Geral, a Legislação Interna, a Legislação Ádmi íistratjva c os Atos Jurídicos,
no âmbito desta Prefeitura;
IV - Avocar autos de processos e expedientes a Iministratjvos, cm
tramitação ouarquivados, quando relacionados com matériaem exame na
Assessoria Jurídica;
V - Zelar pels observância do Estatuto, sempre quo tiver conhecimento dc
qualquer transgressão aos seus dispositivos;
VI - Assessorar a Prefeitura em assuutos denat ireza jurídica relativa aos
atos a serem por ele praticados ou jô efetivados, assim como os de outros
órgãosinternos;

2.1.3, Ajsritjoria Administrativa
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Art. 34. À Aascssoria Administrativa, compete:

I.prestar apoio administmiivo, no Âmbito do Gabinete do Prefeito;
II.Serviços de mecanografia;
UL controlar e coordenar os serviços de lirrpeza do ptódio da Prefeitura
Municipal;

2.1.4. Assessor» TécnicaI

Art.35. Ao Assessor Técnico I,compete:
1. Articular com as diversas secretarias, com risla n elaboração de estudos,

planou, programas e projetos, que visem ac desenvolvimento económica
c social do Município;

ILPropor alternativas c reommtar a program) çlo do Município, tendo em
vistas os desvios deteetadoa;

m. Acompanhar c avaliar a execuçSo de planos, progrumos e projetos
executados pelD Município:

IV. Manter arquivos de informações de scorapanhamenio pera fins de
relatórios, exposições de motivos e outros documentos sobre a execuçAo
doptona de açáo municipal;

V. Manter-se informado das fomes d* recursoí financeiros a disposição do
Município,para fins de elaboração deprojetos específicos;

VI. Exercer outras atribuições que lhe foram designadas.

2.1.5. Assessor» Técnica-II

Art. 36, Ao Assessor Técnico-D,compete:

Supervisionar e avaliar as atividades administrativa do selor;
Proceder o controle, acompanhamen o e avaliações sistemáticas

dos desempenhos dos serviços do setor;
Realizar outras tnrofasno âmbito da sua competência;
Promover ações c medidas qi ie proporcionem melhor

desenvolvimento doa trabalhos;
Realizar outras tareias no Âmbito dc sua competência, por

determinações superiores,

L
II.

m.
IV.

V,

24,6. Assessor dc Comunicação do Gabinetedc Prefeito

Art. 37 - Ao Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito, compete:
I. Divulgar os atos administrativos, polít cos e sociais do Gabinete do
Prefeito;

Dar publicidade ás ações governamentais aos munícipes;
Divulgar, juntamente com as secreta ias municipais, os projetos

desenvolvidos perante os órgOos govemanientai j;

n.
m.
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elculos de comunicação doManter vínculo constante com os

Município c do Estado.
IV.

2.1.7. GomissSo Permancote de Licitaçuo

Art. 38- Ao presidente da Comissão Permuucte dc Líeiti ções, compete:
í. Manter ststcmúticiLS relações com a Gertncia de Compras c demais
unidades administrativas, visando o entrelaçam:mo de informações;
II- Elaborar e planejar os procedimento* licítatòrios, dc todas as
modalidades de Lícitnçflo;
CL Organizar os Certames, publicar os Edita s, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Anis, julgWntos e resultados dos
Procedimentos de licilaçBa;
IV. Preceder a habilitação preliminar, a inscr çao em registro cadastral, a

sua alteração au cancelamento;
Observar os princípios,normas e prtxx dintentos emanados pela Lei

8.666/93 c suas alterações;
V.

2.2, Gabinete do Vice-Frefdío

Art, 39 * Ao Vice-Prefcito Muniolpnl, compete substituir <
uusência na forma da Lei Orgânica Municipal e, empe
cumprimento its deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar
Município bem como adotar, dc acordo com a Let, todos as ncdidtu administrativos c de
utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentáriaa.

i Prefeito Municipal em soa
ssado no cargo deste, dar
c defender os interesses do

2J.Ouvidoria Geral do Município

Art. 49 - Ao Ouvidor Gemi do Município, compete:
I. Dar pleno cumprimento daLei Municipal de Acosso a informaçOo;
II. Receber opiniões, reclamações, sugestõe >, criticas ou denúncias

apresentados pela comunidade em geral;
HL Examinar e identificar as causas c proc xlência das manifestações

recebidas;
IV. Analisar, interpretar e sistematizar as manifest ições recebidos;
V. Processar e analisar os meios para solucionar todas as demandas,

utilizando-se de todos Os recursos possíveis;
VI. Encaminhar a demanda aog setores rcspc usáveis e acompanhar as

previdências tomadas, através dc pmzo estabelecido;
VIL Dar ciência e manter informado o mteressad ) dns providências tomadas

quando for de interesse individual c quando for dc interesse público,
informar coletivamente;
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VIU. Sugerir ou recomendar a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento o

o bom funcionamento da máquina administnitiva;
Divulgar os serviços prestados pela Ouvidor!a;
Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Prefeito
Municipal o aos Secretários Municipais;
Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, resguardar a Prefeitura
Municipalde Pentccoste de acusaçOes ou cri1 feas infundadas;

XII. Manter sigilo sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, ou
quando tal providência se íbrr necessário;

Xlll. Controlar o inventário e a manutençSo de mi teriais e equipamentos de uso
(Jn Ouvidoria;

XIV. Estabelecer e divulgar os meios de acesso para iniplemenluçflo dç suas
atividades.

IX,

X.

XI.

2.4. Procuradoria Geral do Município
2.4.1-Departamento deProcuradoria

Art.41 - A Procuradoria do Município é uma instítuiç lo permanente, essencial ao
exercício das funçOes administrativos n jurisdicional no âmbito do Município, corri nivet
hierárquico de Secretaria Municipal e Subordinada dirttumente ao Chefe do Poder
Executivo, sendo responsável pela defesa de seus interesses em juízo e fora dele, bem
como pelas funçflcs dc consultoria jurídica, sob u fegídc dos prirteipios e da
indispobilidadc dos interesses públicos.

2,5. Guarda Municipal
2.5.1* Departamento de Serviços de Guarda Municipal

Art. 42 -Ao Departamento daGuardaMunicipal, compete;
I. Assessorar o Prefeito Municipal na fixaçOo de politicos c diretrizes no

planejamento do funcionamento da Guarda Municipal;
II. Planejar, propor e coordenar os projetos da guarda Municipal, de forma a

garantir o consecuçílo de seus fins.
III. Coordenar ações coqjuntas com a Defesa Civ I, quando necessário;

2.5.1.1.Diretor de Serviços da Guarda-Municipal

Art. 43 - Ao Diretor dos Serviços da Guarda Municipal cpmpvtc:

I-Representar a autarquia eni juízo ou fora dele, pesí oabnente, ou através de
procurador;

11-Coordenar as atividades da autarquia;

III-Praticar os demais atos fixados no Regimento tnteroo que foremde sua
competência;
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IV - dirigir a Guarda Municipal, operacional e discijHnarrocnte;

V -Planejur, coordenar t fiscalizar todos os serviços juc forem exercitadospela
Guarda Municipal;

VI -Cumprir e fazer cumprir as determinações legaií e superiores;

VII -Propor e aplicarpenalidades cabíveis aos Gnart as Municipais dc acordo com
o Regimento Interno;

VIU - Propor medidas de interesse da Guarda Municipal;

IX -Ministrar instruçãoprofissional aos guardas mur icipnis. bem como fiscalizar
0 cumprimento doprograma de instrução, 9 ser segu do pelos demais instrutores;

XI - Organizar o timário da GuardaMunicipal de Pe iteooste;

XII -Despachar ou informar osrequerimentos, consultas, queixas, pedidos e
reconsiderações dc seus subordinados;

XIU - Enviar ao Gabinete dq Prefeito, meusnlmcntejo relatório das atividades da
Oumda Municipal;

3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOEFINANçAÿ

Art, 44. Ao Secretário dc Administração e Finanças» compete:
1. Administrar e defender o património e Os bens de uso comum do

Município;
II. Planejar, orientar e supervisionar a política < Ic pessoal da Prefeitura, bem

como a cxccuçSo das atividades relativas ao material, património e
arquivo;

III. Promover estudos e pesquisas e caráter leg slativo-lributário, bem como
defender os interesses da Fazenda Pública municipol;

IV. Executar, orientai, supervisionar e controlai tecnicamente, os atividades
contdbeis da Prefeitura, efetuar o cadaswunfnto, tributário e aiTCcadnçíí)
dc impostos c taxas;

V, Autorizar a aquisição, transferência, permuta ou ccssflo dc material
permanente ou bens patrimoniais do Município, respeitando a legislação
cm vigor

VI, Elaborar propostas Orçamentarias da Prefelti ra Municipal e encaminhá-la
ao Gabinete do Prefeito, paraposterior aprcei tçflo pela Câmara Municipal;

VII, Administrar senha de contos bancários e sistemas de gcrcuciamcmo
financeiro;

VIIL Emitir cheques e/ou realizar pagamentos dc bens ou serviços adquiridos
pela Prefeitura, dc acordo com a legislação ei1vigor;

DL Notificar contribuinte em falta com os seus c< impromissoa tributários;
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X. Executar outras atribuições que lhe forem
competência.

solicitadas, na sua área de

3.1.Departamento de Gestão Administrativa c Finance» a

Art. 45. Ào Diretor dc Gcstilo Administrativa e lijunccir i, compele:
I. Supervisionar e avaliar as atividadesmim;nistralivos do Município;
EL Colaborar na elaboração deplanos,progrt mas eprojetos;
UI. Promover iiçOes c medidas que proporcio iem melhor desenvolvimento

dos trabalhos admitiistnuivos;
IV. Proceder ao controle, acompanhamento avaliações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços dos setores da Administração Municipal;
V, Realizar outras tarefas no âmbito dc sua c jmpetÊncia;
VI. Exercer controle sobre as despesas e receitas decorrentes de convénios

firmadospda Prefeitura com outras Insiit liçfies;
VD. Monter-se informndo sobre os impostos a recadados pelo Município;
V1IL Elaborar e realizar o controle orçumeotá io e Boancoiio de projetos e

obras;
IX. Examinar o cumprimento de contratos, ;onv5nios, acordos, ajustes o

atos que determinem a criação de direitos e obrigações;
X Exercer controlo sobre us despesas e receitas decorrentes dc convénios

firmados pda Prefeitura com outras Lns imjçõcs, para a execução de
programas e/ouprojetos referentes à sua t rea de atuação;

XI. Preparar os prestações dc contas dou convénios, observando a

legislação pertinente;
XJI. Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado.

3.1.1. Tesouraria Geral

Art. 46 - Ao Tesoureiro Geral do Município, compete:
Assinar cheques c efetuar pagamentos por transferencias bancarias,
eraconjunto com todos os Ordcnadorcs dc Despesas;
Manter-se informado, diariamente, sobre o soldo das contas bancárias
do Município;
Administrar senha de contas bancários.c sistemas dc gerenciaraonto
financeiro em coqjunto como o Secretário de Gestilo e Controle.
Realizar outras tareias no âmbito de sua ximpeténcia

I.

n.

m.

IV.

22. Departamento de Contabilidade
3.2.1.Diretor de Contabilidade

Art. 47. Ao Diretor do Departamento de Contabilidade, ;ompcte;
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L Executar atividades auxiliares relacionadas qom a fiscalização e controle
contábíl da Prefeitura Municipal;

H, Organizar, mensalmcnte, demonstrativos
Município;

la receita» c despesa do\r

(1,

Controlar e checar os dados contábeis doMunicípio;
Elaborar relatórios consubstanciados ao seu Chefe imediato;

V, Colaborarna elaboração daproposta orçamentária anua] do Município;
Propor alterações na lei Orçamenláiiíi io Município;
Supervisionar os serviços do audito lo nus Areas administrativa,

contábíl, financeira, orçamentiria, operaciorail. patrimonial e dc custos da
Secretaria;

IT).

IV.

71
VIL

vm. Supervisionar e executar a fiscalizas flo dc utos e procedimentos
relacionados com as despesas das Secretarias Municipais;

Desenvolver outras atividades desfitadas è consecução dc acusDL
objetivos,

3.2,2. Divliflu dc Execução v Controle Coutnbil * Financeiro
Art, 48 - Ao chefe da Divisão de Execução c Controle Contábíl e Financeiro,
compete:

I. Executor atividades auxiliares rclacionidas com a fiscalização,
contabilidade e tesouararia daPrefeitura Munici]wl;
1L Promover o controle de programação dc cobrança dc dívidas em defesa
dos interesses da FazendaMunicipal:
m. Efetuar a execução dos serviço» de planejai lentos, lançamento cobnuiça,
arrecadação deImpostos e taxas, pagamnto e guarda e de valores.

3.3,Departamento dc Tributário
Ari. 49 - Ao Diretor do Departamento Tributário,compt te:

L Mantcr-se informado sobre os impostos arree idadospelo Município;
U.Realizar e controlar o cadastre imobiliário do Município;

Realizar e controlar o cadastro d3 contribuintes do ISS noIII.
Município;

IV. Lançar impostos e taxas;
V. Lançar e controle adivida ativamunicipal;
VI. Fazer c distribuir alvarás e documentos dc arrecadação municipal c

outros expedientes que signifiquem receitas|ara o Município;
VIL Manter atualizados os cadastros nes essárlos para a alteração de

impostos e taxas;

VU1. Notificar contribuinte cm falia cun os seus compromissos
tributários;

Exercer outras alividades correlatas, quando solicitado.IX.
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fi

3.3J,Dlviiên de Arredaçãn e Tributes
3-3.1.1. Setor de Arrecadaçflo e Tributos

Art. 50 - Ao Chefe da DtvbAo dc Arrecadação t Tributos, compete:
1.cxccussSo dapolítica financeira e tributária dí Município;
II. execussSo da política financeira e tributáriad t Município;
III.Instruir o processo de liquidação dc despesas
IV. Instituir o processo dc Dívida Ativa;

3.3.1.2. Sclor dc Processamento dc dados d:i tributos
3-3.1.2.1Responsável peto setor de Processamei to de dados do tributos

Art.51.Ao Responsável pelo setor de Processamento dc di doí do tributos, compete:

I* Atender as necessidades de íufoitn&çAes dos sislemas já existentes e dos
novos sistemas,
n - Assegurar a Impiantaçflo e o contínuo desci volvimento de cada sistema
de aplicaçao;
III- Promover a flexibilidade du estrutura dc dados, dc modo a possibilitar
o acréscimo de novos sistemas aos jáem operação;
IV - Utilizar adequadamente os recursos de equipamentos (hardware) e dc
software disponíveis;

V - Ser o elemento dc ligação entra os usi ários e o Banco de Dados;
VI- Entender o Banco deDados, suas estruturas e relacionamentos;
VU•Cuidar da integridade e segurança do Don:o de Dados, reorganizando
o periodicamente e extraindo as cópias de segurança (backup) nas datas
estabelecidos;
VU1- Controlar o crescimento dos arquivos;

3.4. Departamento de Recursos Humanos

Art. 52- Ao Diretor do Departamento deRecursos Humi nos, compete:
í. Execução de atividades relacionadas com pess lai, tmnamento, património

serviços gerais e manutenção, expediente e outrós correlates, através de seus
órgãos subordinados;

11. Supervisionar e controlar as atividades rtln:iooadas no item anterior,
diligenciando para assegurar, cm condiçOcs satisfatórias, o suprímenro
apresentado dos serviços necessários e indispensáveis a e execução das
atividades;

ITT.Colaborar no elaboração de planos, programas c { rojetos;
TV. preparar portarias, instruçOes e outros atos administrativos, inclusive

delegando competência dos assuntos dc sua alçada;
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V. Providenciar admissão, demissão, promoção

penalidades e praticai' demais atos administrai
instauração de inquéritos administrativos,por dei

licença, afastamento is
vos de pessoal, inclusive a

:gaç8o do Prefeito;
VI,Providenciar e informar, sistematicamente, o indámentc das questões de

interesse dos servidores, que estejam em tramitiçSo nos órgãos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário; realizar treinamentos executivos de apoio
nas áreas administrativas, Interpretando leia regulamentos, normas e
instruções;

VII. Encaminhar a Secretaria, documentos e nformações necessárias ao
acompanhamento das atividades;

VIII. Realizar outras tarefas de sua competência, qikndo solicitado.

3.4.1. Divisão de fulha de pagamento

3.4.1.1. Sclor de folha de pagamento

Art 53- Ao chefe do Setor de folha de pagamento, compete:
I. Definir normas e diretrizes relativas ás infònnnçí cs cadastrais dos eventos da
vide funcional dos servidores públicos municipais inclusive, aquelas relativas so
seu recadastríimento anual;

II. Definir normas c diretrizes relativas ao registro e assentamento de todos os
elementos e ocorrências relacionados á vida fundt naI c respcctivos deveres e
direitos dc servidoresmunicipais;

3.5. Junta de ServiçoMilitar
3.5.1.Divisão da Junta de Serviço Militar

Art. 54 - Compete ao SccreUrío da Junta dc Serviço Militar:

I. Receber dos cartórios a relação dc óbitos dos udadãos na faixa de 18 a 45
uuos c registrar no sistema ou nas Fichas de Alíst unento Militar.

II. Confecdonar documentos militares diversos: Ex Certificados de Dispensa de
Incorporação (CDf),Certificados de Isenção (CIL Certificados dc Dispensa do
Serviço Alternativo (CDSA), etc.

111.. Abrir processas de: Requerimentos de 2* via te Certificado de Reservists.
Certidão de Tempo de Serviço Militar, Histórico Militar, Retificação de
dados, etc.

IV. Efetuar o alistamento militar dos brasileiros resit entes no município.

3.6. Departamento Central de ControleInterno

Art. 55 - Ao Diretor do Departamento Central dc Coutr dc Interno, compele:
I. Assessorar os Secretários Municipais era tenjas relativos à implementação

e diretrizes do sistema dc controle interno municipal;
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II. Recomendar as medidas necessárias ao regulí r funcionamento do Sistema
Integrado da Fiscalização Financeira, Contabilidade a Auditoria;

Proceder à discussão dc assuntos técnicos, objetivando a padronização das
decisões adotados para cada matéria;
Elaborar c acompanhar o planejamento gkbal c integrado das ações
desenvolvidas pelos órgãos da Secretária de Planejamento c Controle;
Proceder, previamente, à dUcussito de assuntos referentes u ações de
qualquer setor da Secretária de Flanejament > c Controle e que tenham
repercussSo nos demais setores;
Propor ao Secretário de Planejamento t Controle a adoçllo de normas
relativas às avaliações de desempenho da Sccrdnrin;
Proceder à análise global da avaliação do desempenho dos servidores
integrantes do sistema de fiscalização finnucdra. contabilidade e auditoria
e elaborar relatórios gerenciais da atuação do s sterna de controle interno, a
serem submetidos ao Prefeito e aos demais Secretários, conforme suas
áreas de responsabilidade;
Discutir cenários económicos com vistas
municipal nas ações de governo,

111.

IV.

V.

VI.

VII.

VUL auxiliar a administração

3.6,1. Diretória de Atmoxarifadu e Património

Ari. 36. Ao Diretor dc Almosarifado e Património, compere:
Observar as condições e os princípios básuos de armazenamento das
mercadorias no Aimoxoritado, exigimk o cumprimento das
recomendações indicadas pelos fabricantes, no tocante ao armazenamento
e empilhamento das mercadorias c, recorta ndar a baixa no estoque
observando o vencimento dos bens de modi que as requisições sejam
atendidas com os bens maia antigos aindano périodo dc vencimento;
Verificar as aquisições de bens e serviços
necessidades exigidaspelos fetos;
Atestar e denunciar ao superior hierárquico d recebimento definitivo de
bens incompletos, defeituosos, diferentes do íftabelecSdo, inseguros, sem
garantia, com vencimentos antes do prazo
embalagens violadas, deteriorados, dc má qualidade, contaminados e/ou,
de peso físico c químico inferior,
Atestar c denunciar ao superior hierárquico da contaminação ou
deterioração proveniente de felhns de manejo no armazenamento,

empilhamento ou descumprimento das recomendações dos fabricantes
ocorridas no AJmoxarifedo;
Acompanhar o atendimento das requstçõcs c o < lestino doa bens;
Decidir pela forma de dea&zimento de bens inserviveis e dos estoques

materiais imprestáveis;

I.

U. ssários ou acima das

m.

Iccido pará consumo,

IV.

V.
VI.
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VII. Executar outras atribuições que lhe forem solicitadas, rei sua área de
competência,

VIIL Verificar se nflo há superfaturamenro das aquisições dc bens e serviços;

IX. Planejar estoques e propor a aquisição denaterioís que devam constituí-
los.observadas as necessidades daPrefeitura

X. Requisitar do setor competente o material dc manwcnçilo. combustíveis c
peças de reposição para viaturas, máquinas c equipamentos de propriedade
da Prefeitura;

XI. Promover o transporte de pessoa] e material, conforme ordens e instruções
recebidas da autoridade competente, manter i :ontrole de entrada e salda de
material, de acordo com as normas gerais dc compra e documentos de
requisição;

3.7. Departamento Central de Compras

Art. 57, Ao Diretor da Central de Compras, compete:
I. Organizar, coordenar e viabiliza: todas as torefi s relacionadas a compras de

produtos c bens pela Administração Municipal, < ibscrvnda a divida tramitação
dosprocedimentos licitalórios c celebração de cotnlrntos;

II. Acompmiliflr ioda tramitação de reçcbiment :s de mercadorias e bens
adquiridos pela Administração Municipal junto loa setores de aJmojttuifado e
património;

IILCobrar responsabilidades e, atestando fnlhas, erros ou. irregularidades nu

aquisição e/ou recebimento de mercadoria:: e bens adquiridos pela
Administração Municipal, delas dar ciência imedinta ao Prefeito Municipal;

IV.Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito e Secretários
Municipais.

3.7.1, Divisão de Central dc Compras
3.7.1.1. Setor dc Compras

Art.58 - Compete ao Chefe do Setor de Compras:
1-Emitir ordens de compra ou de serviços aos form cednrcs de bans u materiais e
prestadores de serviços;
II - Cadastrar os fornecedores e prestadores de ser iços, na forma da legislação
em vigor, atualizando anualmcnte o Cadastro;
III - Receber os comprovantes de despesa, ísnexando-as aos respcctivos
empenhos, pom o adequada processamentot pogaminio daa mesmas;

IV - Coletar, estocar, controlar, movimentar e (list ibuír materiais, conformo os
procedimentos adequados;
V- Programar as compras e os estoques;
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VI - Desempenhar e cumprir as normas do Controle Interno

3.8. Departamento de Licitações e Contraio*

An.59 - Ao Diretor do Departamento de Licitações e Contratos, compete:

I. Oaenciar o Departamento de Licitações e Contratos cm conjunto com o
Presidente da Comissão Permanente de I, citações da Administração
Municipal;

U, Manter sistemAtices relações Com o Dcputanlencto dc Compras e demais
unidades administrativas, visando o entrelaçamei ito de informações;

UI.Elaborar e planejar os procedimentos Ucílatário:,de todas as modalidades de
licitação;

IV.Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a

Fonieccdotes, providenciar as Atas, julgf mentos e resultados dos
Procedimentos dc Licitação;

V. Proceder s habilitação preliminar a inscrição cm registro cadastral, a sua
alteração oucancelamento;

VI.Observar as principias, nonnas o procedimentos ?manados pela Lei 8666/93 e
suas alterações;

Vil. Desenvolver outras atividades, quando solicit ido.

3.9, Diretória de Gerência de Convénios

Art. 60 - Ao Diretor de Gtréucb de ConvÉnloa, compete
I. Conhecer de todos os convénios, acordos e ajustes celebrados pela

Administração Municipal;
II. Coordenar c gerenetnr apolítica de captação de o icursos;

IIL Acompanhar a execução dc todos os convénios, acordos e ajustes celebrados
pela Administração Municipal;

IV.Providenciar as prestações de contas de todos os convénios, acordos e ajustes
celebrados pela Administração Municipal junto ao Departamento de
Contabilidade;

V. Responder diligências, sanar pendências, publicar e proiTogar convénios,
íteordos c ajustes celebradospela Administração Municipal;

VI.Desenvolver outras atividades, quando solicitado

3,18. Setor de Arquivo Geral
3.12.1. Divisão de Setor dc Arquivo Geral

Art. 61. Ao Diretor de Arquivo Público, compete:
Receber, mediante recibo, o$ materiais q

documentação em ordem;
i. te satisfizerem com a sua
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n. Promover n guarda e vigilância interna e extsma do prédio da Prefeitura
Municipal;

m.Organizar c proceder aos materiais, organizar fichas, atualizar cadastros,
conceder informações aos demais Setores documentos de Pessoal e Contóbii;

TV, Observar o armazenamento e condições dos ar luivos;
V. Propor a política municipal de arquivos, ge rSo documental e acesso a

documcnios públicos:
VI. Coordenar o funcionamento de Arquivo Publico, visando à gestfio, à

preservação e ao acesso dos documentos públicos
VII. Autorizar a climinaçto de documentos público s municipais desprovidos de

valor permanente;
VIII. Propor que sejam declaradas de interesse pibíico c social os arquivos

privados de pessoas físicas oujurídicas que contenham documentos relevantes
para ahistória, a cultura e o desenvolvimento cien Jfico estadual;

IX. Colaborar com o Ministério Público e corr instituições de direito do
consumidor, na defesa do património Jirqulvístico nunicipal,

X, Desenvolver outras atividades, quando solicit! do.

3,11,Departamento dc Serviços Auxiliares
3.11.1,Dfvlsflu dc Serviços Auxiliares

Art. 62-Ao chefe da Divisfio de Serviço» Auxiliaresle U rompem
I. Desenvolver e controlar as atividades dc limpeza, vigilância, transporte,
telefonia, arquivo geral, protocolo, recepção c expedição de correspondência,
lavanderia, jardinagem, copa e cozinha, entrada e :aídu dc pessoas, materiais e
veículos;

4. SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Ari.63 - Ao Secretário de Agricultura e Pesca, compete;
1. Planejar, elaborar c acompanhar a execução d i projetos agropecuárias no

âmbito do Município;
11. Coordenar c orientar o desenvolvimento dc programas de expansão

agropecuâria,pesca t irrigação no Município;
UI, Coordenar a execução dc programas o projetos municipais de promoção c

desenvolvimento da agropecuário;
IV. Executar convénio, acordos c ajustes com «ntidades a nível regional,

estadual e nacional, quer públicas ou privai as, sobre matéria dc sua
competência;

V. Fomentar o Projeto Amigo do Peixe
VI. Realizar anualmcnfe o Festival do Peixe;
VIL Executar outras atividades que concorram dire ta ou indiretamente para a

rcídizaçílo de seus encargos específicos;
VIII. Realizar outras atividades na sua Area de atunçifc >, quando solicitado.
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A

n
4.1. Departamento de Desenvolvimento Rural

Art. 64 - Ao Dcpurtamcnto de Desenvolvimento Rural, compete:
Contribuir paro o desenvolvimento agrícolamunicipal,através do aumento
daprodução e produtividade;
Apoiar o organização de produtores rurais, visando a devoção da renda e
bem estar dc suas famílias;
incentivar aadoção de práticas e técnicos para. a melhoria dos rebanhos, no
âmbito do Município;
Incentivar sistema de parceria entre poder público, proprietários u
trabalhadores rurais visando o incremento daprodução agrícola;
Promover orientação sistemática dc práticas t e agricultura ecológica;
Incentivar R criação de pequenos grupos do uodução c definir estratégias
eficazes de comercializàçáo de seus produtos
Promover estudos e pesquisas técnico-cien íficas. visando propiciar um
maior incremento xm técnicas c métodos utilizados nas atividades
agropccuárias;

VIU. Estudar a viabilidade de implementar novas cultoras agrícolas;
Realizar outras atividades na sua área dc atua jão, quando solicitado.

I.

II.

UL
VM

IV.

V.
VI.

VIL

nc,

4,2. Divisão dc apoio produção, comercialização c Abnsledmonto

Art 65 - Au Diretor dc «paio •produção, comercialização e Abastecimento,
compete:

:!

I. Oferecer apoio aos produtores Rurais;

li. Incentivar o comércio local através da comerei;lizaçio dc produtos agrícolas
regionais;

4.3. Divisão de desenvolvimento, Controle e Proteçfit de Recursos Hídricos c de
Irrigação

Art. 66 - Ao Diretor dc desenvolvimento, Controle e Pn teçio de Recursos Hídricos
e de Irrigação, compete;

1 - O gcrcnclamenlo integrado, com vistas no uso múltiplo dos recursos hídricos;

II - o reconhecimento dos recursos hídricos como be ra natural de valor ecológico,
social e económico, cujn utilização deve ser orientada pelos princípios do
desenvolvimento sustentável;
III - a compatibiUzAção do gerenciameato do, recursos hidricos com o

desenvolvimento regional e com aproteçfio do meio ambien:e;

4.4. Departamento dc atividade de Pesca
4.4,1. Divisão dc Apoio a Produção e a Comercializar:ào do Pescado
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Art. 67 - Compete ao Diretor de Apoio a Produção e a Comercialização do Pescado;

I. Contribuir pira o desenvolvimento pesqueiro muni cipul, através do aumento do
produção oprodutividade;

1L fncetivar o sistema de parceria entre o poder público, proprietários da indúslrio
pesqueira visando o incremento da produção;

111.Incentivar a criação de pequenos grupos de produção e definir estratégias
eficazes de comercialização de seus produtos

I* Promover a orientação sistemática de práticas iapesca ecológica;

4.4.2. Dívis&o de Acompanhamento Técnico

Ari.68 - Compete ao Chefe Divisão de Acompanhamento Técnico:

!ÿ Oferecer apoio aos programes de irrigação o a>roveilamento dos recursos
hídricos;

II.Estudar a viabilidade de implementar novas cultura; ;

ITT.Oferecer acompanhamento téciuco-agricola aos agrimltores

5. SECRETARIA DE INFRÀ-ESTRUTURA F DESENVDLVIMENTOURBANO

Art. 69 * Ao Secretário dc Infra-estrutura e Desenvolvimento Urbano,compete;
Formular diretrizes e indicar prioridades quo «refere às açflcs que visem
assegurar infra-estrutura e contribuir para que apopulação da cidade possa
viver c trabalhar em condições adequadas à ] uomoçâo do seu bem-estar,
compreendendo controle urbano, meio umbie ite, paisagismo, transportes,
obras (viárifli e municipais), limpeza uibana, saneamento básico,
gerencíamento do abastecimento, mereodes e ( emitários:
Licenciar obras e atividades públicos ou porfieílares no Município;
Propor, celebrar e executar cònvMos, acordos e ajustes cora outros órgãos
públicos ouprivados;
Acompanhar c implementar oPlano Diretor dc DcscnvoMmcnto Urbano
Controlar a conservação, manutenç3o, guairit e recuperação das viaturas
da Prefeitura;
Elaborar, coordenar e controlar programas e projetos para a construção
e/oumanutenção das estradas vicinais;
Manter fiscalização na execução dc obras básiias, bem como participar dc
comiss&os para julgamento de concorrências ou outros instrumentos
legais, de acordo com determinação superior; orientar, controlar e
supervisionar as atividades de planejamento físico- territorial do

I.

n.
HL

IV.
V.

VT.

vn,
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Município, elaborar proposta para a melhoria das rocuraos hídricos do
Município;

VIU. Manter controle, na sua Arca dc competência, nas ações que digamrespeito
á energia, comunicações, égua e esgoto;

IX. Exercer outras atividades, quando solicitado, w sua área decompetência,

5.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos
* 5.14* Divisão de Obras e Serviços Públicos

5.1.1,1. Direior de Obras c Serviços Públicos
Art. 70 - Ao Diretor do Departamento de Obras e Serviç<is Públicos, compute:

L Coordenar e controlar todas as obras eu execução, por parte do
Município;

H. Exercer os serviços de alinhamento, locação e numeração de edificações.
na sede do município; colaborar no procesp de fiscalização da obras
contratadas, opinar na execução dc obras e/oi qonimtaçfio dc empreiteiros;

11L Averiguar a legalização das obras em execução, no que diz respeito nos
impostos t? taxas;

IV. Colaboração com a área de finanças, com re açõo A cobrança do impostos
municipais,no âmbito da construção civil;

V, Colaborar na atualização de cadastros, paro fins de cobrança de impostos e
taxas;

VL Sugerir a suspcmfiu c/ou embargo de obras;
VII. Exercer outras atividades correlates às suas finções, quando solicitado.

5.2. Departamento <lu Estradas t Transpurtes
5,2.1. Divisão deEstradas e Transporte*

5.2.1.1.Diretor dc Estradas e Transportes
Art.71 - Ao Diretor do Departamento dc listradas e Transportes,
compete:

I.Providenciar as condições necessárias para a perfeita movimentação de
veículos, máquinas o equipamentos daPrefeituraMunicipal;

II. Manter informações para a existência de cstoúue mínimo no Almoxarifado
da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a
paralisação dc veículos, máquinas c equipamentos; manter cadastro de
prestadores de serviços especializados;

UI. Manter a vigilância quanto ao perfeito : úneiofiamodio de praças e
logradouros públicas;

IV. Exercer outras funções que lhe forem sriicitados, na áren de sua
competência.

5.3, Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública
53.1. Divisão de Urbanismo c Limpeza Pública

Art. 72 - Ao Diretor do Departamento de Urbanismo e Umjeza Pública,compete:
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I. Exercer o controle e a Fiscalização sobre a coleta e tratamento do lixo
domiciliar;

H. Propor medidas que visem a boa manutem Ao de logradouros e praças
públicas;

UI. Exercer a manutenção e controle da limpeza qo cemitério públicoe outros;
IV. Execuutr a localização e emplacamento de vjj s e logradouros públicos;
V. Exerocr o poder de policia administrativa em natéria de sua competiríeis;
VL Implantar e gerir sistema central de inform»;ôc3 cadastrais da emissão da

notificação de embargo, posturas dc demolição e interdição, autos dc
infração c dados de pagamentos;

VIL Manter atualizado a banco dc dados das atrvif lades da Secretaria;
VHL Fornecer informações e orfcntaçOes sobra oaréria de sua competência a

outros órgãos e ã população can gprul;
IX. Acompanhar através de relatórios mensais as itividades de suas unidades;
X. Exercer outras [unções que lhe forem solicitados, na área de sua

competência.
53-2. Setor de Conservação e Limpeza dc Instai ições

53.2.1.Divisão dc setor de Conserva ;áo Limpeza dc Instalações
Art 73-Compete ao Diretor dc Conservação Limpeza dfc InstaÍíiçflca;

L Executa trabalho rotineiro de conservoçãp, manutenção e limpeza em
geral de pátios, jardins, vias, dependências in
c bens imóveis, para atender as necessidades
e limpeza

\ J!

cruas e externas,patrimonies
de conservação, manutenção

\

6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Art. 74 - Ao Secretário de Cultura e Turinuo , compete;
I* Coordenar o sistema de planejamento para Secretaria, com vista a uma

ação integrada e eficiente, para maior produti ridndc do sistema;
II. Desenvolver programas de Incentivo na área produtiva visando ampliar us

oportunidades de ocupação do mão-de-obra.
UL Participar de processo de articulação com irgãos Ugados a projetos de

geração de renda, a nível estadual, federal *internacional.
IV. Articularprojetos sociais para a juventude;
V. Desenvolver eventos sócio-esportivos, tais tomo: torneios, campeonatos,

colónia de férias;
VI. Elaborar calendários de eventos esportivos nt s estádios, praças de esportes

e outros locais;
VIL Dlvuigar os eventos e articular ospatrocúmdc res;
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VIII. Apoiar a comunidade nn elaboração de projetos dc desenvolvimento do
desporto.

6.1. Coardemtdoria dc Cultura L Turismo

Art. 75 - Ao Coordenador do Departamento dc Gultare Turismo, compete:
I- Promover, patrocinar e nssessamr eventos c programas culturais;
11. Preservar o universo cultural e a memória naoion&J, incentivando c

difundindo todos as formas dc produção artis ica e literária;
III, Apoiar realizações tradicionais, ícatas popdr res c outras manifestações da

cultura;
IV, Desenvolver, implementar c difundir política : sobre o patamflnio histórico

municipal;
V. Coordenar os programas c projetos rela dorados A preservação do

património histórico da Cidade;
VI. Elaborar relatórios periódicos facilitando o ahqmpaahainc.ilLo, correções e

consolidação do atuação do Núcleo;
VII. Coordeuar administrai!vamente os encargos do Departamento;
VIII. Realizar outras atividades inerentes asua área especifica.
IX. Propor a realização dc eventos poro dinamizai o setor;
X. Manter contatos permanentes com entidades 1 gadas ao Turismo;
XI, Realizar o inventário turístico domunicípio;
XII, Coordenar o sistema de planejamento part a Secretaria dc Cultura c

Turismo, com vista a uma açSo integrada e eficiente, para maior
produtividadedo sistema;

XilL Promover campanhas, em coopcraçfio «m instituições públicas o

privadas, com objetivo de desenvolver o tori;mo, buscando a participação
dc todos os segmentos sociais nas atividadesie fomento ao turismo local;

XIV. Instalar .sistemas de informações sobre o turismo, contemplando
estatísticas sobre a recepção turística, dados sobre equipamentos e infra-
estmturn, bem como sobre os eventos e pro noções sociais, esportivas e
culturais;

XV. Desenvolver programas de capacitaç3o e dese ivolvimcnto de mão-de-obra
na sua área dc atuação.

XVI. Acompanhar o incremento das atividades: cor icrcial, industrial e turística.
XVII. Executar os programas e projetos na área tuistica, contribuindo para a

geração de emprego e qualidade de vida dapo julaçflo;
XVm, Acompanhar as campanhas, cm cooperação com instituições públicos e

privadas, visando o desenvolvimento do turisr 10;
XIX, Promover o desenvolvimento turístico do mmicípio;
XX Desenvolver programas de capacitaç&o e d ssenvolviraento dc recursos

humanos para turismo;
XXI. Indicar áreas cm potencial para a exploração d;atividades turísticas;
XXn. Prestar assistSncía & promoção c realização dceventos na cidade;
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XXHl. Manter balcão de informações para atendimento ao público quanto aos
eventos patrocinados peta Secretaria;

XXIV.Atuar como principal centro receptor dis informações relativas ao
comportamento turístico;

XXV, Coletar, tabular e analisar dados estatiatí IOS pertinentes As atividades
desenvolvidas na Secretaria.

6.2, Deportamento de Desenvolvimento Cultural o Turístico

6.2.1. Divisão de Atividades Culturais t Turística s
Art, 76-Compete ao diretor da Divisão de Atividades Turialicas e Culturais:

Instalar sistemas de informações sobn o turismo, contemplando
estatísticas sobre a racepçõo turística, dado» sobre equipamentos e uifin¬
est™tura, bem como sobre os eventos e pr imoções sociais, esportivas c
culturais;

I.

6.3, Divisúo de Capacltação de Investiracutos eF t>moções Turísticas
Art, 77 - Ao Chefe da DivLulo dc Capacitação de nvestimeutos c PromoçBes
Turísticas, compete:

I. desenvolver capaáatnção programas de capacittaçflo c desenvolvimento dc
mflo-dc-obrana sua área de atuação;

II. Executar os programas c projetos na Arca turísticj t, contribuindo para a geração
de emprego c qualidade de vida da população;

III. Acompanhar os campanhas, cm cooperação com instituições públicas e
privadas, visando o desenvolvimemo do turismo;

7,SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE

Art. 78. Ao Secretário deMelo Ambiente, compete:
Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;
Proteger a fauna e a flora, vedadas, na ferma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de
espécies ou submetam os animais à crueldade
Exigir, na forma da lei, para a instalarão dc obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente,
estudo prévio de impacto ambiental, a que s: darão publicidade, reallw
outras tarefas, no Âmbito de sua competência;
Propor c implementar programas para o cont ole, preservação restauração
do meio ambiente e recursos naturais,
Promover pesquisas, articulando-se com ergãos federais, estatuais c
particulares em matéria de potíticus. legisíoçSo e atividades especificas da

SUa érea de atuação;

t.

II.

IU.

rv.

v.
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VI. Realizar outras atividades inerentes asua are a especifica.

7.1. Coordenadoiia do Meio Ambiente

Art 79 - Coordenadaria do Meio Ambiente, compete:
Coordenar, elaborar c executar planos, programas e projetos dc proteçíto,
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental do
Município,bera como fiscalizara aplicação da legislação ambiental;
Coordenar açGcs integradas visando o cumprimento á legislação o
diretrizes muniripais de proteção, controle de recursos ambientais, dc
produção c manipulação de substâncias que comportem risco á qualidade
de vida;
Coordenar ações integradas visnndo o cumprimanto du legislação de uso e
ocupação do solo na implantação e execução de projetos classificadas
como de impactoou interesse Municipal;
Colaborar na fiscalização relativa á legislação estadual e federal sobro o
meio ambiente;
Dar orientação c exercer o controle técnico sobre a coleta e tratamento do
fixo.

I.

II.

m.

rv.

v.

7.2. DiviiBo dc PreaevaçAo c Educação Ambiental

Art. 80-Compete ao Chefe daDivisão de Prescvuçio e Educação Ambiental:
Incorporação dos entadores de processa de gestão ambiental;
Dar orientação e exercer ocontrole técnico sobre n coleta e tratamento do
lixo;
Coordenar, elaborar e executor planos, programas c projetos dc proteção,
recuperação, conservação o melhoria ca qualidade ambiental no

Município, bem como fiscalisar a aplicação ia legislação ambiental;

I.

II.

III.

8. SECRETARIA DE ESPORTEEJUVENTUDE

S.l.Coordeoadorííi dc Apoio ao Espurtc e Juventude

Art 81. Ao Coordenador do Esporte e Juventude, compete:

I. Criar oportunidades de ocupação para jovens incluindo o auto-emprego e
o serviço voluntário;

II. Melhorar a qualificação da força de trabalho < c jovens;
ID, Melhorar a auto-estima e a participação cidad S da juventude na vida social

e económica do Município;
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IV. Desenvolver uma política de preparaçSo dc formadores com as entidades
executoras, considerando sua diversidade origens, práticas c visões
diferenciadas em relação ao trabalho cora as juventudes;
Realizar pesquisas deperfil sócio-econGaiicii e de trajetórias profissionais,
como meio dc captar, ouvir, conhecer e entender as demandas das
juventudes para a área do trabalho;
Buscar nas ações comunitárias (serviço voluntário) atividades voltadas
para melhorar as sues próprias vidas c de out os jovens da comunidade;
Realizar outras tarefes, conforme solicitação superior, dentro dc sua área
de atuação.

V.

VL

VU.

8.2.Departamento de Cidadania
Art. 82-Compete ao Chefe do Departamento de Cidodnnit;

I. planejar, propor, coordenar as atividades rdorivas a direitos humanos e
cidadania:

8.3.Divbfio dc Assistência a Juventude
Ari. 83 - Compete HU Chefe da Divisão de Assistência a Juventude:

1. Desenvolver a política de assistência aos jovens nojs carentes, com o auxilio as
Organizações Governamentais eNão Governamenta r,

8,4,Departamento dc Desporto

Ari,84 - Ao Dtrator do Departamento deDesporto, com lete:
Patrocinar, promover e assessorar eventos c jirogramas desportivos;
incentivar as atividades desportivas, emtodas as suas manifestações;
Manter-se atualizado sobre a realização de e1centos esportivos, que possam
contar com a participaçOo dn ddogaçOo do Município;
Articular o planejamento e execução de atividades relativas aos
desportos no Município.

í.
n,V.

UI.

IV.

S.5.Divi$io de atividades Desportiva.1)
8.5.1. Liga Desportiva

Art 85 -Ao Chefe da LigaDesportiva,Compete:
L Apoiar a forauaçAo dc equipes e garantir a pirtieipaçSo de delegações do
Município, em eventos esportivos;

9. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
9.1. Gabinete da Secretaria

Art. 86 - Ao Secretário de Educaçlo Básica, compete:
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I. Coordenar o sistema de planejamento para J educação, com vistas a uma
ação integrada e eficiente, para maior produtividade do sistema de ensino
municipal;

II. Implementar os programas e projetos de desenvolvimento da educação
estabelecidos no Plano de Metas dos Givcrnos Estadual, Federal ç

Municipal, em consonância com o Plano Mnlicipa] ds Educação;
Planejar, organizar, supervisionar c controlr as atividades de ensino cm
estabelecimentos da rede escolar municipal, salvo aqueles encampados
pelo Governo do Estado, quando deverá ser executado um traWho
complementar;

IV. Articular mecanismos dc cumprimento do PI mo Municipal dc Educação;
V. Incentivar a formação continuada dos profe tsores, com vistas & melhoria

de sua práticapedagógica;
VI. Realizar visitas as escolas c reuniões famí ia, buscando o envolvimento

direto dos pais no processo de aprendizagem dc seus filhos;
Vil. Estimular a preservação da identidade cultural e educacional do

Município;
vm. Articular o suprimento das carências de Prof tssore# naa Escolas, mcdinnlc

as necessidades,

m.

9.1.1. Coordenação de Projetos e Convénios
Art. 87.Ao Coordenador de Projetas e Convénios, Cdm|

I- Encaminhar os trâmites necessárias com vista:
oriundos dos convénios, em consonância com
Educação;

eto:
a disponibilizar os recursos

a Secretaria Municipal de

II -Distribuir, de acordo com as áreas de competência da SME, os recuisos dos
convénios;

111 - Acompanhar t controlar a execução dos convê; dos, juntamtttfe com os áreas
fim;

IV - Organizar, & prestação de contas dos convém
pertinentes que Ibe forem delegadas;

os; excrccr outras atividades

V. A gestão de convénios e contrat03, inclusivei manutenção de dados cm
sistemas de informação;
VI, Monilomincnto na execução de convénios, &c >rdos c ajustes firmadospela
Secretariacom outras esferas dc governos;
VII, Monitoramento da execução de programas f«lerais, estaduais e municipais
executados pela Secretaria;
Vin. Apoiar às unidades administrativas da Secret iria no desenvolvimento do
processo dc planejamento;
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9.1.2. Asses»oria Jnridlcu
Art 88 —A Assessoriu Jurídica, compele;

- Prcsun nssessonunento Jurídico direto qo Secretário c assessorar as
unidades

I.

demais Secretaria, cm ilatéria de competência;da

II-Emittr informações, pareceres e pronunciamcn os jurídicos no Âmbito de suo
competência;

III - Acompanhar os convénios g contratos firmados pela Secretaria;

IV - Acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na Secretario; e

V — Exercer outras atividades pertinentes que ihc forem delegadas

9.13. AMcaáorift Técnica 1

Art 89-A Aucuoria Técnica 1, compete:

Analisar processos pertinentes A autoiaaçílo, reconhecimento e
credeociamemo de Unidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Médio:
Orientar na montagem de processos dc auto rização, de reconhecimento e
credenciamento;
Assessorar o Secretário;
Atualizar as demenlos o dados referentes as questões dc educação t

ensino;
Desempenhar outras tarefas oonrcjmas,

I.

U.

III.
rv.

V,

9,1.4. Asstssnrín dc Comunicação

Art. 90 -A assessorin de Comunicação, Compete;

1. Divulgar os atos administrativos, politic is e sociais da Secretaria
Municipal de Educação;
11. Dar publicidade às ações governamentais aos munícipes:
III, Divulgar, os projetos desenvolvidos peh Secretaria Municipal de
Educação;
IV, Manter vínculo constante com os veículos decomunicação do Município.
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9.2. Departamento de Orçamento t Finanças
9,2.J. Coordenador de Orçamento o Finanças

Art, 91* Au coordenador de Orçamento e Finanças, compete:

L Orientar, controlar, coordenar, os atividades dc planejamento administração
oíçaraentário e financeiro;

n.Operar com acompanhamento físico e fittanccir) os projetos c, atividades;

ILL Fornecer os balancetes, o balanço geral, as pc>3Í< Òes orçamentárias,
financeiras e patrimoniais c os relatórios referentesios resultados obtidos na
aplicação de recursos públicos consignados à Câmara dos Deputados;

93, Departamento dc Gcstíu c Administração
93,1. Diretor (a) de Gestão e Administração

Art.92. Ao Diretor (a) de Gestão fi Administração, eamj etc:
L Elaborar, atualizar e normalizar O currículo da c<ucaçfio básica;
II. Propor diretrizes e nonnas pedagógicas;
III.Identificar, selecionar, elaborar e especificar materiais c recurso# pedagógicos;
IV. AvnJinr e definir tecnologias para uso pedagógic ) na educação básica;
V. Implementar e gerendnr as ações educacionais ria rede;
VI.Analisar e avaliar os resultados do ensino c propor medidas para correção dc

ramos e aprimoratnenio.

93,1.1,Oiunlcnaçiio de Estatística e Informarão
Art.93. Ao Coordenador de Estatística c Informação, compete:

I- programar e dirigir a elaboração de pesquisas e diagnósticos necessários ao
planejamento do Município;

II - Proceder á coletac análise de dados estatísticos dirigir a preparação de
indicadores necessários ao planejamento municipal;

m - Identificar e implementar métodos de levantam ntos, trulamento o análise dc
dados relativos ao planejamento municipal;

IV -Organizar e manter atualizado um aistema bd$ic 3 de dados o infomiaçOcs

para o planejamento das ações municipais;

V - proporcionar as informações necessárias para ouros órgãos municipais a
respeito dos dados armazenados noNúcleo;

93,13. Coordenação dc Recurso* Humanos
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Art. 94. Ao Coordenador de Rrouraos Humanos, cumptjic:
1- aplicar a legislação de pessoal, normas, instruçO a* e regulamentos referentes à
administração de pessoal, de acordo comas diretriz ;s municipais.
II- promover e supervisionar as atividades de regis ro, cadastro & controle da
situação flmeional dos servidores efetivos, comissionados e A disposição do
município;
ITT - coordenar o controlo dc freqlléncia dos servidores;
IV - supervisionar e revisar fechamento mensal da f alha de pagamento dos
servidores;
V - coordenar a elaboração da escala de férias dos si irvidorw,

93.1.3. Coordenação de Licitação e Contrato*
Ari. 95. Ao Coordenador de Licitação e Contrato*, et>m|rale:

1 - Examinar a legalidade da editais de licitação e carctratos de interesse da
Secretaria Municipal de Educação;

U * Examinar os atos que visema reconhecer a inex gibilídade ou decidir a
dispensa do licitaçftn;

111 - Emitir pareceres ç ínfoiTiuições cm assuitos pertinentes sua área de
competência.

93.1.4. Coordenação de Compras
Art. 96, Ao Coordenador de Compras, compete:

I - Coordenar e orientar as ações da Secretaria Municipal da Educação do
aquisição de compras;

U - Coordenar a manutenção a a atualização do t adastro de preços, propondo
medidas voltadas para o seu aperfeiçoamento;

111- Acompanhar u realização de pesquisas de mere:ido, para aquisição de bens c

contraiaçSo de serviços;

IV -Coordenar o sistema interno dc compras, rxlnndo pela integração do setor,

V - Formalizar OB processos do aquisições de bntr c serviços cucaminhnndoras
ã Comissão Permanente de Licitação, quando necessi rio;

VI - Registrar os contratos relativos aos bens e serviços licitadosno
Informação de Contratos (SICON);

Sistema de

Acompanhamento dos requisições e respeclivas notas de empenho,
até o recebimento definitivo dos bens ouserviços;

Executar outras atividades relativas á área que venham a ser
delegados pula autoridade competente.

V.

vi.
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*O

9.3.1.S, CoordcnaçSo dc Almoxurifado e Pair mtliiiu
Art 97. A Coordenador dt Almoinrifado ç Patrimonio, compete:

Registrar e controlar os bens patrimoninís, através do Sistçmn de
Administração Patrimonial (SAP);

Acompanhar inensalmcmc movimen ação dos bens patrimoniais;
Elaborar inventários anuais dosbens móveis e imóveis;
Preparar es procedimentos necessários para a alienação doa bons

móveis dc qualquer natureza;
Executar outras atividades relativa,; è área que venham a scr

delegadas pela autoridade competente;
Receber, conferir, controlar, guardai c distribuir materiais dc uso

II.
III.
IV.

V.

VI.
comum;

VII. Manter atualizado o controle de estot ue dos materiais;
Registrar iodos os materiais no Sister inde Administração de

Materiais (5AM);
Elaborar o inventário anual de estoques;

vm
IX.

y.3.1.6, Coordenação dc Programas e Projetos

Art. 98-Ao Coordenação d« Programas c Projetos, con pele;

I- Acompanhar aexecução dc custeio c financiar tento de projetos;

fl — Gerir,acompanhar, supervisionar e avaliar o:
Projetos;

resultados dos programas c

UI- Coordenar, articulado com a Secretaria dc AIminmraçSo e Finanças, a
execução da análise de prestação de contas;

ÍV -Coordenar e executar atividades de parceria ;om órg6os;

9.3.1,7, Coordenador de Apoio c Acompanhamento de Obrai Estalaras,
Art, 99. Ao Coordenador de Apoio t Acompanhamento de Obras Escolares,
compete;

L Administração dos serviços de recuperação de bens imóveis e outros

serviços de manutenção e conservação doa instalações Gsicas hidráulicas,
sanitárias e elétricas e de equipamentos das divei ras unidades da Secretaria;

II. Administrar as demandas de projetos de navas construções e ampliação
das unidades escolares da rede municipal ie ensino c das unidades
administrativas, bem comn o acompanhamento dssas respecíivas obras;
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IU. Apresentação de medidas para contençí o ç redução de custos de
manutenção da» unidades escolares e administn tivas da Secretaria;

9.3,L8. Caordcnnçfiu de Formação renmsi «ate
Art. HM) . A Coordenação de Formação Permanente, ct tapete:

I. Articular c dinamizar o emrasamento eme os diversos cursos e/ou
atividades de formação de professores;
II. Formular uma.proposta para a avaliação periódica das Formações;
III. Promover c/ou realizar estudos c alividjdes que contribuam pura o
desenvolvimento do processo dc fnrmaçao de pn fessores da educação básica;

t

9.4,Departamento de Assistência ao educando
9.4.1. Coordenação de Nutrição

Ari. 101, Ao Coordenador de Nutrição, compete:
I. Acompanhar e execução dos cardápios da merenda escolar, elaborado por

profissional habilitado;
íl. Realizar visitas as unidades escolares par# i icompaahamento da execução

eficaz, do programa de merenda escolar;

9.4.2, Coordenação de Controle do Estoque Distribuição de Merenda
Escolar
Art. 102. Ao Coordenador dc Controle dc Estoque le Distribuição de Merenda
Escolar,compete;

1. . Planejamento, orientação, coordenação, tsupcrvisfío
recebimento e distribuição damerenda esool: ir,
Desenvolvimonto de programas de alimentação escolar can articulação
comentidades;

HL Exercício de outras competências correlatas, oro razão de sua natureza;

e avaliação do

n.

9,43, Coordenadoria de Transporte Escalar
Art. 11)3. Ao Coordenador de Transporte Escolar, compete:

I. Organizar e manter atualizadas as rotas de tr mspprtc;
H. Acompanhar a execução do transporto dos alunos;
Hl. Avaliar as condições dos veículos intervindo sempre que necessário;
IV. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das« tas diariamente;
V. Diligenciar que todos os alunos sejam atcndi< os com o transporte escolar;
VI. Zelar pela conservação e a limpeza dos veto ilos destinados aos transporte

escolar.
VII. Acompanhar a exccuçOo do Transporte dos a unos;
VIII. Articular com motoristas e escolas para otn iilzar o serviço de transporte

escolan

9.4.4, Coordenador» do Programa do LivroDidático
Art. 104. Ao Coordenador do Programa do Livro Didátii:o, compete:
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I. Orientar e coordenar o processo dc escolha do livro didáticopelo coletivo de
professores, tio prazo e nos critérios definidos pelo I TÿDE;
II). Conferir a quantidade de livros didáticos a serem recebidos pela escola;
IV. Monitorar o recebimento dos livros didático:;e acervos de leitura
encaminhados;
V. Promover ações para conscientização dt funi jonários da escola, pois e
alunos quanto á necessidade e importância da const vaçBo c da devolução dos
livros,

9.4.5. Coordeuação dc Atendimento Psicossocial
Art. 105. Ao Coordenação de Atendimento Ptdcoyaocial, compete:

I. Participar ntivomente ou elaboração do relatório (inurd de atividades;

II. Participar daavaliação psicológica, quando julgEr necessário;

IV, Realizar, quando necessário, do iicouipanhamen o psicológico dos discentes;
V. O planejamento c cr desenvolvimento dc pesquisasrelacionadas ao
aperfeiçoamento c especializuçBo dttí atividades do setor;
VI. Auxiliar as diversas atividades propostas;

9,4.6. Coordenação da Biblioteca Pública Municipal
Art. Itt6. Au Coordenador da Biblioteca Pública Municipal, compete:

I. Gerenciar a manutenção c organização da ublioteca, salas de leitura e
demais espaços dedicados á Literatura na escola, atuando em parceria com
professores;
II. Orientar professores c alunos para o two dos espaços de leitura, coordenar
a criação dc murais com dicas e indicações Uterinas e outras estratégias de
disseminação da Literatura no espaço da escola;

Coordenar, em parceria com professores, t ibliotccúrios e responsáveis
polua saias de leitura, um sistema para empréstimo c e litros na escola. Promover
campanhas para troca c arrecadação de livros junto A Icomunidnde e outras escolas.

m.

9.5. Departamento de Desenvolvimento Pedagógica
9.5.1. Diretor de Desenvolvimento Pedagógico

Art. 107. ODiretor dc Desenvolvimento Pedagógico, com >ctc:

Planejar e propor ns atividades pedagógico-didáticos e curriculares das
escolas, visando c elevação dos tiivcls de competências c habilidades dos alunos
mediante o processo de ensino c aprendizagem;

Prestar assitènciti pedagógico-didática aos gestores e/ou professores
referente nos aspectos organizacionais do ensino: Calendário letivo, íiorário

I.

II.
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escolar, organização dc turmas de alunos, lotação dc professores, planejamento
das atividades curriculares e pedagógicas do rotina r outras ações icluciortatlas ao
ensino e a aprendizagem;

Coordenar o processo de elaboração, execução, acompanhamento c

avalinçSo do PPP dos Unidades Escolares darede Publica Municipal;
gógica da escola, propondo

orientações e ações de desenvolvimento do eurrículò e do ensino, tendo em vista a
aprendizagem dos alunos;

Coordenar e gerir a elaboração dc diagnósticos, de aprendizagens dos
alunos dor ao 9° ano, para elaboração do Prognur u curricular dc cada série/ano
c dos outros planos eprújctos das escolas;

Reunir o coletivo de Núcleo Gestores para avaliar o processo ensino-
aprendizagem, lendo como referência a linha teórica-metodológica das Diretrizes
Curriculares Nacionais do Ensino Infantil eEnsino Fandamentnl.

III.

IV, Assegurar a unidade de ações de

V.

VI

9.5.1.1 Coordenação da Educação Infantil
An,196. Ao Coordenador da Educação Infantil, competi:

I. Dirigir as políticas educacionais da cd ícaçBo infantil, bem como
acompanhar, avaliar e controlar sistematicamente sut execução;
II. Supervisionar e coordenar a definição dc no mas e diretrizes noneadoras
da educação infantil;
m. Promover ações do aperfeiçoamento ao córpo docente, c oo pessoal
técnico-administrativo e pedagógico;
IV, Orientar, avaliar, analisar e acompanhar as açps técnico-administrativas e
pedagógicas em consonância com os objetivos dos unidades dc ensino e dos
políticas instituídas;
V, Coordenar c supervisionar as ações de aprímonmiemo da educação
infantil, no que diz respeito á estrutura dc ensino >ara a educação Inclusiva e
programas educacionais;
VI. Desempenhar outras atribuições correlatas, d< terminadas pelos superiores
hierárquicos.

15,1.2.Coordenação do Ensino Fundamental1

ArL 109. Ao Coordenador do Ensino FundamenteiI,compete:

L Elaboração das políticos educacionais voltadas
da rede municipal;
11. Definição de diretrizes gerais c acompanhamei
currículo escolar das unidades de ensino que oferecem

pura o Ensino Fundamental

to da elaboração do
o Ensino Fundamental;
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ni. Planejamento, oricntaçfio, monitoramcnío e c valiaç&o dos programas c
projeios que integram ES atividades do processo ensí no-aprendizagcm no Ensino
Fundamental;
IV. Orientação pedagógica as unidades admlnistiativos distritais c suas
respectivas unidades escolares;
V. Exercido dc outras competências correlatas, cm razão de sua natureza;

9.5.13. Coordenação do Ensina FundamCí fsdII

Art. 110. Ao Coordenação do Ensino Fundamental II,compele:

I- Coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o ac >mpíuihamento e a avaliação
da proposta pedagógica, junUunente com professores e demais gestores da
unidade escolar, em consonância com os princípios ( e uma gestão democrática
participativa c das disposições curriculares, bem con o doa objetivos e metas a
serem «tingidos;
II-Promover a integração horizontal e vertical do c irrfeulo, assegurando
conteúdos e formas de Qpcracionalízação articuladas para os segmentos do ensino
fundamental;
m- Atuar colabomtivamentfr com o Professor do se jmcnto correspondente aos
anos Unais do ensino fundamental, orientando, acompanlmndo e intervindo, se
necessário, uns atividades desenvolvidos pela coorde aaçlo;
IV - Tomar os aç0a3 de coordenação pedagógica um espaço biológico e
colaborativo de práticos gestoras e docentes, que assegurem:
a) a participação proativu de todos os profcs&ôres, nas horas de trabalho
pedagógico coletivo, promovendo situações dc orientação sobre práticos docentes,
de acompanhamento c avaliado das propostas de trabalho programadas;
b) o vivência de situações de ensino, dc aptcndíznga n c dc avaliação ajustados aos
conteúdos e as necessidades e possibilidades metodológicas utilizados pelos
professora;
c) a otimização do uso de materiais didáticos, previamente selecionados ç

organizados, adequados ás diferentes situações dc ensino e de aprendizagem dos
alunos;
d} a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem sucedidas c que façam
uso de recursos tecnológicos epedagógicos dispúnib lizados nos escolas;

9.53.4. Coordenação da Educação de Jovens c Adultos
Art.Hl. Ao Coordenador da EducaçSo de Jovens e Adultos, compete:

L Coordenar, acompanhar e avaliar a implemeo laç2o das ações do Programa
e a avaliar a consecução dos objetivos doPrograma;

Prestar apoio tócrtico-pedagógíco, para % execução das tições do
Programa;
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III. Elaborar relatório da$ atividades dc acompant amento c avaliação realizadas
Programa;

9.5.1.5. Coordenação da Educação Inclusiva
Art 112. Ao Coordenador dc Educação Inclusiva, comp ste:

I. Incentivar c apoiar osprojetos desenvolvidos pel o setor
II.Promover atividades de cupacitaçáo para servtd jres relacionados à Educação
Inclusiva;
III.Assessorar a elaboração de projetos na área da Educação Inclusiva;

9.5.I.6. Coordenação de Projetos Especiais
Art, 113. Ao Coordenador deProjetos Especiais, compete:

- coordenar os projetos especiais, assim cieTinidos pelo Secretário dc
Educação do Município;

II-Propor atos relativos n projetos especiais;

III - manter atualizadas as informações no âmbito de sua competência;
IV -Coordenar as atividades da unidade;
V - organizar, integrar, acompanhar e agilizar os jirojetos, obras e serviços;
VI - emitir relatório® e demais encaminhamentos iiversos;
VII - exercer outras atividades alin$.

I

9.6. Departamento dc Gestão Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Polrtico-Pedagogico

Art. 114. Ao Coordenação lmplcniculaçãa do Projeto Politico-Pedagogic*, compete;

L Planejar as atividades educacionais;.
II. Coordeoar com a direçHo a construção do projeto político pedagógico:
Definição dt objetivos c metas cdueocnnais, para elaboração ç

acompanhamento dos projetos;
III. Promover a formação contínua dos education s;
IV. Assessorar a direção nas atividades administrativas acadónucas:
Organização do calendário escolar, horário, cadastro de docentes, recursos na
área pedagógica;

V, Coordenar atividades pedagógicas: cumprimento do currículos, ações de
melhoria continua da qualidade, reuniões com lerardenadores e professores,
avdliíir desempenho dc professores o coordenai ores, analisar indicadores dc
qualidadee evnsâo, monitorar aproveitamento de estudos e progressão pardal,
ações complementares na formação dos alunos;

VI. Implementor a execução do projeto político pedagógico: Acompanhar e
Assessorar docentes e coordenadores;
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VILAvallsr o desenvolvimento do projeto pt lítíco pedagógico: avaliar o
desempenho doa classes, níveis dc cvasSo. disempenho dos professores e
propor soluções para os problemas.

9.6.2. Coordenação de Avaliação
Ari. L15. Ao Coordenador de Avaliação, compete:

I.Coordenar os processos internos de avaliação institucional;
II. Apreciar e aprovar oplano de Avalluçflo. envolvidas nós processos dc
mito-avahaçâo;
OLPropor a criação dc uinsistema de informaÿo para gerenciamento do
processo dc avaliação;
IV. Assessorar e acompnnlmr a execuçflo da política de avaliação nas Escolas;
VJnsstar informações sobre a avaliação insíiiuc ional aos órgãos de dc
competentes;

9.6.3, Coordenação dc Organismo Colegiadas
Art. 116. Ao Coordenador dc organismos Colegiadas, co dpete;

I. Criar e consolidar mecanismos de dem Kratizíiçflo, considerando a
importânciapolítica dos diversos organismos: Conselho de CLasse, Grímio
Estudantil, Conselho Escolar, Associação de 5ais, etc;

II.Promover a Inserção qualificada dos organi smos colegiados no processo
dc planejamento da escola;

Propor estudaÿdebatGs entre cscolt e sociedade para dÍGCtisSo
sobre autonomia e o papel dos movimentos ir ternos da escola;

Articular a comunidade escolar, p: is, sociedade, funcionários,
gestores para tnmaformnr o projeto pol tico pedagógico cm ações
concretas para o fortalecimento da escola e o exercício da democracia;

V. Realizar reuniões sistemáticas para ocomjanhamento e avaliação das
JIçÔCS desenvolvidas pelos rtspectívos organi imos colegiados;

Colaborar e participar dc eventos, órum de debates, palestras,
feiras,promovidospelos organismos colegiar os na escola/comunidade.

111.

IV*

Ví.

9.6.4, Coordenação de Núcleo Gestor
Art 117. A Coordenação do Núcleo Gestor, compete:

L Requerer os informações, e dados sobra a Edicação do Município;

n.Planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar is ações setoriais acargo do
Município relativas à garantia c â promoç&o da Educação
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Formular e coordenar apolítica municipal de educação e
supervisionar sua execução aos instituições q JC integram sua área dç

competência;

III.

Formular planos e programascm suairea de competência,
observadas as diretrizes gerais do Ministério tí»Educação;

V.Estabelecer mecanismos que garantam a qual dade do ensino público
municipal;

IV.

VL Promover c acompanhar as açflej de p anejamento e
desenvolvimento dos currículos e programas :a pesquisa referente ao
desenvolvimento escolar, viabilizando a organização e o funcionamento da
escola;

vn. Realizar a avaliação da educaçãomun.cipal;

Desenvolver e acompanhar a gestão escolar primando pela
participação democrática da comunidade escolar e tocar através de
conselíio escolares, associação de país, giêroi is estudantis ousimilares;

Modernizar a gestão da cscolu, voltai a para o desenvolvimento de
competência dos gestores e otimização doa r ícuraos humanos, materiais e
financeiros;

X. Capacitar os gestores escolares nas atividade! comuns t especificas;
Regularizar o funcionamento das escolas junto aos órgãos de

fiscalização e credenciamento;
Orientar c acompanhar as unidade: escolares na elaboração c

cumprimentei: do calendário letivo da cscoh , respeitando um minimo de
duzentos dias letivos de efetivo trabalho esc Mar, com jornada minima dc
quatio horas em sala de aula,por dia, no eosiio fundamental,

VIIL

IX.

XI.

XII.

9.7. Departamento dc Escrituração Escolar
Ari.118. Ao Departamento de Escrituração escolar, com petç:

I. Processar dados sobre matrículas, dados pessseis estudantes e abandono
escolar,

n. Processar a frequência escolar dos estudantes, doiprofessores c servidores;
III.Processar o número de estudantes para servir de base para o repasse de

rccurspa financeiros uassistência técnica;
IV,Processor dados dç professores, equipe pedagógica e técnica administrativa;

9.8 -Coordenadorla de Informática
Artl19, A Coordcufldorlu dc Informá(JCH, compete:

Coordenar a implantação dc inovaçflçs tecnológicas DO que
concerne a informática, visando a modernização de sun gestão;
I
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II Coordenar e executar os tarefas de análise, implementação c
manutenção dosprojetos de sistemas;

III - Mamet os sistemas a programas com as devidas documentações
atualizadas e dentro dos espe-cificaçõcs determinadas;

IV - Elaborar e implantar formulários, instruções c manimk de
procedimentos de sistemas;

Planejar* implantar e manter procctsos técnicos relacionados
com equipamentos* sistemas operacionais e softwares básicos
e de apoio, assegurando plena disponibilidade dJ utilização de sistemas aos
usuários;

V

Definir, implantar c acompanhar os procedimentos de
segurança das instalações, equipamentos* arquivos e s stemas;

VI

vu Efetuar a instalação e manutent 3o de equipamentos e
softvrares;

Vill
fuTicjomimcnto da rede local;

planejar, coordenar e executar atividades relativas ao

IX Receber, processar* armazenar
gerados pela Secretaria Municipal de Pentecostc.

í divulgar informações

y.S.l. Núcleo Tecnológico Municipal
Art.120. Ao Núcleo Tecnológico Municipal, compete:

Capacitar professores e técnicos das uaidadqs escolares de suit área dc
abrangendo;
Prestar suporte pedagógico e técnica as escolas (jclaboraçlío deprojetos dc uso
pedagógico dasTIC, acompanhamento c apoio â execução* etc,,,);
Realizar pesquisas e desenvolver e disseminar e:cperiândas educacionais;
interagir cora as Coordenações Regionais do frolnfo e com a Coordenação

Nacional do Programa no Ministério da Educaçfio-MEC, no sentido de
garantir a homogeneidade da implementação c o sucesso do Programa;
Apoiar o processo de planejamento e geslllo de uso das lecuologias nas
escolas;
Dar assessoremento pedagógico ao uso ds TI no processo ensino-
«prendiscagcm;

J.

II.

111.
IV.

V.

VI.

9.8.2. Serviços de Manutenção em Equipamentos de Informática
Art. 121. Ao Serviços de Manutenção em Equipamen(09 (le Informática* compete:

I.Manutenção nos equipamentos dc informática;
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II. Elaboração de Projeto, insta]ação e manutenção de rede local;
Instalação, configuração c gcrcnciamcnto de e aparelhos wireless;
Coordenar o planejamento, especificação e djcralhamcnio de equipamentos

III,

IV.
e serviços de Tl;
V, Definir normas de utilização dos serviços dc nfarmático;
VI. Atuar ná modernização administrativa, atua; izaçdo, no que diz respeito a

TÍ;

9.9. Ouvidoria
9.9.1. Serviço* de Ouvidoria

Art,122. Ao Setor de Ouvidoria, compete;

L Receber, examinar e encaminhar redam içítcs, sugestões, elogios c
denúncias;
II. Acompanhar as providências solicitadas LM tinidades organizacionais
peninentes, informando os resultados aos interessado i, gamnlindc-Uics orientação,
informação c resposta;

Idcntificur e interpretar o grau dc satisfação < tos usuários, com relação aos
serviços públicos prestados;

Propor soluções e oferecer recomendações as instâncias pedagógicas e
administrativas, quando julgar necessário, visando à melhoria dos serviços
prestados, com relação as manifestações recebidas;

Requisitar fundamentadamente e exclusivamente quando cabíveis, por
meio formal, informações junto aos setores e as unidades da Instituição;

lit

IV.

V.

9.10. Serviço* Técnicos
9.10,1. Auxiliar técnico

Art 123. Ao Auxiliar técnico, compete:

I.Executar atividades de natureza técnico-adminiatrati /a daSecretaria Municipal
de Educação;

II. Receber, classificar, arquivar, instruir e enenn inhar documentos,
garantindo suaatualização;

III. Executar atividades auxiliares de administração;
IV. Atender ao público em geral, prestando informações o transmitindo avisos
e recados;
V. Exercer outras tarefas que the forematribuída;, cmsuaárea dc atuação.

Art. 124, A rede Municipal deEnsino é formado pelas escol
básica.

umunicipais de educação

Ari.125. As escolas municipais de educação básica se divid
a) ESCOLA TIPO A: Serão as unidades escolarei

UM) alunos;

;m em três níveis, a sáber
de 501 (QUINHENTOS E
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b) ESCOLA TIPO B: Serio us umdadea escotares de
um) oté 500 (quinhentos )alunos;

c) ESCOLA TIPO C: Serão as unidades escolares
alunos;

d} ESCOLA TIPOD:Serão as unidades escolares dc
QuadroDemonstrativo doa Especificações acima

251 (duzentos e cinquenta e

de 101 (cento e um) a 250

ntc 100 (cem) alunos;

QUANT. DF. FlfNC. DA
COORJPENAÇÃO

TIPO QUANT. DE
ALUNOS

ACIMA DE 50i
ALUNOS

A DIRETORE 03 (TRES)
COORDENADORES

B DE 251 a 500
ALUNOS

DIRETOR E 02 (DOIS)
COORDENADORES

C DE 101 a 250
ALUNOS

DIRETOR E 01 UM) COORDENADOR

ATE 100 ALUNOSD DIRETOR

Art.126 - O quadro administrativo das escolas municipals do educação básica será
formado pelos Diretores e Coordenadores,

9.2.1. Diretor Escolar

Ari, 127 - Ao Diretor Escolar, compete:
1. Gcrenciur a Escola sob sou comando, exerceu lo a autoridade que o corgo

lhe confere devendo subordinação ao Secretí rio Municipal de Educação
Básica;

II. Assegurar o cumprimento do calendário da escplar;
III. Promover reunião com o corpo docente, discutindo sobre as necessidades

da escola;
IV, Realizar outras tarefas, conforme solicitação ' uperior, dentro dc sua área

dc atuação.

Art. 128 - Ao Coordenador Escolar, compete:
Acompanhar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas do
aproveitamento insuficiente e utilizando medidas dc urdem pedagógica na
solução dos problemas constatados em relpçOo ao processo ensino-
aprendizagem;
Viabilizar a avaliação do processo do ensino-aprendizagem, adotando
medidas para corrigir deficiências diagnostic idas na aprendizagem dos
alunos;
Cooperar com os professores, na- construção de urnn ação curricular
dinâmica, propondo inovações, promovei do estudos, seminários,
encontros, favorecendo a apropriação do corshe :imento;

I.

II.

in.
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IV. Acompanhar os Professores nas tarefas
disciplinando as diretrizes e normas advindaí

V. Realizar oulras tarefes, conforme solieitaç&c
de atuação.

10. SECRETARIA DE SAÚDE- SESA

que lhes forem incumbidas
da Secretaria de Educação;
superior, dentro de sua área

Art, 129 - Ao Secretário de Saúde, compete;
I- Programar, dirigir, executar c controlar todas as atividades relativas à

saúde c higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal;
• Fi. Elaborar os Planos Municipais de Saúle, detecumdo carências e

prioridades de atuação;
\ > i UL Promover acesso universa] c igualitário dc todos os habitantes do

Município as açCcs e aos serviços do promoç So, proteção c recuperação da
saúde, sem qualquer discriminação;

IV. Participar, ao nível de decisão, da entidade lepresecEatíva da população e
dos representantes governamentais na forni ilação, gestão c controle da
políticamunicipal dc saúde;

V. Convocar, de forma regular, conferência municipal de saúde, formada por
representantes de vários segmentos sociais potra avaliar a situação da
saúde no Município e estabelecer ns diretri ws da política municipal dc
saúda;

1 VI, Nomear representação pertinente ao regimen o do Conselho Municipal de
Saúde;

.. t VII. Realizar outras atividadesna sua área dc alua:3o, quando solicitado.

10.1. Departamento da Atenção Básica de Saúde

Art. 130 - Ao Coordenador da Atenção Básica de Saúde,Compete:
Articular a integração entre as coordenadoria: da saúdo;
Coordenai e orientai todas as sçfles das outro; coordenadorias

Coordenar as ações de educação cm saúdu no município, aluando no
prevenção de doenças;
Atuar cm conjunto com a coordenadorif de Mobilização Social a
divulgação das atividades realizadas no Ambit ) da Saúde;
Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área
de atuação.

I.

1L
III.

IV.

V.

10.1.1. Coordçmulnria do PSP

Art, 131 - An Coordenador do l’SF, compete:
Planejar, organizar, dirigir, coordenar e avaliar a atividades das equipes de
saúdo de família e agentes comunitários de sa ide,

T.
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II. Planejar estratégias de atuação visando ima maior integração entre

equipes do PSF c comunidade;
Analisar fatores sério-ecológicos que influenciam a saúde, como:
condição sódo-econúrnicíi e estado de saúde ia população;

TV. Supervisionar todos os dados e informações c olhidas petas equipes do PSF
ePACS;

V. Coordenar a alimentação de dados aos P ogratnas determinados pelo
Ministério da Saúde, tais como; S1AB, SIS Pl tBNATAL,HlPERDIA;

VI. Emitir parecer, proferir despachos interloet ítórios e quando for o caso
despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação;

VII, Prestar assessoramemo ao Titular da Pasta sobre as&imtos de suu
competência* quando for solicitado;

VIII. Apresentar e analisar mensalmcnle ou qutndo solicitado relatório da
Atenção Primária;

IX. Promover reuniões periódicas corn os servidcres que lhe StSO subordinados,
dc acordo com o estabelecido peto protocolo do Programa Saúde da
Família;

X. Realizar inspeções rotineiras nas equipes de saúde da família, visando o
bom andamento do serviço de saúde;

XI. Articular a atenção primáriano âmbito muniripa];
XII. Realizar outras tarefes* conforme solicitação superior, dentro dc sua área

dc atuação,

111.

10.1.1J. NASF-Núcleo de Apoio a Saúde da Família

Art. 132 - Ao Coordenador doNASF, compete:
L Supervisionar e avaliar as alivída fes técnico-administrativas

desenvolvidasno NASF;
II. Promover ações c medidas que proporcionem melhor controle da demanda

a scr atendido;
III. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços do setor, na consemçSo dos objetivos do plano
municipal dc saúde;

IV. Retdizur outras tarefas no Âmbito de sua cotnj ciência;

10.1.1.2. Saúde Bucal

Ari. 133 - Ao Coordenador dc Saúde Bucal, compete:
Coordenar em conjunto com u CooidcnaçBo do PSF o do PACS HS açfles

do Programa Snúdc da Família;
Solicitor a qualificação e o cadosnamento das equipes de saúde bucal no
Ministério da Saúde;
Elaborar plano de ação pura enfrentamentb dos principais problemas
relativos à saúde bucal identificados petos lev rolamentos epideminJógicos;

L

II.

III.
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IV. Assegurar o vínculo do CixurgiSo-Deniista, do Téoiico em Higiene Dental
e do Auxiliar de Consultório Dentário ria equipe de saúde da ftánília;
Incorporar nos treinamentos dos Agentes Comunitários de Saúde os
conteúdos relativos aprevenção em saúdebical;
Disponibllízar meios para capsdtação lácnir a e educação permanente dos
profissionais de saúde bucal;
Solicitar o material de consumo e perraaner te para o atendimento clínico
individual ú coletivo dos equipes de Saúde bucal da família;
Supervisionar as açfltts dos profissionais de:uúdç bucal, realizando visitas
periódicas nas áreas com equipes de saude bical;
Realizar reunites mensais para avaliar os r sultados das ações de saúde
bucal;
Calcular e pactuar metas c indicadores da saude bucal.

V.

VL

VII.

vm

ix.

x.

10.1.13. PSE- Programa Saúde na Escolii
Art 134-Compete ao diretor do PSE- Programa Saúde ua íscola:

I. Promover a comunicação entre escolas c unit odes de saúde, assegurando a
troca de informações sobre as condições de si lúde dos estudantes;

10,2. Coordenadoria dc Regulação, Controle, Avaliação i Auditoria

Art. 135 - An Coordenador de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria,
compata;

I. Controlar, avaliar, regular c auditor todos as n;óes referentes à saúde;
II. Analisar e emitir relatórios da produção mensal dc cada equipe dc saúde

da famíliae dosposto dc saúde municipais e < losprestadores de serviço;
III. Regular os referências c contru-refcrinciis municipais c de outres

municípios;
IV. Auditor os postos de saúde do municípioperilidicametite;
V. Monitorar os programas do sistema de informiçflo ciu saúde.

10,3. Courdenadoria de Assistência Farmacêutica

Art. 13ú - Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica,
Planejar, executar, controlar e avaliar tu

farmacêutica;
Receber, armazenar, distribuir e cootrolàr a entrada e saída de
medicamentos;
Propor medidas que visem a aprimorar o atem imento da população;
Manter o controle sistemático de medicament >$;

Agilizar, pura o bom funcionamento dos serviços, a distribuição de
iasumos para realÍ2açHo de pequenos procedimentos de enfermagem e

atendimento básico;

compete;
atividades dê assistência1.

H.

m.
IV.
V.
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VL Realizar inspsçOes periódicos naa mini-farm icios localizadas uns unidades
de saúde da família;

VII. Prestar assessonunemo ao titular do ptutu sobre assuntos de sua
responsabilidade, quando solicitado.

10,4 .Coordenadorla dc Vigilância cm Saúde

Art. 137 - Ao Coordenador dc Vigilância em Saúde, con peie:
I. Fiscalizar e manter cadastros anwJizfdos das residências que

cventualmçnte nâo disponham de sísten a sanitário de satisfatório,
implementar setor dc vigilância cpidcrnlològíca cm todas as unidades de
saúde;
Notificar todos os casos suspeitos ou confirmados de doenças Infecto-
contagiosas, ocorridos no município, previste s na legislação federal;
Realizar investigação cpidemiològíca, cm U dos os casos confirmados dc
doenças infecto-contagiosas;
Tomar medidas dc controle junto aos que«nvlvem com doentes infecto-
contagiosos;
Realizar bloqueios com medicamentos c vaci ias;

Coordenar a alimentação dc dados dos pogremus determinados pelo
Ministério da Saúde como: SEMAN, SIM, 5ff?ASC e MODA.

10.4.1 Vigilância Sanitária

II.

HL

IV.

v.
vi.

An. 138 - Ao Coordenador da Vigilância Sanitária, comj>ctc:
1. Execução de suas atividades, devendo obedocer âs normas do Ministério

da Saúde, objetivando atender a todas os no icssidadcs da saúde plena do
município;

TI. Agir com os procedimentos básicos quand) se verificar nbuso no que
concede amanifestação deperigo quanto ainvestigação epidtmiológica,

III. Compete a fidcalizaçao e aplicação do poder de polícia nos
estabelecimentos comerciais para o bom « saudável ambiente a ser
reguladapor lei especifica,

IV. Observar e aplicar as normas do código depo stura do município;
V. Coordenar a alimentação de dados do prograr ia SISV1SA;
VI, Realizar, controlar e avaliar o monitommentc da água conforme a Portaria

n° 1469 do Ministério da Saúde.
10.4.2. Vigilância Ambiental

10,4.3, Endemias
10.4.4. Epidcmiotngin

10.5. Coordenadorla Administrativa da Secretaria dc Saúde
Art. 139 - Compete ao Chefe da Coordenadorla Administrativa da Secretaria de

Saúde:

54



PREFEITURA MUNICIPAL OE PENTECOSTE
Praça Bemaniino Gemes Bezerra, 457- Centro

CEP: 62,640-000 - FONE: [35} 3352.2617

CNPJ: 07.682.651/0( 01-58- CGF: 06.920.195-1

L supervisionar e avaliar as atividades técnico- idministrarivas desenvolvidas
no Centro da Saúde;

10.5.1. Almoxarifarfo
Art 140-Compete ao Chefe do Almuxarifado:
Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua docunaentaão em
ordem;

10.5.2Jílretorin Administrativa Geral da Secretaria da Saúde
Art, 141 -Compenfc no Chefe da Diretória Administra iva Geral do HMP:

I. promover açOos c medidas que proporcionei;i melhor controle da demanda
a ser atendida;

10.5.3. Recursos Humanos
Art. 142 - compete ao Chefe do Recursos Humanos:

Receber, toda adocmnentaçSo dos funcionários da coordenadoria,
necessários investidos no cargo ocupado;

10.5.4. Serviços de Truojporte
Ari. 143 -Cabe ao Chefe dos Serviço* dc Transporte:

I. organizar as rotm dos veículos próprios da secretaria o daqueles à do
disponibilizado, com o efetivo controle de quiiometragem a destínaçáo de uso;

11.controlar o uso e adeslinaçflo dos veículos utiliza lospela secretaria;
10-6.Cenlrnl de Process*meuto de dados -CPD
Art. 144 -Cabe ao Chefe da Central de Processamtufo t e dados-CPD:

Manter o cadastro atualizados dosPtofissio laisde Saúde;
Atualizar o Banco de Dados do Ministério da Saúde;

18.7. Coordenadoria da Ateução dc Média e Alta Compl ntfdadc

í.

1.
u.

Art. 145- Ao Coordenador da Módlt e Alta Complexidade, compete;

Articular a integração com coordenadoria de atenção básica;
Coordenar as açôcs de educação em saúd: no município, atuando no
tratamento dc doenças;
Atuar em Conjunto com a ooordeaadoiii. de Mobilização Social a
divulgação das atividades neolizudus no Ambi o do Hospital Municipal;
Realizar outras tarefas, conforme solicítaçac superior, dentro de sua área
dc atuação.

1.
n.

ui.

iv.

10.7.1. Diretória Administrativa Finacciro doIMP

Art. 146 - Ao Diretor Administrativo Financeiro do Hospital Municipal dc

Pentwoste, compete;
1. Elaborar e participar ativmnenic das atividades Financeiras do HMP;

SS



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gc mes Bezerra, 457- Centro

CEP: 62,640-000 - FONE: (S5) 3352.2617
CNPJ: 07.682.651/ÍK 01-58-OGF: 06.920.195-1sx

1L Definir o planejamento, as diretrizes, os esímtégias t as táticas para atingir
as meios;

Estabelecer o planejamento do hospital conn um conjunto de sistemas c
subsistemas devidamente inter-relacionados;
Executar o planejamento por meia da clreçáo das atividades e do
estabelecimento do um ambiente do trabalhe integrado c coordenado, e de
um clima organizacional propício para o ale* rtce das metas;
Integrar, avaliar c controlar os diversos sistenas e subsistemas integrantes
do hospital.

m.

iv.

v.

10.7.2. Diretória Clinica e Técnica
10.7.2.1.Serviço* Médicos

Art 147 - Ao Diretor Clínico e Técnico, compete:

I. Compete ao Diretor Clínico e técnico determinar, mire os médicos do
plantão, qual ou quais deverão atender as urgências que chegarem ao
hospital. Caberá ao médico prestar o ateuc imeato inicial e providenciar
transferência ou IntemaçBo caso julgue nece isdrio;

II- Cabe ao Diretor Clínico c Técnico prover a escola médica com a
contratação e remuneração dos profissional!t cabendo ao Diretor Clínico
selecionar os médicos interessados e elaborar a escala de plaiitUo.

10.7.2.2, Serviços dc Diagnóstico c ter ipíuNco
Art. 148-Compete ao Serviço de Diagnóstico e terapêutico:

I- Atuar no HospitalMunicipal, atendendo ao traianento prescrito pelo médico;
I0,733.FannácLA

Art, 149-Compete ao Serviço de Famácia:
I- Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada c salda demedicamentos;

10.7.3.Direção Administrativa
10.73,1,Recursos Humanos

Art. 1SO-Compete «o Setor de Recursos Humanos:
I. Arquivar os documentos relativos as r ;muneraçOea doB servidores
municipais por pasta;

10.73-2. Material, Património e Alnmiaríndo
Art. 151-Compete ao setor de Material,Património e Almoxarifado:

1. Planejar estoques npropor a aquisição de materiais que devem constitui-los;
n. Receber, mediante recibo, os materiais í ue satisfizerem com a sua

documentação em ordem;

10.733. Apoio Qpemrionnl
10,733.1- Serviço de Manutenção e Limpeza
10,7333" Serviço de Lavanderia é Ronparia
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Art. 151 - Compete ao setor dc Apoio Operaciot fti. Manutenção, limpara,
lavanderia tRouparia:

L Realim cronogramas para a nmnçitctiç&o de roupam c o
agemdamento dos serviços de lavanderia

10.7333. Serviço de Recepção e Transporte
Art, 153-Compete ao Serviço deRecepção o Transporte:

Coordenar as ações relativa as macações e agendamento de
consultas dos pacientes do Sistema Úni to de Saúde.

10.733.4-Serviço dc Nutrição e Dietética
Art,154 - Compete ao Serviço de Nutrição c Dietética;

1. Contratar profissional qualificado, NUT ÍUCJONISTA, para elaborar
alimentação geral c específica dos pucton CA C funcionários;

10.7.4,Ouvidoria

I,

Art.í55-Compete ao Setor de Ouvidoria;

Rcccbcr, examinar e encaminhar recla nações, sugestões, elogios e
denúncias;

VIL Acompanhar as providências solicitada as unidades organizacionais
pertinentes, informando os resultados aos interessados, garantindo-
lhes orientação, informação e resposta;

V11L tdcnlificar e interpretar o grau de sí tisfàçao dos usuários, com
relação aos serviçospúblicos prestados;

IX. Propor soluções e oferccèr recomendações as instâncias
pcdagõgicas e administrativas, quando julgar necessário, visando á
melhoria dos serviços prestados, eon relação as manifestações
recebidas;

X. Requisitar fundamentadamcolc c excli isivamcnte quando cabíveis,
por meio formal, informações junto s íS sciotcs c u$ unidades da
Instituição;

XL Revisor, organizar, documentar e jublicar os procedimentos
relacionados à sua área.

VI.

10.73. Direção dc Enfermagem
1033.1-Serviços de Enfermagem

Art, 156 - Compete à enfermeiras;

I.atender os pacientes da comunidade
1033.2-Centro deMaterial e Estcrclfiaçfto

Art. 157-Compete ao setor dc Material e Esterclizftção:
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I. seler responsável pela limpeza, r xiepçâo, acondicionamento,
osterelizaçáo, gunidnc destribuiçAo dos r.íalcriais;

\
10.7.6. Assistente técnico

AH. 158. Ao assistente técnico, compete;

I. Acompanhar, orientar e controlar a implantação e o desenvolvimento de
at ividades dentro de sua área <le atuação;

Analisar processos, expedientes, elaborar informações, purcccrcg,
ofícios,portarias, nttessários à instrução dà tnunitaçlo dos meamos;

UI. Realizai' visitas técnicas com objetivos específicos da unidade; propor ao
dirigente de ensino parcerias com empresas c nstltuições locais, do acordo
com as políticas e diretrizes estabelecidas pela A droinistraçfSoi

IV. Manter o dirigente informado sobre o desc avolviniento dos traballios e
resultados alcançados; zelar pela guardo, :onservaç§o e limpeza de
equipamentos o materiais de trabalho,

TT.

10.7,7. Auxiliar técnico
Art. 159. Ao Auxiliar técnico, compete;

1. Executor atividades do natureza técaico-utlmi ílstraliva da Secretario
Municipal dc Educação;

IL Receber, classificar, arquivar, instruir e ettear linhar documentos,
garantindo (tuaUUinlizfiçflO;

IÍL Executar atividades auxiliares de admiulstraç lo;
IV. Atender ao público em geral, prestando infot nações c transmitindo avisos

e recados;
V. Exercer outras tarefas que lhe forem ntribuldi s, cm sua área de atuoçáo.

11. SECRETAKIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CID7KAMA

AH. 160 - Ao Secretário de Asxítendn social e Cidadania compete;

I. Desenvolver sura ações no sentido de lazer c tmprir a Política Nacional de

Assistência Social;
II.Executar a Política Pública de Assistência Social de forma integrada às
políticas setoriais, considerando as desiguald&lra socloterritoriais, visando

ss



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Garries Bezerra, 457- Centro

CEPí 62,640-000 - FONE: (85) 3352.261?
CNPJ; 07.t582.651/0t 01-58 - CGF: 06.920.195-1

*

seu enfrentamento, a garantia dos minimos
condiçílcs para atender contingências sociais e
sociais;

sociais, ao provimento de
universalização dos direitos

HL Prover serviços, programas, projetos benefícios de proteção sodaJ
básica e, ou, especial para famílias, indivíduas e grupos que deles
necessitarem.
IV. Contribuir com a inclusa* o a equidade dos usuários e grupos
específicos, ampliando o acesso aos bens e servi ços socioassistenciais básicos
e especiais, em áreas urbana e rural;
V. Assegurar que as ações no âmbito da assistánçia social tenham
centralidade na família, c que garantam a convivência familiar e comunitária.

Il.L Assessor tétnico de gestão do Sistema írako de Assistência Social -
SUAS c dentais political fntenetoiias a SMAS;

Art. 161. AtribuiçOes do Assessor técnico de gestão do Sistema único de Assistência
Social -SUAS e demais political tutersetorfoi a SMAS:

L Prestar assistência ao titukr da pasta en suas tarefas técnicas e
administrativos;

n.Organizar, preparar e encaminhar o expedient : da (o) secretdria(p);
Acompanhar a execução das ativiiadcs inerentes a Política

Municipal do Assistência Social e Cidadania e demais;
11.2. Secretaria (o) Executiva (o) do Conselho Municipal de Assistência
Social-CMAS e demais conselhos vinculados;

IIJ.

Art. 162. Compete a Secretaria Executiva do CMAS c (lenais conselhos vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Cidadania:

1. Assessorar as reunites do CMAS c dcmiís conselhos vinculados a
Secretaria de Assistência Social:

1L Apoiar os conselhos nos procedimentos administrativos internos;
IH.Assegurar quo as Informações sejam transmiti das a todos os conselheiros,

como cópia de documentos e prazosa serem ciunpridos;
IV.Registrar as reuniões do plenário em atas c manter a documentação

atualizada;
V. Publicar as dccbõca/resoiuções no Diário Ofic id;
VI.Manter os conselheiros informados das reunias e da pauta, inclusive das

reuniões temáticas;
Orgnnizar e zelar pelos registros das reimiõea e demais documentos

dos conselhos e tomá-los acessíveis aos consel icíros e a sociedade;
vn.
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Subsidiai, assessorar, levantar c sist :mafizar as Informações que

permitam ft Presidência, ao Cojegiado, as Co,nissões c Grupos de Trabalho
tomarem decisões;

Hi,Coordenar, supervisionar e dirigir a equipe dc trabalho da Secretaria
Executiva dos conselhos c estabelecer seu plimo da trabalho;
Executar outras atividades que lhe forem imbuídas pelo Presidente do
CMAS c demais presidentes dos outros conselhos vinculados a Secretaria
dc Assistência Social,

V1IL

113- Coordenadora (u) da VfgUaacla Socioassistcnclal

Art.163. Compete a Coordenador da Vigilância Sodottss stendal:

T, Produzir, sistematizar informações, c instruir indicadores e Índices
territorializados das situações de vuLnerabili lade e risco pessoal c social,
que incidem sobre famíiias/pçssota, nos difer :ntcs ciclos de vida (crianças,
adolescentes, jovens, adultos e idosos);
II. Identificar pessoas com redução da capacidade pessoal, com
deficiência ouem abandono;
m. Identificar a incidineta de crianças, adolescentes, jovens, adultos e
idosos vitimas dc formas dc exploração, de violência, dc maus tratos e de
ameaças;
tv. Identificar a incidência de vitimas ce apartaçfto social, que lhes
impossibilite sua autonomia e integridade, fra gilizando sua existência;
V, Exercer vigilância sobre os padrOes dc serviços de Assistência
Social, era especial aqueles que operam na forma dc albergues, abrigos,
residências, serm-residências, moradias provisórias para os diversos
segmentos etários;
VI. Conhecer o cotidiano da vida doa farnílias, a partir da» condições
concretas do lugar onde elaa Yivero e não só as médias estatísticas ou
números gerais, respousabllÍ2ando-se pela id utificaç3o dos “territórios de
incidência" de riscosno âmbito do município

VIL Detector e informar as característkas p dimensões dos situações de
precarizaçáo, que vulnerabilizam c trazem riscos e donos aos cidadSos, a
sua auionomio, à socialização c ao convívio familiar;

VIU. Alimentar o Sistema de Dados das Organizações de Assistência
Social.

11,4. Diretora (o) de Proteção SocialBásica-PSB

Art. 164. Compete ao Diretor de Proteção Social Bárica:

L Planejar, executar, monitorar e avaliar os sarviços socioassistenciais de
protcçio social básica da assistênciasocial;
LI.Acompanhar a elaboração do Plano Municipa de Assistência Social;
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Exercer a coordenação geral dos assurtíos referentes às açóes de
proteção social básica da Secretaria;

Participar do processo lie clíiboraçtu <lu proposta orçamentAriu,
diretrizes orçamenEárias c plano plurianuai da Secretaria em conjunto com as
demais Diretórias, bem como o acompanhamento de sua execução;
V,Elaborar relatórios periódicos sobre os prog amas/snrviços dc sua área de
competência;
VL Encaminhar meosalinente os relatórios periódicos dos

programas/serviços dc sua competência para o S icretário;
Desenvolver açOeg de proteção socúí básica c inclusSo aocini dc

forma integrada com as demais Diretórias, com iRede Socioassistcncial, bem
como com as demais políticas sociais;
VIII. Informar a Secretáría quanto is necessidades dctcctadas para a
viabilização da infiaestrutura para garant a do funcionamento dos
programns/serviços afetos à suaDiretória;
DL Emitir pareceres e documentos de sua competência;
X- Supervisionar as equipes dos programas/s rviçoa afetos à sua área de
competência visando o cumprimento dos cbjeti /o» e diretrues da política de
assistência social;

III.

IV.

va

XI. Planejar, organizar e promover formação continuada das equipes
em conformidade com as demandas identificada; no processo deSupervisão;
XII, Acompanhar e executar as delibcntçõ PS dos Conselhos afetos à suu

érea de competência;
XIII. Representar a secretaria cm conselhos e comiss&es, e cm outros

eventos c atividades afetas a sua diretória, oupQ| delegação do secretário.
XTV. Desenvolver outros atividades afins, no Âmbito dc sua competência.

11.4.1, Coordcutção do Cadastro Dulce

Art. 165. Ao Coordenador do Programa dc Cadastro Único — CADÚNICO,
compete:

I. Coordenar e monitorar as açfles de transferêi cia de renda junto às fnmJlius
beneficiadas;

11.Coordenar e manter ntuaijzado o Cadastro Único das famílias em situação
de vulnerabilidade dourisco social;

III. Realizar s revisãodo beneficio de prestação continuada, concedido
pelo Governo Fderal, juntamente com a.assesona técnica;

IV. Coordenar orecadastramento da Bois L Família e CAJDBES;
V. Proceder a exclusão das famílias quando verificar a n&o necessidade das

mesmas;
Transmitir sempre que necessário dados do CADUN1CO e

CADBES para o Departamento do Cadastto Ualco do Ministério do
Desenvolvimento Social c Combate aFome;

Alimentar o banco dc dados diariaroaite;

VI.

vn.
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vm. Acompanhar, processar e encaminhar os requerimento» dos
benefícios de prestação continuada ao 1NSS;

Garantir as famílias carcnies os benefícios eventuais quando o
Conselho Nacional de Assistência Social regularizar, pois os mesmos já
estan assegurados na Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS;

X. Executar outras atividades correlatas, poi iniciativa própria ou por
determinação do seu Superior Hierárquico.

DC

11.4-2. Coordenaçio do Centro de Referenda cm Asshenda Suciai -
CRAS Sede c Rural;

Art* 166 - Ao Coordenador do Centro de Referenda eu Assisfenda Social -Sede e
Rural, Compete:

I. Direcionar o desenvolvimento das atividadtjs coiídlanns no trabalho da
equipe de referência do CRAS a partir das demandas, encaminhamentos,
ínformaçfles disponíveis, prioridades definidasi planejamento das ações, de
modo o dor materialidade aos objetivos do trab&l to social com as famílias;
n,Estimular um ambiente de trabalho into disciplinar, promovendo a
atuação, participação e cooperaçfio entre os pr jfissionais, de modo que as
tomadas do decisões c a busca de soluções sejam feitas dc mnueira
participativa e proalivu, respeitando u foriuaçOo profissional c valorizando o
conhecimento técnico-científico de cadaum;

Estabelecer um fluxo de comunicação e encontros regulares com a
equipe técnica para o planejamento, momtaramento e avaliaçfto das
atividades desenvolvidas;

Disponibilizar para a cqnipe técnica nirmativas atualizadas sobre o
PAIF e demais serviços socioasslstenciais, assim como diretrizes de gestáo do
SUAS, reservando tempo para seu estudo e discusslo. Ressaltasse a
necessidade de estimular momentos dedicados a estudos de caso e
investimento em processos de formação profissiòml, de modo a contribuir na
qualificaçOo contínua dos técnicos, uniformizar o entendimento de conceitos
e em consequência, aprimorar os serviços oferta los no CRAS, em especial o
PAIF;
V.Promovei modelo de gestflo pnrticipad /a (em todo seu ciclo:
planejamento, monitoramcnio e avaliação) & pírtir do reconhecimento das
femfllas usuárias como agentes constituintes e ntegranies do Serviço e nflo

somente como meros destinatários, democratiz indo assim o Serviço, bem
como fortalecendo o sentimento tlc pertença e a ]roaíividade das fotnlUas;

Organizar as ações e informações orhndas da Gestão da Proteção
Social Básica no Território do GRAS c da Organiznçâo Gertncial doPAIF de
modo a potcnciá-las rnuiuameme. Ou seja, elaborar ferramentas qu*

possibilitem o aproveitamento efetivo da articulação da rede socioassistcncial
de PSB referenciada no CRAS; da promoção da articulação interactorial e dn

Hl*

fV.

VI,
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busca elivu nas uç6e$ de direçflo, planejamento, organização, monitoramento,
avaliação da PAIF e vi.cc -versa;

11.5. Coordenação da Proteção Social Especial dt Média e ulLi Complexidade

Art. 167- Coordenação do Proteção Social Especial de Média a alta Complexidade,
Compete:

L Planejar, executar, monitorar e avaliar os serviços sodpasristencisis de
proteção social especial dn assistência social;
II. Acompanhar n elaboração dó Plano Municipt1de Assistência Social;
I1L Exercer a coordenação geral dos assunios rç ferrates às ações de proteção
social especial da Secretaria de Assistíada Socía
IV. Participar do processo de elaboração da pro
orçamentárias e plano pluriemiai da Secretaria
Diretórias, bem como o acompanhamento dc sua
V. Elaborar relatórios periódicos sobre os progfamns/serviços de sua área de
competência;
VI, Encaminhar mcnsalmente os relatórios pcriólicos dos pmgnunas/serviços
dc sua áren de competência para o Secretário da Assistência Social e
Cidadania;
VH.Descnvolvcr ações de protcç&o social especial dc forma integrada com as
demais Diretórias, com a Rede Sodoasaistencial, bem como com as demais
políticas sociais;
VIU.

e Cidadania;
posta orçnmemária, diretrizes
em conjunto com as demais
ixecuçâo;

Informar u sectetária quanto às necessidades dctecladas para e
viabilização da infraestrunna pam garanti) do funcjtmamentn dos
programas/serviços afetos á sua Diretória;
IX, Emitir pareceres c documentos dc sua campe êncíu;
X, Supervisionar ns equipes dos programas/serviços afetos á sua área de
competência visando o cumprimento doa objetivos e diretrizes da política de
assistência sacia];
XI- Planejar, organizar e promçvcr formação continuada das equipes cm
coalormidade com as demandes identificadas no jTocesso dc supervisão;
XII.Acompanhai e executar as deliberações dos ( lonseihos afetos A sua área do
competência;
XUL Representar a Secretaria em Conselhos e ComissOes, e em outros

eventos c atividades afetas a sua diretória, ou por (iclegoção do Presidente.
XIV. Desenvolver outras atividades afins,n? âmbito dc sua competência.

11.6- Coordenação de Centro de Referencia emiinstead* Especializada da
Assistência Social -CItEAS

Art. 168. Compete no coordenador do Centro de Referência Especializado da
Assistência Social-CREAS:
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I. Coordenar o funcionamento da unidade;
II. Manter arliculaçâo/pareeria sistemática com instituições governamentais e
nflo governamentais;
TU. Coordenar o processo de entrada, nten< iiuerUo, acompanhamento e
desligamento das famílias no CREAS;
IV. Garantir que us oçflçj implementadas no CREAS sejam pautadas cm
referenciais teórico-metodológicos compatíveis c >m as diretrizes do SUAS;
V. Garantir o planejamento, o registro, a fexecuçfio, monítoramento, e
avaliação dos serviços de competência do CREA !;
VL Articular c fortalecer a rede de prestação c e serviços de proteção social
especial dc média complexidade, na área de abrai gênda do CREAS;
VU.Còntribuir para o estabelecimento dc fluxos entre os serviços tie Proteção
Social Básica eEspecial de Assistência Social,misua área de competência;
VIU. Participar de comissões/ fóruns/ locais de defesa e

promoção dos direitos dc famílias, seus membros e indivíduos;
IX. Participar dc reuniões periódicas com a Pretoria dc Proteção Social
Especial;
X- Realizar reuniões sistemáticas com toda
ekboraçSo do planejamento, controle, avalteç?
necessários;
XI. Planejar, coordenm- e avaliar a execução das atividades administrativas da
unidade e proceder levantamento de custo da unit ode;
XJI.Prestar assessoramento ao Diretor c aos Gere ntes em matéria relativa à sua
árta de competência;
xm.

a equipe da unidade, pjira

es e ajustes que se fizerem

Subsidiar, nos assuntas de sua área de competência, a elaboração
do orçamento anual da Subsecretário de Assistência Social;
XIV. Executar as demais atribuições afetasá sua érea de competência.

11,7» Diretora (o) da política dc Emprego c Renda
Art.169. Compete ao Diretor da Política de Gcrsçfio de Emprego e Renda;

I. Planejar e executar a política dc cmpre&o c renda c de apoio ao
trabalhador,
tl. Formular, coordenar e executar políticas públicas dc promoção do

trabalhador, lais como: formação profissional, orientação, visando a organiraçBo
dos trabalhadores, identificação dc oportunidade de trabalho e emprego, inserção
de trabalhadores no mercado dc trabalho e melhoria las relações dc trabalho;
ItL Propiciar condições e iniciativas que estimi lem a promoção do trabalho

digno para todos;
IV. Participar dc atividades que estimulem o desenvolvimento sustentável, o

enfrentainento da pobreza e o exercício da cidadanias como políticas depromoção
do trabalhador,
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V. Desenvolver ações destinadas á qualificarão profissional, inclusão do
trabalhador no merendo de trabalho, com a conse prente geração de renda e de
apoio ao trabalhador desempregado;
VI. Promover pesquisas e estudos voltados para o fomento, a produção, á

comercialização e a preservação do artesanato;
VII. Identificar, junto a entidades dc direito públi x>, recursos financeiros para o

desenvolvimento dás ações de geração de emprego <ÿ renda;
VUL Planejar, coordenar, executar e acbmpanhir as ações e programas de

fomentoieconomia popular e solidirin, mierocrédiio t as finanças solidárias;
IX. Exercer outras atividadea correlaias

11,S. Diretor da Política dc Segurança Alimentar c Nutr cional;
Art, 170. Compete ao Diretor de Segurança Alimentar e Nutricional:

L Promover ações que possibilitem um olliar dife rendado sobre os alimentos c
suas formas de bem utilizá-los no sentido de ei minar o dHperdfcio;

U. Contribuir para a adequação dos hábitos alimentares da população, dc forma
saudável c rcspeitando-ac a cultura e a culinária regional e local;

III.Possibilitar a participação da sociedade dc forma ativa, consciente e
mobilizada no sentido dc contribuir para a so! uçâo dos problemas oriundos
da insegurança alimentar;

IV.Fortalecer os ações c intervenções dc promoção da segurança alimentar c
nutricional;

V. Sensibilizar as escolas para que se empenhem num processo de educação
voltado para a temática de segurança atiiucíiur <: nutricional;

VLContribuir para o processo dc educação dos agricultoresno sentido de que os
mesmos compreendam que a produção agric da deve ter por finalidade a

saúde c o bem-estar coletivo, portanto sem a utilização dc ogrotóxicos,
hormônios c adubos químicos prejudiciais oo h jmem e ao meio nmbinntc;

VII. Realizar atividades educativas que promovai t o desenvolvimento do senso
de responsabilidade ecológica c preserve os recursos naturais como forma de
garantir às gerações futuras um meio ambiente saudável e equilibrado;

VIII.Elaborar o Plano Municipal de Segurança A imentar c Nutricional através
da união de forças entre as instâncias govern tmcxitaií c da sociedade civil
organizada

IX,Oferecer condições favoráveis ao funcionamet to do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar c Nutricional- COMSEz5 ;

X, Jnccntivor a agricultura através do estímulo ao associativismo e ao

cooperativismo; à promoção da agricultura ecológica; á aquisição de
alimentas produzidos pela agricultura familiar :suporte e assistência técnica
aos agricultores e ngricultoras.

XI.Incentivar o uso racional da água, através do apoio ãs ações de gestão de
recursos hídricos c uso consciente da água

r
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XII. Colaborar com a manutenção da biodivcriidndo: campos de sementes,

feints dc sementes. Incentivo ao cultivo agt oecolbgico, campanha contra
alimentos tranagêmcos.

XIII.Garantir atenção especial às mulheres pro tutoras rurais, com ações de
combale à discriminação e introdução da temdiica de gênero.

XIV. Promover ações de trabalho c renda corn estimulo à economia solidária,
feiras livres, qualificação profissional e estírau o ao microcrédito.

XV. Fortalecer o Sistema do VigilÊncia Alirnei tar c Nutricional - SISVAN
como monilorodor da situação alimentar e nutricional da população do
município,

XVI. Acompanhai grupos específicos, coiao d abélicos (as), celíacos (as),
obesos (as), baixopeso, hipertensos (as), etc.

Incentivar a educação alimentar, a ravés do resgate de hábitos
alimentares saudáveis;

Acompanhar u alimentação dos escalos c demais instituições que
fornecem merendas ao seu público.

XIX.

XVTI.

xvra.

Buscar meios paru promover a suplortentaçSo alimentar através dc
ações coino: Programa dc Alimentação do Tr ibalhador (PAT)t restaurantes
populares, cozinhas comunitárias c banco de alimentos.

XX. Promover mutirões, coleta c doações de alimentos, visando o apoio
emergcncitil As famílias c grupos em situação d; insegurança alimentar.

11.9. Diretor da Politii-a dc Habitação de Interesse Socia
Art. 171. Compele ao Diretor da Política de Habitação:

I. Planejar, organizar, articular, coordenar, integrar, executar e avaliar a
políticamunicipaldahabitação eregukrizuçio fundiária;
II, Propor c coordenar os projetos dc construção, de ampliação e do
melhorias habitacionais para famílias de baixirenda do Município;
III. Realizar estudos e pesquisas sobra í realidade socioeconòmica e
habitacional do Município;
IV. Coordenar a elaboração dc projetos e orçamentos para captação de
recursos na área habitacional em amsonilnrie com o Gabinete do Prefeito;
V. Monitorar as áreas de riscopara teasst ntamenlo de famílias;
VT. Administrar os fundos e recursos espe dficos de sua Secretaria;
VII. Coordenar c administrar o banco de m ttcrials:
VIU. Dar suporte para o funcionamento d j Conselho de Habitação de
Interesse Social cuja área de atuação está afet v á Secretaria e
IX. Assumir outras competências correlatas.

U.10. Assmoria Técnica-n

Art. 172, A« Assessor Técnico-II,compete:
1, Supervisionar e avaliar as atividades administrativa do setor;
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11. Proceder o controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas
dos desempenhos dos serviços do setor;

UI, Realizar outras tarefas no âmbito de s mcompetência;
IV. Promover ações e medidas t uc proporcionem melhor
desenvolvimento dos trabalhos;

V. Realizar nutms tarefas no flmbilo dc sua competência, por
determinações superiores.

11,11. Assistente técnico
Art,173, Ao assistente técnico, compete;

I. Acompanhar, orientar e controlara imp]an açfio c o desenvolvimento dc
atividades dentro de sua área d$ atuação;

AnaJianr processos, expedientes, elaborar informações, pareceres,
ofícios, portarias, necessários á instrução c à tramitação dos
mesmos;
Realizar visitas técnicas com objeli
propor ao dirigente de ensino parccrioí
locais, de acordo com as políticas e
Administração;
Manter o dirigente informado sobx o desenvolvimento dos
trabalhos e resultados alcançados; zelt r pela guarda, conservação e
limpeza de equipamentos c materiais d<- trabalho.

II.

ID. vos específicos da unidade;
i com empresas e instituições
diretrizes estabelecidos pela

IV.

CAPITULO D
Da Administrate Indireta

Art. 174 - A administração indireta sera constituída de orÿãos ou entidades dotadas dc
personalidade jurídica de direitopublico, criados por Lei Mvnicipol especifico.

Parágrafo Único. A administração indireta compreeidc as empresas públicas,
sociedades dc economia misto, autarquias e fundações public os.

Art. 175 - A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de
empresas públicas e sociedades de economia mista, sort permitida desdo que a maioria
absoluta do capital com direito â voto pertença ao Município,

TITULO IV
Da Unidades Gestoras da Administração Municipal

Art 176 - São Unidades Gestoras da Administração Municipal;
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Prefeitura Municipal de Pentecoste Fundo Geral, com gestão e
formação por Unidades Orçainentárias definíd JS nesta Lei Municipal;

Fundo Municipal de Educação - FME, instituído pela Let
MunicipalnM*2/l997;
ni. Fundo Municipal dc Maiiuiençfki eIesenvolvimento da Educação
Básica e de Valoriíaçilo dos Profissionais da Educação - FUNDE8,
instituído pelaLeiMunicipal n° 468/1997,

Fundo Municipal de Saúde-FMS, instituído pela Lei Municipal n*

L

U.

iil
[V.

406/1992
V. FundoMunicipal de Assistência Socii 1-FMAS, instituído pela Let
Municipal n°458/1996.
VI. Fundo Municipal dos Direitos dal Criança c Adolescente -
FMDCA, instituídopelaLdMunicipaln° 380,1990
Vil. Fundo Municipal de Habitação de Intermc Social - FMHJS,
instituído pela Lei Municipalif 631/2007

§1" A Unidade Gestora Prefeitura Municipal do Penlecoste
pelas seguintesUnidades Orçumentárias:

-Fundo Geral será comporta

a) Secretaria de Governo
b) Gabinete do Prefeito;
c) Secretaria dc Administração e Finanças
d) Secretaria dc Agricultura c Pesca
e) Secretaria de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urt
f) Secretaria dc Cultura e Turismo;
g) Secretaria de Meio Ambiente
h) Secretaria de Esportee Juvemudc

§2*. As demais Unidades Gestoras constituídas na formi de Fundo Uspcciais serão
compostaspelas Unidades Orçamentárías e dotaçOes corrcspodcntes.

Ari. 177 - A Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Pfátecoste - Fundo Geral terá
como Gestor/Ordcnador de Despesas o Secretário Municipal de Gestão e Controle ou
Secretário Adjunto de Gestão c Controle, nomeado pelo Prefeito Municipal através de
Ato EspeciaL

Art, 178 - A Unidade Gestom Fundo Municipal de íducaçBo - FME teri como
Gcstor/Ordenador de Despesas o SecretárioMunicipal de Educação Básica ou Secretário
Adjunto Municipal do Educação Básica, nomeado pelo Prof rito Municipal utravés dc Ato
Especial.

Art 179 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da EdtcoçSo -FUNDEB terá como
Gestor/Ordcnador deDespesas o Secretário Municipal de Educação Básica ou Secretário
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Adjunio Municipal de Educação Básica, nomeado pelo Pre cito Municipal através de Ato
Especial.

Ari. 180 - A Unidade Gestora Fundo Mumcipd de Saúde - FMS terá como
Gcstor/Ordenador do Despesas o Secretário Municipal dc Saúde ou Secretário Adjunio
Municipal de Saúde, nomeado pelo PrefeitoMunicipal através dc Ato Especial.

Art. 181 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistêi.cíu Social - FMAS terá como
Gestor/Ordcnador de Despesos o Secretário Municipal do
Social uu Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, nomeado
pelo Prefeito Municipal através dc Ato Especial.

Art. 182 - A Unidade Gestora Fundo Municipal dos Dlreilt s da Criança e Adolescente -
FMDCA terá como Gestor/Ordenador de Despesos o Secret íríoMunicipal de Assistência
Social c Cidadania,nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial.

Art- 183 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Hat ilação de Interesse Social -
FMHIS lerá como Gestor/Ordenador do Despesas o Secreàrío Municipal Municipal de
Assistência Social e Cidadania, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato
Especial.

Trabalho e Desenvolvimento

TITULO V
Do Quadro Funcional do PoderExecutivo

Art. 184 - Os Cargos de Provimento em ComissHo - ClC que compilem os Órgflos
integrantes daEstrutura Organizacional Básica c Setorial d ) Poder Executivo Municipal
sâo os constantes do Anexo Único, porte integrante desta Le ,

§1" - Gs Cargos de Provimento cm Comissão - CPC sdo de ivre nomeação eexoneração,
por purte do Prefeito Municipal.
& 2® - Os Cargos de Provimento Efetivo - CPE serão set ipre criados através de lei e
providos, meditinte prévia aprovação em concurso publicÿ de provas ou de provas e
títulos.

Art 185 - Fica instituída a Gratificação por Serviços Relevantes correspodente a 20%
(vínte por ceulo) do saiário-bare, arbitrada e atribuída aÿs servidores municipais do
quadro efetivo pelo Secretário da Pasta onde se encontre lotiido o beneficiário, impondo-
sc o referendo doPrefeito Municipal.

Art, 186 - A nomeclatura c a simbologia dos cargos de livre provimento, suas respective
quantidades e scores, sfio os constantes do Anexo Único,pa1c integrante destn Lei,
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Art 1R7 - O servidor efetivo convocado para o exercício do cargo de Secretário
Municipal se licenciará da sua função no quadro efetivo, tara empós assumir o cargo
político, vedada a acumulação de vencimento com subsídio.

Ari. 188 - O servidor efetivo nomeado para o exercício dc q1talquer Corgo de Provimento
cm Comissão - CPC dciuiido no Anexo Único desta Lei Municipal, receberá sempre
representÿAo do cargo, facultada a escoLhit pelo salArio-btsc dc sua função no quadru
efetivo gupelo vencimento do cargo comissionado, com a 0|ç5o daquele que lhe for mais
vantajoso pecunjaiimirente,

a

Art. 189 - O servidor efetivo nomeado puíra o exercício de q udquer Cargo de Provimento
em Comissão-CPC contribuirá paraRegime geralde Previr fincia Social -RGPS.

Art. 190 - Os nomeados para o exercício de qualquer Cargo de Provimento cm Comissão
- CPC, que nâo tenham vínculo funcional efetivo com a Ac ministraçSo Municipal farão
contribuições paro o Regime Geral de Previdência Social -F GPS.

Art.191 * As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por cont3 das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas, em caso deinsuriciftícia.

Art. 192 -Esia Lei entra em vigor DO ato de sua publicação, revogadas as disposições cm
contrario.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecosle, em 04 de Julho de 2013.

Maria Jvoncidc lUAngurÿ dc Moura
Prefeita JVUJHUúpiil
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PREFErrURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Aquisição de Bens Móveis

Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Unidade Oçamentãria: 0401 •SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
DttU N* Erop. Funcional Programálicai EkmefltoNome do credor Ncrla Fiscal V\r Liquidado RS Var. Pat-

24/03/2014 24030002 A EDSON CORDSRO COMERCIAL LTDA O4.122.DOO52.O1M00O 4 4.00 52,00

HiS*úfK3D AQUISIÇÃO D€ EXTINTORES. DESTÍNAIXJ A UNIDADE DE APOIO DA AGRICULTURA FAMiLIAR 00 MUMIClPlO.

543 500.00 B. Me*ei

Odd.Hem Nemo do Item

154» EXTINTOR OEPQ QUÍMICO

10/DS/20-.4 10090007 AGROSQMBAS’COM.DE BOMBAS DE IRRlGACAO UCHGA LTDA

Valor Unvtarfta RS Quantidade Valer Total RS

250.000

04.122.0005.2.01£OOOC 4 4.90 52,00

Hisíôoco: AGUISÇÁO DE PEÇAS E EQUIPAMENTG5 PARA MANUTENÇÃO E REVíTAUZAÇÃO D€ POÇOS ARTESIANOS E SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNtClPK) DE PENTECOSTE

2 500,000

6363 6,374.00 B. Móvel

Cód. Item Nome dc item

<093 BOMBA CENT. 1.5 CV MONOFÁSICO

4095 BOMBA CENT. 3 CV MONOFÁSICO

4101 BOMBA SUBMERSA 1,5 CV MONOFÁSICO

4107 BOMBA SUBUERSA 2 CV TRIFASICA

4113 MOTOR SUB 1.5 CV TRíFÁSfcCQ

411< MOTOR SUB 2 CV TRtFÁSICO

02/102014 02100011 AGROÔOMBAS-COM.DE BOMBAS 0E IRRlGACAO UCHOA LTDA

Valor Unftáno RS Quirtàdado Valor Toiaf RS

773,000 1

1,199.000 t

1,599,000 1

1.399,000 1

8S9.W0 1

999,000 1

04122.0005.2-016-0000 4.4,90.52,0)

779,000

1.199,000

t.599.000

1 399,000

399,000

999.000

7132 6. Móvel16.139,00

Hlrtórlco AOUlSfcÇÁO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃOEREVTTALJZAÇÁO DE POÇOS ARTESIANOS E SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÃOUA DO MUNICÍPIO 0£ PENTECOSTE.

Cúd, Item Noma do «um

4095 BOMBA CENT 3 CV MONOFASÍCO

4090 BOMBA CENT 5 CV TRIFÁ5ICA

4099 BOMBA SUBMERSA 0,75 CV MONOFÁSICO

4100 BOMBA SUBMERSA 1CV MONOFÁSICO

4101 BOMBA SUBMERSA 1,5 CV MONOFÁSICO

4107 BOMBA SUBMERSA 2 CV TRFASICA

4106 BOMBA SUBMERSA 3 CV TRIFASICA

4116 MOTOR SUB 1,5 CV MONOFÁSICO

22/12/2014 22120010 AGROBOMBAS-COM.DE BGMBAS DE IRRIGACAO OCHOA LTDA

Valor Unitário ftS Quantidade

1.199.000

1.599.000

1.299.000

1.309,000

1.599.000

T.399.000

1.899.000

1.199.000

04 122.0005ÿ.016-0000 4.4 ÚQ.52.0O

HSíóíKO. AQUISIÇÃO DE PEÇAS £ EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO E REVTFALiZAÇÁO DE POÇOS ARTESIANOS E SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNIClPIO DE PENTECOSTE

Valer Total R5

1 199,000

1.599,000

2,598,000

2.796r0O0

1,599,000

1.399,000

3.796,000

1,199,000

fi

**&&?<***

1

1

2

2

x
9*í

2

1

7805 3 098 00 B Móvel

Valor Unitário RS Quantidade

1.199,000

1,699,000

Cod. Item Nome do item

4098 BOMBA SUBMERSA 0.5 CV MONOFÁSICO

4102 BOMBA SUBMERSA 2 CV MONOFÁSICO

Valor Total RS

1.199,000

1.839.000

1

1

Total por Unidade Orçamentaria R$: 26 661,00

Total por Unidade Gestora R$: 26.661.00

Total Geral R$: 26.561 00




